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VENDA JUDICIAL DE IMÓVEIS RURAIS EM ALTO PARAÍSO/PR

Conforme  decisão  do  M.mo Juiz  de  Direito  da  2ª  Vara  Cível  da  Comarca  de

Umuarama,  no  âmbito  dos  autos  de  cumprimento  de  sentença  0014717-

98.2019.8.16.0173,  em que são partes Agostinho Marques da Silva Neto (Exequente),

CPF 484.806.579-87, e o Espólio de José Carlos Pedroso (Executado), CPF 517.674.309-

49, encontram-se à venda os direitos de aquisição dos seguintes lotes de terra, objetos de

penhora realizada em 27/09/2021, consoante informações a seguir:

I. especificação: direitos advindos do contrato de compra e venda dos imóveis de

matrículas 10.688 e 10.689 do Cartório de Registro de Imóveis de Xambrê/PR,

registrado  no  Livro  E/75,  fls.  84,  84v.  e  85,  do  Cartório  de  Registro  Civil  e

Tabelionato  de  Notas  de  Douradina/PR,  realizado  por  José  Carlos  Pedroso  e

Agropecuária Zampar Ltda., em 19/01/2017;

II. o imóvel de matrícula 10.688 é o lote rural nº A-2, da Gleba 8, do Núcleo Rio do

Veado, Município de Alto Paraíso/PR, com área de 187,491ha.  E o imóvel de

matrícula 10.689 é o lote 90-B, da Gleba 8, do Núcleo Rio do Veado, contendo

benfeitorias, com área de 54,509ha, em Alto Paraíso/PR;

III. ambos os imóveis, reunidos, são denominados Fazenda São Paulo, e são acessíveis

pela estrada do Porto Figueira;

IV.consta,  nas matrículas de ambos os imóveis, uma penhora de 25% de sua área,

determinada pelo juízo da 2ª Vara do Trabalho de Umuarama, no âmbito da Carta

Precatória autos 0000529-47.2017.5.09.0325, em cumprimento a decisão do juízo

da 6ª  Vara do Trabalho de Londrina,  nos autos da Ação Trabalhista 0948500-

61.1996.5.09.0673, em favor do Exequente José Maria de Jesus, para assegurar o

pagamento de dívida de R$ 280.469,62 (duzentos e oitenta mil,  quatrocentos e

sessenta e nove reais e sessenta e dois centavos), valor este a ser atualizado;

V. na matrícula do imóvel de registro 10.688 (187,491ha), consta averbação da área

de reserva legal ambiental de 27,446ha do próprio imóvel, mais uma averbação da área

de reserva legal de 7,474ha, cedida ao imóvel de registro 10689;

VI.na matrícula do imóvel de registro 10.689 (54,509ha), consta que a área de reserva legal

ambiental foi transferida integralmente para o imóvel de registro 10.688;

VII. os imóveis encontram-se ocupados pelo Executado; 

VIII. os imóveis foram avaliados em 04/2022, em R$ 150.000,00 (cento e cinquenta

mil reais) o alqueire paulista; e o preço mínimo para a presente alienação foi fixado em

60% (sessenta por cento) do valor de avaliação, devidamente atualizado pelo INPC à

época da proposta;

IX.condições  de  pagamento:  entrada  de  20%  (vinte  por  cento)  e  restante  em  cinco

prestações mensais, iguais e sucessivas, atualizadas pelo INPC;

X. o  interessado  na  alienação  deverá  formular  proposta  nos  autos  Projudi  0014717-

98.2019.8.16.0173; 

XI.após o adimplemento de todas as parcelas, será expedida carta de alienação do imóvel,

na forma do art. 880, § 2º, do Código de Processo Civil;

XII. a alienação judicial poderá ser julgada ineficaz: a) se não forem prestadas as

garantias exigidas pelo juízo; b) se o proponente provar, nos 5 (cinco) dias seguintes à

assinatura do termo de alienação, a existência de ônus real ou gravame até então não

mencionado; c) se a alienação se realizar por preço que vier a ser considerado pelo juízo

como vil;  d)  nos  casos  de  ausência  de  prévia  notificação da  alienação das  pessoas

indicadas no Código de Processo Civil; 

XIII. prazo da alienação: 180 (cento e oitenta) dias;

XIV. responsável pela intermediação: Agostinho Marques da Silva Neto, residente na

Rua  Pedrelina  M.  da  Silva,  245,  CEP  87485-000,  Douradina/PR,  telefone  celular

44999768563.

2

Foto da sede do imóvel.
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República Federativa do Brasil
Estado do Paraná

Município e Comarca de Iporã/PR
Serviço de Registro de Imóveis

Enéias dos Santos Coelho - Oficial de Registro

                                                

EDITAL     DE     INTIMAÇÃO     Nº 38/2023.  

Pelo presente Edital, o Serviço de Registro de Imóveis de Iporã – Pr., localizado na Rua
Katsuo Nakata nº 1.312, Bairro: Centro, nos termos do Artigo 26 § 1º da Lei nº 9.514/97,
ação promovida pela Caixa Econômica Federal, bem como pela credora do contrato de
Financiamento Imobiliário nº 844441911885, garantido por Alienação Fiduciária, firmado
em 23/08/2018, registrado  sob  nº  04  na  matrícula  20.702 deste  Cartório,  com saldo
devedor  de responsabilidade de V. Sª., venho notificar: TIAGO CAMPOS DA SILVA,
brasileiro, inscrito no CPF sob nº 083.257.809-67, referente ao imóvel situado na  Rua
Projetada  C,  nº  704,  LT  21/22C  QD04,  Jardim  Vitória  Régia  2, no município de
Francisco Alves, Estado do Paraná, para fins de cumprimento  das  obrigações
contratuais  relativas  aos  encargos  vencidos  e  não pagos,  onde  já  tivemos  tentativas
pessoalmente, e enviando pelo correio com aviso de recebimento. Por estar o executado
em lugar incerto e não sabido, e para que chegue ao conhecimento do interessado, foi
tirado nesta data na forma legal o presente edital, cujo seu teor e cópia encontram-se
afixados  e arquivados neste cartório, ficando os responsáveis pelos documentos
relacionados, intimados, a pagar no prazo de 15 (quinze) dias, o valor de R$ 15.411,34
(quinze mil, quatrocentos e onze reais e trinta e quatro centavos), correspondente as
prestações  vencidas,  acrescidas  dos  juros  eventualmente convencionados  e  demais
encargos, exatamente como consta no § 1º do artigo citado, sob pena de consolidação da
propriedade fiduciária em nome do fiduciário. Fica o intimado a vir a este cartório para
quitar o débito e manifestar suas recusas. Horário de funcionamento: das 08:30 às 11:00
h,  retorno  do almoço das 13:00h às 17:00h. Eu, Enéias dos Santos Coelho, Oficial
Registrador, o subscrevo e assino.
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REGISTRO DE IMÓVEIS 
COMARCA DE TERRA ROXA-PR 
 

MARCELO ANTÔNIO CAVALLI 
OFICIAL DE REGISTRO 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
O Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Terra Roxa/PR, nos termos do art. 26 da Lei nº 
9.514/97, INTIMA EDER JAIME BERRI (CPF 049.332.609-07), a comparecer na Serventia, na Rua 
Engenheiro Azauri Guedes Pereira, 608, Centro, entre 8:30 as 11:00 e das 13:00 as 17:00 horas dos 
dias úteis de segunda a sexta-feira, e no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar deste 
Edital, para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que 
vencerem até a data do pagamento, no valor de R$2.602,61 (dois mil, seiscentos e dois reais e 
sessenta e um centavos), posicionado em 03/01/2023, e as despesas de intimação e emolumentos, 
referente ao contrato de financiamento com alienação fiduciária 8.4444.0106578-3, firmado com o 
Credor  CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, registrado na matrícula nº 8021, desta Serventia, tendo 
como garantia o imóvel situado na R ANTONIO VIEIRA FILHO, n° 180, CONDOMINIO VITORIA 
REGIA, TERRA ROXA/PR, CEP 85990000, sob pena de vencimento antecipado de toda a dívida, 
consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor e imediata execução da dívida através de 
leilão extrajudicial do imóvel. O referido é verdade. Dou Fé. Terra Roxa/PR, 31 de janeiro de 2023. 
Marcelo Antônio Cavalli, Oficial de Registro. 

       SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
       Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná 
       Elma Sueli Belga Ladeia 
      Agente Delegada - Decreto 4826/85 
 
 

 
Ofício n.° 01/2023 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 

 
NEGÓCIO FIDUCIÁRIO 

 
 

Elma Sueli Belga Ladeia, na qualidade de Agente Delegada do Serviço de Registro de 
Imóveis da Cidade e Comarca de Alto Piquiri - Paraná, segundo as atribuições 
conferidas pelo Artigo 26 da Lei 9.514/97 e por solicitação da CREDORA CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, INTIMA os Devedores Fiduciantes ANEZIO 
FERNANDES MOREIRA,  inscrito no CPF/MF n.° 810.255.309-00, e APARECIDA 
RAMOS MANTOVANI, inscrita no CPF/MF n.° 045.272.429-54, a comparecerem 
no Serviço de Registro de Imóveis, situado na Rua Independência, n.° 82 - Centro, 
na Cidade de Alto Piquiri - PR., entre o horário das 08:30 às 11:00 e 13:00 às 17:00 
horas, no prazo improrrogável de 15 dias a contar da publicação deste Edital (§4.° 
do Art. 26 da Lei 9.514/97) para pagamento/purgação da mora no valor de 
R$3.003,59 (três mil, três reais e cinquenta e nove centavos) até a data de 
25/03/2023, com os acréscimos, sujeito a atualização monetária, juros de mora e às 
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, na forma prevista no contrato, 
além das despesas de cobrança e intimação, valores esses apurados na data do efetivo 
pagamento, que se venceram no prazo desta intimação, referente ao Contrato 
Habitacional n.° 855551426190, datado de 22/08/2011, na Matrícula n.° 7.160, Livro 
02-RG, deste Serviço, com saldo devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria, de 
acordo com o demonstrativo do débito atualizado fornecido pela CREDORA, sob pena 
de vencimento antecipado de toda dívida, consolidação da propriedade do imóvel em 
favor da Credora, nos termos do Art. 26 §7.° da Lei 9.514/97 e imediata execução 
da dívida através de leilão extrajudicial para venda do imóvel, sendo que as datas 
serão divulgadas através de jornais. Obs.: Poderá efetuar a purga da mora na 
agência da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, detentora do financiamento. Caso 
Vossa Senhoria já tenha efetuado o pagamento dos débitos antes da publicação da 
presente intimação, por gentileza desconsidere, para todos os fins de direito, 
prevalecendo à mesma com o objetivo de que enviado cópias dos comprovantes de 
pagamento para regularização do controle do Credor. Prenotado sob n.° 59.580 em 02 
de Fevereiro de 2023, Livro 1-G.- Alto Piquiri - PR., 02 de Fevereiro de 2023. 

 
Atenciosamente, 
 

______________________________ 
Elma Sueli Belga Ladeia 

Agente Delegada 
 
 

Rua Independência n.° 82 – CEP 87.580-000 - Tel. (44) 3656-1014 
e-mail: cripiquiri@hotmail.com 

 

 

 
 
 

 

ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE ENTRE RIOS 
Rua Walter Keiser nº3055  Bairro Catedral – CEP: 87503.710 Umuarama – Paraná 

 

                                                                    Umuarama, 7 de fevereiro de 2023. 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
 

A AMERIOS – Associação dos Municípios de Entre-Rios da Microrregião 
Onze, com sede na Rua Walter Kraiser, 3055 – Bairro Catedral, no município de 
Umuarama, Estado do Paraná, por seu Presidente o Sr. MARCOS ALEX DE 
OLIVEIRA e de conformidade com o Estatuto, CONVOCA os Senhores 
Prefeitos e Prefeitas dos Municípios Associados, para participar da Assembleia 
Geral Extraordinária, que será realizada no dia 10 de fevereiro de 2023, nas 
dependências da AMERIOS, com início às 10:30 horas, em primeira 
convocação e às 11:00 horas em segunda convocação, para deliberação da 
seguinte ordem do dia: 
I – Definição da Data da Eleição para o próximo Biênio 2023-2024; 
II - Piso Salarial do Magistério; 
III - Estande na Expo Umuarama 2023. 
 
 
 

MARCOS ALEX DE OLIVEIRA 
Presidente da AMERIOS 

MARCOS ALEX DE 
OLIVEIRA:1669993
0869

Assinado de forma digital por MARCOS ALEX DE 
OLIVEIRA:16699930869 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF A1, ou=(EM 
BRANCO), ou=76085620000132, ou=TIPO EMISSAO, 
cn=MARCOS ALEX DE OLIVEIRA:16699930869 
Dados: 2023.02.07 12:18:25 -03'00'

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 007/2023
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento 
das propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preço nº 001/2023 - FMS.
 O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, através do Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e 
julgamento das propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preço nº 001/2023 – FMS, que 
trata da contratação de empresa, sob regime de empreitada global, para execução de obra de 
construção de uma Unidade Básica de Saúde – porte I, com área construída de 288,22m2, na Av. 
Malta x Av. Holanda, s/nº, Lote 7-B-3, Jardim Campo Belo – Cep. 87.507-560, Umuarama – PR., 
conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e 
especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
 Presidente: Gustavo Felipe Bácaro
 CPF 100.815.559-46
 Secretário: Carlos Simões Garrido Júnior
 CPF 850.390.809-30
 Membros: Luana de Alencar Pronsati
 CPF 055.905.649-48
 Guilherme Cervejeira Bolanho
 CPF 064.663.159-40
 Jaqueline de Bortoli Shirabayashi
 CPF 041.842.429-28
Art. 2º. Fica fixada a data de 02 de março de 2023, às 09:00 horas, para que a Comissão de que 
trata esta Portaria se reúna na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, 
sem ônus ao Município.
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 UMUARAMA, 07 de fevereiro de 2023.
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário de Saúde

Prefeitura MuniciPal de altO ParaÍSO
Estado do Paraná
PROCESSO ADMINISTRATIVO - Nº. 009/ 2023
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO - Nº. 001 / 2023
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO 
GERAL, ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, E DEMAIS SERVIÇOS DE SAÚDE 
COMPLEMENTARES E ESPECIALIDADES, PARA PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS 
CARGOS.
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso – PR, através da Comissão Permanente de Licitação, 
designada por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal e de conformidade com a Lei nº 
8.666/93, suas alterações, Lei nº 8.080/90 e 8.142/90, Portaria nº 358/2006, 648/2006 e 2979/2019 
do Ministério da Saúde, Resolução Normativa - RN nº 71/2004-ANSS, da Agência Nacional de 
Saúde Suplementar, Resolução nº 1613/2001-CFM, Acórdão 1633/08 e demais legislações 
aplicáveis, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA da área da 
saúde, bem como prestação de serviços de saúde e demais especialidades médicas existentes na 
Secretaria Municipal de Saúde, mediante as seguintes condições:
Os interessados poderão inscrever-se para Credenciamento, a partir da publicação do presente 
Termo no átrio do Paço Municipal e Imprensa Oficial, no Departamento de Licitação, no horário das 
08h00min às 17h00min em dias de expediente no Paço Municipal situado na Avenida Pedro Amaro 
Dos Santos, Nº. 900, em Alto Paraíso – PR, a partir desta publicação, sendo suas inscrições 
proporcionalmente adequadas ao período remanescente de vigência do Credenciamento. Os 
anexos abaixo relacionados poderão ser obtidos junto ao Departamento de Licitações de Alto 
Paraíso, Paraná.
a) Anexo I – Modelo de requerimento para credenciamento;
b) Anexo II – Declaração de idoneidade;
c) Anexo III – Minuta da Ordem de Serviço Mensal;
d) Anexo IV – Minuta do Contrato de Prestação de Serviços;
e) Anexo V – Tabela de Valores.
Alto Paraíso – PR, em 06 de Fevereiro de 2023.
DERCIO JARDIM JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL.

Prefeitura MuniciPal de altO Piquiri
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação na 
modalidade Dispensa Por Limite nº 8/2023, para Contratação de empresa para fornecimento de 
equipamentos médicos.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
CIRURGICA PARANÁ - DISTRIBUIDORA, IMPORTADORA E EXPORTADORA DE 
EQUIPAMENTOS EPP, CNPJ/MF: nº 05.746.444/0001-94, Contratação de empresa para 
fornecimento de equipamentos médicos., determinando sua publicação na Imprensa Oficial como 
forma e eficácia dos atos, em conformidade com o estabelecido no Artigo 72 da Lei n.º 14133/21 
bem como todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri-Pr, 07/02/2023
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altO Piquiri
Estado do Paraná
 DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 16/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: CIRURGICA PARANÁ - DISTRIBUIDORA, IMPORTADORA E EXPORTADORA 
DE EQUIPAMENTOS EPP
DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos médicos..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento 
estendendo-se até 07 de agosto de 2023.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 54.925,64 
(cinquenta e quatro mil, novecentos e vinte e cinco reais e sessenta e quatro centavos) a serem 
pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO DA DISPENSA nº 
8/2023.
Alto Piquiri - PR, 08 de fevereiro de 2023.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
EDIEL DE MORAES PINHEIRO
Representante Legal da Empresa
         Contratado

Prefeitura MuniciPal de cafezal dO Sul
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO Nº. 205/2021 celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Cafezal do Sul e a empresa: COPY SIMILE REPRODUÇÕES GRÁFICAS
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-
05, doravante denominada CONTRATANTE , Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito 
Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente 
e domiciliado a Rua João Antônio Mendes nº 491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, nesta  
Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG nº 004.695.479-10 e a empresa COPY SIMILE 
REPRODUÇÕES GRÁFICAS inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 03.225.715/0001-30 sediado(a) na 
Praça Mascarenhas de Moraes, 5075, Zona III, Umuarama – PR, endereço eletrônico: rejane@
copysimile.com.br doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. HELDER 
PEREIRA DA SILVA portador(a) da Carteira de Identidade nº 5.875..021-2, expedida pela (o) 
SSP/PR e CPF nº .900.624.859-20, Avenida Rolândia, 4684, Zona I, Umuarama – PR designada 
CONTRATADA.
II – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização 
do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo 
que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do Contrato original, como se nele 
estivesse contido Processo nº. 99/2021, Pregão Presencial nº 44/2021.
III – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO 
OBJETO - CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO CONTRATO passando a ter a seguinte 
redação:
“CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO”
-Fica prorrogado o mesmo valor contratual, sendo valor total de R$ 5.043,99 (cinco mil quarenta e 
três reais e noventa e nove centavos).
. Referente a:
ItemCódigoDescriçãoUnidadeQuant.Valor Unit. R$Valor Total R$
510295ENCADERNAÇÃO TAMANHO PUND60R$ 3,80228,00
610296ENCADERNAÇÃO TAM MUND60R$ 4,92295,00
710297ENCADERNAÇÃO TAMANHO GUND60R$ 5,92355,00
101521PLOTAGEM P/BUND200R$ 14,992.998,00
121522COPIA METROUND70R$ 16,691.168,00
TOTAL:5.043,99
“CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO CONTRATO “
 - Fica prorrogado pelo mesmo período de 12 meses o respectivo contrato, sendo de 22 de 
novembro de 2022 a 22 de novembro de 2023.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 22 de novembro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
COPY SIMILE REPRODUÇÕES GRÁFICAS
HELDER PEREIRA DA SILVA
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
    CPF: 395.665.289-49                    CPF: 562.792.321-53

Prefeitura MuniciPal de cafezal dO Sul
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO Nº. 205/2021 celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Cafezal do Sul e a empresa: REDUCÓPIA COPIADORA LTDA.
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-
05, doravante denominada CONTRATANTE , Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito 
Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e 
domiciliado a Rua João Antônio Mendes nº 491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, nesta  Cidade 
de Cafezal do Sul-PR, portador do RG nº 004.695.479-10 e a empresa REDUCÓPIA COPIADORA 
LTDA inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº02.118.251/0001-09 sediado(a) na Avenida Presidente 
Castelo Branco, 4158, Umuarama – PR, endereço eletrônico: admin@reducopia.com doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ROSANGELA FREITAS DE 
ALMEIDA BACARIN portador(a) da Carteira de Identidade nº 3.322.389-7, expedida pela (o) SSP/
PR e CPF nº .526.771.929-34, designada CONTRATADA.
II – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização 
do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo 
que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do Contrato original, como se nele 
estivesse contido Processo nº. 99/2021, Pregão Presencial nº 44/2021.
III – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO 
OBJETO - CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO CONTRATO passando a ter a seguinte 
redação:
“CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO”
-Fica prorrogado o mesmo valor contratual, sendo valor total de R$ 42.594,00 (quarenta e dois mil 
quinhentos e noventa e quatro reais). Referente a:
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ V a l o r 
Total R$
1 15207 COPIA COMUM PB A.4 UN 1000 R$ 0,19 190,00
2 15208 COPIA COLORIDA A. 4 JATO DE TINTA UND 100 R$ 1,44 144,00
3 11548 Impressão laser A.4 colorida UN 100 R$ 3,48 348,00
4 11549 Impressão laser A.3 colorida UN 100 R$ 6,95 695,00
8 10300 IMPRESSÃO EM ADESIVO UND 100 R$ 18,84 1.884,00
9 10299 IMPRESSÃO DIGITAL EM LONA UND 100 R$ 19,96 1.996,00
11 4833 PLOTAGEM COLORIDA UND 60 R$ 16,90 1.014,00
13 11555 Digitalização em formatos grandes UN 50 R$ 7,78 389,00
14 1528 ADESIVOS PARA ENVELOPAMENTO AUTOMÓVEL UND 250 R$ 76,00 18.999,00
15 15209 PLACAS DE CHAPA GALVANIZADA COM 0,43 MM, CONTENDO ADESIVO DE IMPRESSÃO 
DIGITAL M² 40 R$ 78,47 3.139,00
17 15211 PLACA EM PVC 1 MM M² 40 R$ 74,97 2.999,00
18 15212 PLACA EM PVC 2 MM M² 40 R$ 74,97 2.999,00
20 15214 PLACAS DE SINALIZAÇÃO DE TRANSITO M² 20 R$ 237,45 4.749,00
21 15215 CRACHA UND 100 R$ 3,89 389,00
22 15216 CORDÃO PARA CRACHA UN 100 R$ 3,20 320,00
24 15218 ADESIVO REFLETIVO- GRAU TÉCNICO M² 20 R$ 117,00 2.340,00
     TOTAL: 42.594,00
“CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO CONTRATO “
- Fica prorrogado pelo mesmo período de 12 meses o respectivo contrato, sendo de 22 de 
novembro de 2022 a 22 de novembro de 2023.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 22 de novembro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
REDUCÓPIA COPIADORA LTDA
ROSÂNGELA FREITAS DE ALMEIDA BACARIN
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
    CPF: 395.665.289-49                                                     CPF: 562.792.321-53

MunicÍPiO de dOuradina.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 002/2023
DISPENSA Nº. 001/2023
Base legal – Art. 24, inciso I, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: Contratação de serviço de Engenharia Florestal, atendendo a Secretaria de Administração e Planejamento 
do Município de Douradina -PR.
Contrato de Prestação de Serviço nº. 005/2023
ID: nº. 2615
Data do Contrato 01/02/2023
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Oberdam José de Oliveira, Prefeito Municipal, abaixo 
assinado, em pleno exercício de suas funções.
CONTRATADA:
LT CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA, com sede na Avenida Presidente Castelo Branco, nº 4267, sala 02, Zona I, 
CEP. 87501000, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 26.300.930/0001-54, Inscrição Estadual 
sob nº. Isento, telefone (44) 3622-2104, e-mail: ltconsultoriaambiental@outlook.com, por ter apresentado o menor 
preço no valor de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais).
Prazo de vigência: 12 (doze) meses
Paço Municipal Francisco Gil Vera, ao primeiro dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte três (01/02/2023).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iPOrã
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº 006/2023.
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: GILBERTO GONÇALVES 55526977900.
Objeto: É objeto do presente Termo o Credenciamento de Pessoa Jurídica, objetivando a contratação de serviços de 
pedreiro e pintor, para suprir as necessidades das Secretarias da Administração do Município de Iporã-Pr.
Valor Total: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
Vigência: 06/02/2023 á 06/02/2024.
Fundamentação: Processo Administrativo nº 003/2023 e Inexigibilidade nº 002/2023.
Iporã-Pr. 06 de Fevereiro de 2023.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal.
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2023 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 07 de fevereiro de 2023. 

CONTRATANTE 

JHONATAN SOARES DA SILVA 
CPF: 082.847.489-32 

GIOVANE MENDES DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.226/2022,de contratação de prestação de serviços de CUIDADOR SOCIAL 
para atender a Secretaria Municipal de Assistência Social na Casa Abrigo no município. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e o contratado 
senhor JHONATAN SOARES DA SILVA, portador do CPF sob nº. 082.847.489-32, com sede no endereço 
JACARANDÁ, 31, CENTRO, CONJUNTO PANORAMA ALTO PIQUIRI-PR, acordam por meio deste o que 
segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto – Rescisão. Fica rescindido o presente contrato a pedido da 
secretaria através do protocolo 5028, com fundamento art. 79, inciso II da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

CONTRATADO 

www.elotech.com.br 

TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2023

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Estado do Paraná

ALTO PIQUIRI 07 de fevereiro de 2023.

MARCOS ROGERIO ALEM

CONTRATADACONTRATANTE
M. R. ALÉM

CNPJ:237.725.560-00100

RG:425379
GIOVANE MENDES DE CARVALHO

PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

5° Termo aditivo do contrato nº.14/2020, decorrente de PREGÃO n° 2/2020 de Contratação de empresa 
para prestação de serviços de arbitragem no município para atender a Secretaria Municipal de Esportes, 
conforme ANEXO I do edital.

O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa M. 
R. ALÉM, inscrita no CNPJ sob nº. 23.772.556/0001-00, com sede no endereço AVENIDA ANGELO 
MOREIRA DA FONSECA, 4419, CENTRO, ZONA ARMAZEM UMUARAMA-PR neste ato representada por 
MARCOS ROGERIO ALEM, portador do RG n° 425379, portador do CPF sob n° 390.155.301-06, acordam 
por meio deste o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 16/02/2024. Fica 
aditado o prazo de vigência do presente contrato por mais 12 (doze) meses, com fundamento art. 57, inciso 
II da Lei nº. 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS

As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração.
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

CNPJ:76.247.352/0001-08

REPRESENTANTE LEGAL
CPF:390.155.301-06

www.elotech.com.br

TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2023

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Estado do Paraná

ALTO PIQUIRI 07 de fevereiro de 2023.

WILLIAM MARQUES DE SANTANA

CONTRATADACONTRATANTE
SANTANA & ESCHER LTDA - ME

CNPJ:309.854.250-00168

RG:60022763
GIOVANE MENDES DE CARVALHO

PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

6° Termo aditivo do contrato nº.13/2020, decorrente de PREGÃO n° 2/2020 de Contratação de empresa 
para prestação de serviços de arbitragem no município para atender a Secretaria Municipal de Esportes, 
conforme ANEXO I do edital.

O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
SANTANA & ESCHER LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº. 30.985.425/0001-68, com sede no endereço 
RUA VER. FRANCISCO GALDINO DE LIMA, 567, CENTRO, VILA PIONEIRO TOLEDO-PR neste ato 
representada por WILLIAM MARQUES DE SANTANA, portador do RG n° 60022763, portador do CPF sob 
n° 014.537.689-39, acordam por meio deste o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 16/02/2024. Fica 
prorrogado o presente contrato em mais 12 (doze) meses, com fundamento art. 57, inciso II da Lei nº. 
8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS

As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração.
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

CNPJ:76.247.352/0001-08

REPRESENTANTE LEGAL
CPF:014.537.689-39

www.elotech.com.br

TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2023

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Estado do Paraná

ALTO PIQUIRI 07 de fevereiro de 2023.

MARCOS ROGERIO ALEM

CONTRATADACONTRATANTE
M. R. ALÉM

CNPJ:237.725.560-00100

RG:425379
GIOVANE MENDES DE CARVALHO

PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

6° Termo aditivo do contrato nº.14/2020, decorrente de PREGÃO n° 2/2020 de Contratação de empresa 
para prestação de serviços de arbitragem no município para atender a Secretaria Municipal de Esportes, 
conforme ANEXO I do edital.

O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa M. 
R. ALÉM, inscrita no CNPJ sob nº. 23.772.556/0001-00, com sede no endereço AVENIDA ANGELO 
MOREIRA DA FONSECA, 4419, CENTRO, ZONA ARMAZEM UMUARAMA-PR neste ato representada por 
MARCOS ROGERIO ALEM, portador do RG n° 425379, portador do CPF sob n° 390.155.301-06, acordam 
por meio deste o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores na importância de R$ 5.800,00 (cinco mil 
e oitocentos reais). Fica aditado o saldo do presente contrato para atender por mais 12 (doze) meses, com 
fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS

As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração.
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

CNPJ:76.247.352/0001-08

REPRESENTANTE LEGAL

c

CPF:390.155.301-06

www.elotech.com.br

TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2023

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Estado do Paraná

ALTO PIQUIRI 07 de fevereiro de 2023.

WILLIAM MARQUES DE SANTANA

CONTRATADACONTRATANTE
SANTANA & ESCHER LTDA - ME

CNPJ:309.854.250-00168

RG:60022763
GIOVANE MENDES DE CARVALHO

PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

7° Termo aditivo do contrato nº.13/2020, decorrente de PREGÃO n° 2/2020 de Contratação de empresa 
para prestação de serviços de arbitragem no município para atender a Secretaria Municipal de Esportes, 
conforme ANEXO I do edital.

O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
SANTANA & ESCHER LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº. 30.985.425/0001-68, com sede no endereço 
RUA VER. FRANCISCO GALDINO DE LIMA, 567, CENTRO, VILA PIONEIRO TOLEDO-PR neste ato 
representada por WILLIAM MARQUES DE SANTANA, portador do RG n° 60022763, portador do CPF sob 
n° 014.537.689-39, acordam por meio deste o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores na importância de R$ 18.780,00 (dezoito 
mil, setecentos e oitenta reais). Fica aditado o saldo do presente contrato para atender por mais 12 (doze) 
meses, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS

As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração.
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

CNPJ:76.247.352/0001-08

REPRESENTANTE LEGAL

d

CPF:014.537.689-39

www.elotech.com.br

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

DECRETO  nº 31/2023 de 2 de fevereiro de 2.023

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2023,  no  valor  de  R$  20.000,00  (vinte  mil  reais),  para  atendimento  das  seguintes
Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  958/2022  de  14/12/2022.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE05.001
05.001.10.304.1500.2.069 VIGILANCIA SANITARIA

401 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.000,00271
20.000,00Total Suplementação:

   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
superávit  financeiro  apurado  no  exercício  anterior  para  as  fontes:.
Fonte Descrição Valor

REC. ESTADUAL FORTALECIMENTO DA VIGILANCIA EM SAUDE - P 20.000,003271 (271)

20.000,00Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 2 dias do mês de fevereiro de 2.023

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS REF. A DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 045/2022, 
FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
– PR E A EMPRESA GALIARDE & GONÇALVES LTDA – BLACK BIRD.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Juscelino Kubitscheck 
de Oliveira, 2394, centro, inscrito no CNPJ n.º 75.377.200/0001-67, 
neste ato, devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, portador da cédula 
de identidade civil RG n.º 3.362.854-4 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 
529.710.829-20, residente e domiciliado na Av. Comendador Gentil 
Geraldi, 2887, centro, Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-
000, doravante denominado CONTRATANTE e a  empresa GALIARDE 
& GONÇALVES LTDA – BLACK BIRD, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob n.º 36.612.501/0001-76, cadastrado 
pela Inscrição Estadual n.º 41209307181, devidamente instalada e em 
pleno funcionamento a Rua Mato Grosso, n.º 1828, Jardim Alvorada, 
CEP: 87.033-110, no Município de Maringá - PR, neste momento 
representada pelo Sr. FLAVIO AUGUSTO BUGESTE LUCIANO 
GONÇALVES, brasileiro, maior, solteiro, nascido em 12/01/1994, 
empresário, residente e domiciliado na Rua Mato Grosso n° 1828 — 
Jardim Alvorada na cidade de Maringá-Paraná — CEP 87.033-110, 
portador da Carteira Nacional de Habilitação n. 05605688287 emitida 
em 31/07/2017 pelo Detran - PR e inscrito no CPF/MF n°. 078.809.429-
71, doravante denominada CONTRATADA.
Considerando o fornecimento de serviços técnicos e especializados 
para elaboração de um estudo de viabilidade técnica, econômica e 
projetos para a instalação de usinas de geração de energia fotovoltaica, 
com o objetivo de utilizar a energia elétrica gerada para custear 
as unidades consumidoras dos próprios públicos do Município de 
Cidade Gaúcha - PR, em conformidade com as condições, critérios, 
especificações e procedimentos constantes do Anexo I – Termo de 
Referência, do Edital de Dispensa de Licitação, sob o n.º 045/2022.
Considerando o artigo 57, art. 58, inciso I c/c art. 65, inciso I, da Lei 
Federal de Licitações n.º 8.666/93.
Resolvem diante disso, pelo presente instrumento ADITAR O 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, celebrando o presente 
conforme cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a 
cláusula 4 (quarta) do contrato original sob n.º 132/2022, que vem 
acrescer o prazo da vigência contratual e execução dos serviços, até a 
data de 05 de abril de 2023.
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e 
condições do contrato original, datado de 05 de dezembro de 2022.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 
(duas) vias de igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos 
e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 02 de fevereiro de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
FLAVIO AUGUSTO BUGESTE LUCIANO GONÇALVES
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

 

ATO DA MESA Nº 6/2023

Súmula: Constitui as Comissões Permanentes do Poder

Legislativo de Cruzeiro do Oeste-PR, biênio 2023-2024

Considerando o início da 3ª Sessão Legislativa da 16ª Legislatura da Câmara
Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, com a realização da 1ª Sessão Ordinária, no
dia 06 de fevereiro de 2023.

A MESA DIRETIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE,
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve,

Art. 1º Constitui as Comissões Permanentes, nos termos dos arts. 39 e 40 do

Regimento Interno da Casa, conforme reunião, constituíram-se as comissões

conforme segue:

I - COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO, ORGANIZAÇÃO DO MUNICÍPIO
E OS PODERES.

a) ROSY ANNE ALMODOVAS RODRIGUES RIBEIRO - PRESIDENTE

b) MILTON DE FREITAS - MEMBRO

c) PEDRO FRANCISCO DE OLIVEIRA - MEMBRO

II - COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, FINANCEIRA,
ORÇAMENTÁRIA, PATRIMONIAL E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

a) PEDRO FRANCISCO DE OLIVEIRA - PRESIDENTE

b) ROSY ANNE ALMODOVAS RODRIGUES RIBEIRO - MEMBRO

c) ANTONIO MARCOS TOTH - MEMBRO
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III - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, SAÚDE, DESPORTO, LAZER E
BEM ESTAR SOCIAL.

a) MARIA APARECIDA DOSSO FERREIRA - PRESIDENTE

b) CARLOS ROBERTO ALEGRIA - MEMBRO

c) MILTON DE FREITAS - MEMBRO

III - COMISSÃO DE SERVIÇOS, OBRAS, BENS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE
a) ANTONIO MARCOS TOTH - PRESIDENTE

b) MARIA APARECIDA DOSSO FERREIRA - MEMBRO

c) VINICIUS GOBO DOS SANTOS - MEMBRO

Art. 2º Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário, especialmente o Ato da Mesa nº 78/2021 e o Ato da Mesa

nº 102/2022.

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO
PARANÁ, AOS 07 (SETE) DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2023.

Assinado digitalmente
Cleverson Francisco das Chagas

Presidente do Legislativo

Assinado digitalmente Assinado digitalmente
Vinicius Gobo dos Santos Antonio Marcos Toth
1º Secretário 2º Secretário

Avenida Brasil, 2580 - Telefone (44)3676-1262 CEP:87400-000 — Cruzeiro do Oeste - Paraná
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  Ato da Mesa
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Documento Nº: 6/2023 Processo Nº:  35/2023

Gerado por Lucas Gilbertho Pereira de Carvalho na repartição Secretaria dia 07/02/2023 às
09:54

CHAVE DE AUTENTICAÇÃO DO DOCUMENTO
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Para confirmar a autenticidade acesse https://www.cmcruzeirodooeste.pr.gov.br/validador-
assinatura

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme DOC-ICP-15 de 25/8/2015.

   Nome Antonio Marcos Toth
Data 07/02/2023 10:15

   Nome Cleverson Francisco das
Chagas

Data 07/02/2023 10:14

   Nome Vinicius Gobo dos
Santos

Data 07/02/2023 10:18

MunicÍPiO de dOuradina.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 01/2023
INEXIGIBILIDADE Nº. 01/2023
Base legal – Art. 25, caput, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de 
engenharia discriminados no Código Eng. 08, do Anexo Procedimento 
de Engenharia e Arquitetura, da Lei Municipal nº 2.095/2017, alterada 
pela Lei nº 2.315, de 02 de setembro de 2022, pelos preços predefinidos 
no Processo de Credenciamento nº. 06/2022.
Contrato de Prestação de Serviços nº. 006/2023
ID: nº. 2616
Data do Contrato 01/02/2023
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio 
Branco 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 78.200.110/0001-94, neste 
ato representado pelo Senhor Oberdam José de Oliveira, Prefeito 
Municipal, abaixo assinado, em pleno exercício de suas funções.
CONTRATADA:
INCAH ENG LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob nº 35.600.757/0001-09, estabelecida à Avenida Olinda, nº 
2656, sala 03, Jardim Porto Belo, na cidade de Umuarama, Estado do 
Paraná, CEP: 87.502-350, telefone (44) 99709-9927, E-mail: contato@
incahengenharia.com.br, no valor de R$ 37.344,32 (trinta e sete mil, 
trezentos e quarenta e quatro reais e trinta e dois centavos).
Prazo de vigência: 12 (doze) meses
Paço Municipal Francisco Gil Vera, ao primeiro dia do mês de fevereiro 
do ano de dois mil e vinte três (01/02/2023).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de franciScO alVeS
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 007, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2023
SÚMULA: Concede licença prêmio, ao servidor (a) SILVANA RODRIGUES DE 
SOUSA ROCHA.
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO:
•O requerimento formulado pelo servidor (a) SILVANA RODRIGUES DE SOUSA 
ROCHA, ocupante da função de Agente de Saúde, dessa municipalidade;
•A disponibilidade de servidores lotados no quadro de servidores, que em gozo de 
licença prêmio simultaneamente não é superior a 1/3 da lotação do respectivo órgão;
•O preenchimento legal contido nos artigos 102/103 da Lei Municipal nº 248/93 e da 
Lei 623/2008, para concessão do beneficio.
 RESOLVE:
Conceder LICENÇA PRÊMIO, ao referido servidor, pelo período de (03) meses 
ininterruptos, iniciando-se em 01/02/2023 encerrando-se em 01/05/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 
o dia 01/02/2023.
Francisco Alves, em 07 de fevereiro de 2023, 202º da Independência e 135º da 
República.
Registre-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se,
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

PORTARIA N.º 008, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2023
EXONERA, A PEDIDO, ALINE MANI REBUCI HASHIMOTO.
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
 RESOLVE:
Exonerar, a pedido, a Senhora ALINE MANI REBUCI HASHIMOTO, brasileira, 
casada, funcionária, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 11.037.512-3 
expedida pela SSP/PR e CPF sob nº 054.772.329-60, nomeada, no cargo efetivo 
de Auxiliar Administrativo, do quadro único de pessoal deste município de Francisco 
Alves, Estado do Paraná.
Esta portaria entra em vigor nesta data.
Francisco Alves, em 07 de fevereiro de 2023, 202º da Independência e 135º da 
República.
Registre-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se,
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

PORTARIA N.º 009, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2023
EXONERA, LUSIA CAMARGO MUNIZ.
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando, que a Senhora LUSIA CAMARGO MUNIZ, ocupante do cargo efetivo 
de Professora de 1º ao 5/167 de séries iniciais, portadora da Cédula Identidade nº 
3.090.161-4 SSP/PR, aposentou-se, pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, 
conforme processo de benefício nº 174.926.564-5.
RESOLVE:
Exonerar, devido à concessão de Aposentadoria pelo INSS – Instituto Nacional do 
Seguro Social, conforme processo de benefício nº 174.926.564-5, a Senhora LUSIA 
CAMARGO MUNIZ, brasileira, funcionária, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
3.090.161-4 expedida pela SSP/PR e CPF sob nº 837.860.159-53, no cargo efetivo 
de Professora de 1º ao 5º ano de séries iniciais, do quadro único de pessoal deste 
município de Francisco Alves, Estado do Paraná.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 
o dia 01/02/2023.
Francisco Alves, em 07 de fevereiro de 2023, 202º da Independência e 135º da 
República.
Registre-se,
 Publique-se,
       Cumpra-se,
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: licitacao@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

REAVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 004/2023 

 
             A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede 
na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e 
data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM objetivando a aquisição do objeto 
abaixo identificado: 

   OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS PARA ATENDER 
USUÁRIOS PÓS COVID-19, NA FISIOTERAPIA E PSICOLOGIA, 
EQUIPAMENTOS DE USO PARA SALAS ONDE OS PACIENTES SERÃO 
ATENDIDOS PELOS COLABORADORES DO MUNICÍPIO. TODAS AS 
AQUISIÇÕES VISÃO MELHOR QUALIDADE NO ATENDIMENTO AOS 
USUÁRIOS PROPORCIONANDO MELHOR QUALIDADE DE VIDA, 
CONFORME RELAÇÃO COM QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO I DO EDITAL. 

 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00m do dia 28/02/2023.                       
INÍCIO DA SESSÃO: 09h00m do dia 28/02/2023.  

 
            PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses, após a assinatura do contrato. 

 
            VALOR MÁXIMO R$ 135.617,82 (cento e trinta e cinco mil seiscentos e 
dezessete reais e oitenta e dois centavos), conforme relação com quantidades e 
especificações constantes anexo ao edital. 

 A presente licitação é destinada prioritariamente à contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas regionalmente até o 
limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido verificado no certame. 
entende-se como região a Microrregião de Umuarama, assim definida pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, compreendendo os seguintes 
Municípios: Alto Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do 
Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do Oeste/PR; Douradina/PR; 
Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; 
Maria Helena/PR; Mariluz/PR; Nova Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; 
São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/PR, 
(Fonte: http://www.ipardes.pr.gov.br), conforme Lei Municipal n° 
1.406/2017 de 06 de Setembro de 2017 e Decreto Municipal n° 5.464/2020 
de 21 de Maio de 2020. 

DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes às propostas 
comerciais das empresas interessadas em participar, deverão ser 
encaminhadas para o sistema eletrônico disponível na plataforma: 
www.bll.org.br. Conforme especificado no edital. INFORMAÇÕES E 
EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra encontra-se a disposição na Sala 
da Secretaria de Planejamento, na Prefeitura Municipal, sito Avenida 
Hermes Vissoto, 810, nos seguintes horários: das 08:00 h às 12:00 e 13:30 
às 17:30 de Segunda a Sexta-Feira, e ainda estará disponível no site da 
Prefeitura Municipal para download, http://icaraima.pr.gov.br/site. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: licitacao@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

Maiores Informações e esclarecimentos no endereço acima ou pelo fone 
(44)3665-8000. – E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br. 
 

 Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, 
em 07 de Fevereiro de 2023. 

 
JOYCE DA SILVA FRANCISCO VERGENTINO 

PREGOEIRA 

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
DECRETO N.º 6.613/2023
DATA: 06/02/2023
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente 
de Licitação e parecer jurídico favorável,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor do  CLUB ATHLETICO PARANAENSE 
resultado do processo de Inexigibilidade de licitação n. º 003/2023.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Inexigibilidade de 
licitação n. º 003/2023 em favor do CLUB ATHLETICO PARANAENSE, 
cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE UNIFORMES OFICIAIS DE JOGO 
COM A MARCA “ESCOLA FURACÃO” PARA UTILIZAÇÃO DOS 
ATLETAS/ALUNOS NAS COMPETIÇÕES E JOGOS AMISTOSOS 
QUE O MUNICIPIO DE ICARAIMA VIER A DISPUTAR.
Art. 3º) este decreto entrará em vigor a partir de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 06 dias do mês de 
fevereiro de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iPOrã
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 003/2023
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO PARANÁ, torna público que 
realizará procedimento licitatório para contratação do objeto abaixo especificado, 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, observada as disposições contidas na Lei 
10.520/2002, Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar n°123/06 e suas 
alterações, Decreto Municipal nº 118/2012, e a Lei Municipal nº 407/2009, e demais 
legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Global.
OBJETO: Registro de preços para contratações futuras e parceladas de empresa 
para aquisição de produtos e materiais de informática, processamento de dados 
e afins, destinado a suprir as necessidades das Secretarias e Departamentos que 
integram a administração pública do Município de Iporã/Pr.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 
09h00 do dia 23/02/2023.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Reuniões, Bens no Paço Municipal, sito na Rua 
Pedro Álvares Cabral  ,nº2677, Centro, Iporã/PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei nº 13.979/2020, Lei 8666/93 e suas 
alterações, Lei Complementar n° 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 
118/2012 e Lei Municipal nº 407/2009.
INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto a Divisão de 
Licitação e Patrimônio no endereço acima ou pelo Portal Transparência: www.ipora.
pr.gov.br.
Iporã/PR, 03 de Fevereiro de 2023.
Sergio Luiz Borges
Prefeito
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EDITAL N° 001/2023 – PMI 
PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ 
– PARANÁ 

 
Informa sobre o Processo Seletivo para 
contratação de estagiários para atuarem junto à 
Prefeitura Municipal de Ivaté 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, observando o disposto no art. 5° da Lei n° 
830/2022, promove a abertura de processo seletivo simplificado para contratação de 
estagiários de diversas áreas, para preenchimento de vagas ofertadas pelos órgãos ou pelas 
unidades administrativas do Município. 
 
DOS REQUISITOS 
1.1. Ser estudante regularmente matriculado, com frequência efetiva em curso de educação 
superior, incluindo a graduação e a pós-graduação, de educação profissional, de ensino 
médio e de educação especial. 
1.2. Possuir idade igual ou superior a 16 (dezesseis) anos no momento da inscrição.  
1.3. Ter disponibilidade de horário (manhã e/ou tarde) para cumprir o estágio. 
1.4.  O horário de estágio deve ser diferente do horário de estudo, de maneira que não 

coincidam.  
1.5.  Não ter sido estagiário no Município pelo período de 24 meses, independentemente do 

nível de escolaridade.  
1.6.  Estar entre o primeiro e penúltimo período do curso em fevereiro de 2023. 
 
DAS VAGAS A SEREM PREENCHIDAS 
2.1. Os candidatos serão selecionados e classificados para cadastro de reserva e para futura 
contratação conforme a necessidade da Prefeitura Municipal de Ivaté. 
2.2. Serão ofertadas vagas para diversos níveis de escolaridade. 
2.3. Os candidatos serão convocados mediante ordem de classificação. 
 
DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO 
3. O processo seletivo terá validade de 01 (um) ano. 
 
DA CARGA HORÁRIA 
4. O estágio terá duração de 6 (seis) horas diárias totalizando 30 (trinta) horas semanais, 
devendo ser respeitado o intervalo mínimo de 1 (uma) hora entre as jornadas de estágio e 
de estudo ou vice-versa 
 
DA BOLSA DE ESTÁGIO 

ESCOLARIDADE CARGA 
HORÁRIA 

VALOR DA BOLSA AUXÍLIO AUXÍLIO-
TRANSPORTE 

Pós-Graduação 30 horas 
semanais 

90% do salário-mínimo 
nacional 

2% do salário-mínimo  

Graduação Ens. 30 horas 80% do salário-mínimo 2% do salário-mínimo  
 

 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté/PR– Fone: 44-3673-8000. E-mail: concursoivate@gmail.com. 

Superior semanais nacional 

Ens. Médio, 
Educação 
Profissional e 
Especial 

30 horas 
semanais 

60% do salário-mínimo 
nacional 

2% do salário-mínimo  

 
DAS ÁREAS E REQUISITOS 

PÓS-GRADUAÇÃO 
Áreas de atuação Requisito Vagas 
Administrativo Estar cursando 

Bacharelado em 
Administração, Ciências 
Contábeis, Direito, 
Marketing, Tecnólogo em 
Gestão Pública ou Gestão 
Financeira, Gestão de 
Recursos Humanos, Gestão 
Comercial, e áreas afins. 

Cadastro Reserva 

Educação Estar cursando pós-
graduação em qualquer 
área da educação. 

Cadastro Reserva 

 
GRADUAÇÃO 

Áreas de atuação Requisito Vagas 
Administrativo Estar cursando 

Bacharelado em 
Administração, Ciências 
Contábeis, Direito, 
Marketing, Tecnólogo em 
Gestão Pública ou Gestão 
Financeira, Gestão de 
Recursos Humanos, Gestão 
Comercial, e áreas afins. 

Cadastro Reserva 

Agricultura e Meio Ambiente Estar cursando 
Bacharelado em 
Agronomia, eng. Florestal, 
eng. Ambiental, Medicina 
Veterinária, Zootecnia. 

Cadastro Reserva 

Assistência Social Estar cursando 
Bacharelado em Psicologia, 
Serviço Social, ou 
Licenciatura em Pedagogia. 

Cadastro Reserva 

Saúde Estar cursando 
Bacharelado em Farmácia, 

Cadastro Reserva 
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Fisioterapia, Enfermagem, 
Nutrição, Fonoaudiologia. 

Educação Estar cursando Licenciatura 
em qualquer área da 
educação. 

Cadastro Reserva 

Esporte  Estar cursando Licenciatura 
ou Bacharelado em 
Educação Física 

Cadastro Reserva 

 
ENSINO MÉDIO 

Áreas de atuação Requisito Vagas 
Administrativo Estar cursando Ensino 

Médio Regular ou EJA 
Cadastro Reserva 

Educação Estar cursando Ensino 
Médio com formação de 
Docentes/Magistério 

Cadastro Reserva 

 
6.1 Os candidatos classificados permanecerão no Cadastro de Reserva e serão chamados 
conforme necessidade do Município durante a vigência do Processo Seletivo, através do 
Diário Oficial do Município. 
 
DAS INSCRIÇÕES 
7.1. As inscrições serão realizadas a partir do envio, para o e-mail, 
concursoivate@gmail.com, no período de 13 de fevereiro a 24 de fevereiro de 2023, de 
currículo atualizado e de arquivo com a resposta da prova dissertativa que consta no Anexo 
deste edital. 
7.2. Somente participarão do processo seletivo os candidatos que encaminharem suas 
inscrições na forma dos itens 8.1 e seguintes deste edital.  
7.3. O candidato deverá informar a área de atuação que deseja concorrer. 
7.4. O candidato que possuir dúvidas em relação à inscrição deverá entrar em contato pelo 
e-mail concursoivate@gmail.com. 
 
DA SELEÇÃO  
8.1. A seleção consistirá na análise de currículo, prova dissertativa, devendo ambos serem 
encaminhados, na mesma ocasião, em um único e-mail, obedecendo-se o período 
constante do item 6.1 acima, via e-mail concursoivate@gmail.com. A análise terá caráter 
classificatório e eliminatório. 
8.2. Os participantes inscritos na área de atuação da Educação, passarão por entrevista, 
obedecendo o constante do item 11.1 abaixo. 
8.2. A analise será realizada pela comissão especial, instituída através do decreto 05/2023. 
 
DO CURRÍCULO  
9.1. Os candidatos devem enviar para o e-mail concursoivate@gmail.com currículo 
atualizado, prova dissertativa (anexo I), e a ficha de inscrição (anexo II), em formato PDF, 
conforme os itens 10.1 a 10.6 abaixo. 
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9.2. O e-mail deverá ser encaminhado com o assunto, em caixa alta: “PROCESSO 
SELETIVO GRADUAÇÃO – NOME COMPLETO DA(O) CANDIDATA(O)” – ÁREA DE 
ATUAÇÃO”. 
9.3. Da análise dos currículos, serão selecionados até 30 (trinta) candidatos, a serem 
classificados segundo a experiência e conhecimento. 
9.4. São atividades que contribuem para o incremento da nota do currículo, dentre outras: 
a) ter experiência profissional prévia, incluindo estágio;  
b) ter participado de projeto de pesquisa ou extensão; 
c) ter sido aprovado em outro projeto seletivo de estágio em órgão público. 
9.5. Será atribuído o valor máximo de 30(trinta) pontos para a prova escrita. 
9.6. Os candidatos não classificados até a 30ª posição ficam automaticamente eliminados 
do processo seletivo, assim como os que encaminharem e-mail faltando o currículo 
atualizado ou a prova. 
 
DA PROVA  
10.1 Somente terão as provas analisadas os candidatos classificados até a 30ª posição após 
a análise dos currículos e que tenham, na mesma ocasião, encaminhado os arquivos (prova, 
currículo e ficha de inscrição) via e-mail. 
10.2 A prova consistirá na elaboração de um texto escrito em resposta ao enunciado 
constante do anexo I. 
10.3 A dissertação deverá ser elaborada em, no máximo, uma lauda, sem necessidade de 
cópia dos enunciados, e, preferencialmente, redigida em editor de texto, tamanho da página 
A4, todas as margens de 2cm, fonte “times new roman”, tamanho 12, espaçamento entre 
linhas simples e entre parágrafos de 12 pontos. 
10.4 Eventualmente, o candidato que não tiver à disposição meios para elaboração da prova 
nos moldes acima, poderá redigir o texto à mão, em letra legível, digitalizando a página de 
forma também legível para entrega mediante e-mail. 
10.5 A dissertação deverá ser encaminhada ao e-mail indicado no item 8.1, até a data final 
do período da inscrição, em formato PDF, arquivo nomeado como “PROVA - NOME DA(O) 
CANDIDATA(O)”, acompanhado do currículo. 
10.6. Será atribuído o valor máximo de 70(setenta) pontos para a prova escrita. 
10.7. Serão classificados os candidatos que obtiverem rendimento superior a 50% 
(cinquenta por cento) na prova. Os demais serão eliminados do processo seletivo. 
10.8. Os currículos e a prova serão avaliados pela comissão de avaliação instituída pelo 
decreto 05/2023. 
 
DA ENTREVISTA 
11.1. A entrevista, ocorrerá para os participantes inscritos na área de atuação da Educação 
e será a terceira fase. Os candidatos selecionados para essa fase serão avaliados pela 
comissão instituída através do decreto 05/2023, que avaliará os seguintes critérios: 
I – Comunicação; 
II – Objetividade, postura e aptidão; 
III – Segurança e domínio; 
11.2. A comissão emitirá um parecer que aprova ou não o candidato com alguma 
observação caso necessário. 
 
DOS RESULTADOS  
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12.1. A nota final será composta pelo somatório dos resultados obtidos na prova, e no 
currículo. 
12.2 Os candidatos classificados na área de atuação da Educação, serão convocados para 
a entrevista. 
12.3. Os resultados de cada avaliação e o resultado final serão publicados no sítio oficial da 
Prefeitura Municipal de Ivaté. 
12.4. Os casos omissos serão resolvidos pela Procuradoria Jurídica do Município de Ivaté. 
 
 DA ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO 
13. O/A candidato/a deverá apresentar os seus documentos no prazo máximo de 10 dias 
após a sua convocação. Caso seja superado tal prazo sem a entrega da documentação 
devida, o candidato poderá perder a posição no certame, podendo optar por figurar no final 
da lista do cadastro de reservas. 

Ivaté, 24 de janeiro de 2023. 
 
 
 
 

MISAEL ALVES DA SILVA 
Prefeito Municipal em Exercício 
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ANEXO I  
PROVA DISSERTATÍVA 

 
ENUNCIADO: O impacto dos influenciadores digitais na sociedade de consumo.  
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ANEXO II 
FICHA DE INSCRIÇÃO 

 

Dados Pessoais 

Nome:  

Data de Nascimento:  Sexo:  Masculino (    )    Feminino (    )  

Tel. Residencial: (       )  Tel. Celular: (       )  

CPF:  E-mail:  

Instituição de Ensino:  

Curso Matriculado: 

Categoria 

Estudante de Pós-Graduação (    ) 

Estudante de Graduação  (    ) 

Estudante de nível Médio (    ) 

Área de Atuação 

Administrativo (    ) 

Agricultura e Meio Ambiente (    ) 

Assistência Social (    ) 

Saúde (    ) 

Educação (    ) 

Endereço para Contato 

Endereço:  

Cidade:  Estado:  CEP:  

Instruções 

 INFORMAR APENAS UMA ÁREA DE ATUAÇÃO 
 ENVIAR PREENCHIDO E ASSINADO VIA E-MAIL JUNTO AO CURRÍCULO E 

PROVA DISSERTATÍVA 
 

(Cidade), ___(dia) de __(mês) de 2023 
 
 

___________________________________ 
Assinatura candidato 
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cÂMara MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 001/2023
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019, e tendo em vista a solicitação formulada pelo 
nobre vereador Ovídio Alves Teixeira.
RESOLVE:
Fica o vereador Ovídio Alves Teixeira, portador do CPF sob nº 577.012.969-72, autorizado viajar à cidade de Curitiba, 
Estado do Paraná, nos dias 25 à 27 de Janeiro do corrente ano, para participar do Curso sobre “Transparência, 
Improbidade e Meios Consensuais na Administração Pública”, no Hotel Slaviero Palace Essential, promovido pela 
DATALEGIS, com apoio da UVEPAR, inscrita no CNPJ nº 01.031.983/0001-96, cabendo-lhe o pagamento antecipado 
de 03 (três) diárias, nos termos da Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019.
CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei n.º 2.356/2019, de 19 de novembro 
de 2019, conforme abaixo se especifica:
Período Horário Quantidade Valor Unitário R$ Valor Total R$
24 a 27/01/2023 Saída: dia 24/01 /Chegada: dia 27/01 03 773,75 2.321,25
Salientando que a participação do(a) Vereador(a) se reverterá em benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 19 de Janeiro de 2.023.
Carlos Alexandre Barbosa
Vice-Presidente
Marina Marque Pinto
1ª Secretária

ATO DA MESA Nº 002/2023
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019, e tendo em vista a solicitação formulada pelo 
nobre vereador Carlos Alexandre Barbosa.
RESOLVE:
Fica o vereador Carlos Alexandre Barbosa, portador do CPF sob nº 060.640.169-57, autorizado viajar à cidade de 
Curitiba, Estado do Paraná, nos dias 25 à 27 de Janeiro do corrente ano, para participar do Curso sobre “Transparência, 
Improbidade e Meios Consensuais na Administração Pública”, no Hotel Slaviero Palace Essential, promovido pela 
DATALEGIS, com apoio da UVEPAR, inscrita no CNPJ nº 01.031.983/0001-96, cabendo-lhe o pagamento antecipado 
de 03 (três) diárias, nos termos da Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019.
CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei n.º 2.356/2019, de 19 de novembro 
de 2019, conforme abaixo se especifica:
Período Horário Quantidade Valor Unitário R$ Valor Total R$
24 a 27/01/2023 Saída: dia 24/01 /Chegada: dia 27/01 03 773,75 2.321,25
Salientando que a participação do(a) Vereador(a) se reverterá em benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 19 de Janeiro de 2.023.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Marina Marque Pinto
1ª Secretária

ATO DA MESA Nº 003/2023
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019, e tendo em vista a solicitação formulada pelo 
nobre vereador Valdecir Ribeiro de Almeida.
RESOLVE:
Fica o vereador Valdecir Ribeiro de Almeida, portador do CPF sob nº 600.778.089-9, autorizado viajar à cidade de 
Curitiba, Estado do Paraná, nos dias 25 à 27 de Janeiro do corrente ano, para participar do Curso sobre “Transparência, 
Improbidade e Meios Consensuais na Administração Pública”, no Hotel Slaviero Palace Essential, promovido pela 
DATALEGIS, com apoio da UVEPAR, inscrita no CNPJ nº 01.031.983/0001-96, cabendo-lhe o pagamento antecipado 
de 03 (três) diárias, nos termos da Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019.
CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei n.º 2.356/2019, de 19 de novembro 
de 2019, conforme abaixo se especifica:
Período Horário Quantidade Valor Unitário R$ Valor Total R$
24 a 27/01/2023 Saída: dia 24/01 /Chegada: dia 27/01 03 773,75 2.321,25
Salientando que a participação do(a) Vereador(a) se reverterá em benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 19 de Janeiro de 2.023.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Marina Marque Pinto
1ª Secretária

ATO DA MESA Nº 004/2023
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019, e tendo em vista a solicitação formulada pela 
nobre vereadora Marina Marque Pinto.
RESOLVE:
Fica a vereadora Marina Marque Pinto, portador do CPF sob nº 075.146.338-80, autorizado viajar à cidade de Curitiba, 
Estado do Paraná, nos dias 25 à 27 de Janeiro do corrente ano, para participar do Curso sobre “Transparência, 
Improbidade e Meios Consensuais na Administração Pública”, no Hotel Slaviero Palace Essential, promovido pela 
DATALEGIS, com apoio da UVEPAR, inscrita no CNPJ nº 01.031.983/0001-96, cabendo-lhe o pagamento antecipado 
de 03 (três) diárias, nos termos da Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019.
CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei n.º 2.356/2019, de 19 de novembro 
de 2019, conforme abaixo se especifica:
Período Horário Quantidade Valor Unitário R$ Valor Total R$
24 a 27/01/2023 Saída: dia 24/01 /Chegada: dia 27/01 03 773,75 2.321,25
Salientando que a participação do(a) Vereador(a) se reverterá em benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 19 de Janeiro de 2.023.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Marina Marque Pinto
1ª Secretária

ATO DA MESA Nº 005/2023
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019, e tendo em vista a solicitação formulada pela 
nobre vereadora Genecy Costa de Macedo.
RESOLVE:
Fica a vereadora Genecy Costa de Macedo, portadora do CPF sob nº 866.921.279-04, autorizada viajar à cidade de 
Curitiba, Estado do Paraná, nos dias 01 à 03 de Janeiro do corrente ano, para participar do Seminário sobre “Nova Lei 
de Licitações 14.133/21: Termo de Referência, Edital, Compras Diretas, Dispensa Eletrônica e Demais modalidade. 
Funções do Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipes de Apoio”, promovido pela Gestão Pública Brasil, inscrita no 
CNPJ nº 40.178.961/0001-05, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 (três) diárias, nos termos da Lei Municipal 
nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019.
CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei n.º 2.356/2019, de 19 de novembro 
de 2019, conforme abaixo se especifica:
Período Horário Quantidade Valor Unitário R$ Valor Total R$
01 a 03/02/2023 Saída: dia 31/01 /Chegada: dia 03/02 03 773,75 2.321,25
Salientando que a participação do(a) Vereador(a) se reverterá em benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 27 de Janeiro de 2.023.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Marina Marques Pinto
1ª Secretária

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 6.615/2023
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, 
inciso I da Lei Orçamentária nº 1.853 de 09 de Novembro de 2022.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2023, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2023 e do Plano Plurianual 
de 2022 a 2025, no limite de                                R$ 4,00 (quatro reais), mediante a seguinte ordem classificatória:
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0022.2.165 ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA COVID-19 - SUAS / FEAS
3.3.90.93.00.00 769 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 4,00
FONTE 1021 FEAS - FUNDO ESTADUAL DE ASSIST. SOCIAL - INCENTIVO BENEFICIO EVENTUAL - 
COVID-19 4,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0022.2.165 ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA COVID-19 - SUAS / FEAS
3.3.90.32.00.00 661 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 4,00
FONTE 1021 FEAS - FUNDO ESTADUAL DE ASSIST. SOCIAL - INCENTIVO BENEFICIO EVENTUAL - 
COVID-19 4,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 07 dias do  mês de fevereiro de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 6.614/2023
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º, 
inciso III, da Lei Orçamentária nº 1.853 de 09 de Novembro de 2022.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2022, inclusão/
alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2023 e do Plano Plurianual de 2022 
a 2025 e Programação Financeira no limite de                         R$ 130,76 (vinte e seis mil cento e setenta e oito 
reais e vinte e quatro centavos), referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2022, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0022.2.165 ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA COVID-19 - SUAS / FEAS
3.3.90.93.00.00 769 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 130,76
FONTE 1021 FEAS - FUNDO ESTADUAL DE ASSIST. SOCIAL - INCENTIVO BENEFICIO EVENTUAL - COVID-19 
130,76
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2022, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
FONTE DESCRIÇÃO VALOR
1021 FEAS - FUNDO ESTADUAL DE ASSIST. SOCIAL - INCENTIVO BENEFICIO EVENTUAL - COVID-19 
130,76
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 07 dias do mês de fevereiro de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iVaté
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 02
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 023/2021
PREGÃO PRESENCIAL 003/2021
Aos 02 dias do mês de  fevereiro de 2023, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, 
Estado do Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de 
Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato 
representado pelo seu agente político, Sr. MISAEL ALVES DA SILVA, brasileiro, divorciado, 
empresário, residente e domiciliado na Rua Apucarana, 3455, nesta cidade, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 16.686.813 SSP/SP e CPF n.º 617.777.659-00, e de outro lado como 
CONTRATADA A empresa DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA estabelecida à 
Avenida Higienópolis, 32, 4° andar, Centro, CEP 86020-080, na cidade de Londrina, Estado do 
Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 04.915.134/0001-93, neste ato devidamente representada pelo 
Sr. CARLOS ROGÉRIO PEREIRO MARTINS, brasileiro, empresário, residente e domiciliado 
na cidade de Londrina-PR, portador do RG 8.409.363-7 SSP/PR, devidamente inscrito no CPF 
sob nº 042.614.189-08, telefone (43) 3026-4065, e-mail: carlos@drz.com.br – joao@drz.com.br, 
resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supra mencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de execução e vigência, pactuado no 
contrato primitivo, fundamento no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante do contrato primitivo um período de 4 (quatro) 
meses, que passa a ter início em 14 de fevereiro de 2023 e término em 13 de junho de 2023, com 
fundamento no art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.
Fica acrescido ao prazo de execução mais 120 dias.
CLÁUSULA TERCEIRA
O presente Termo Aditivo também tem por objeto a recomposição do equilíbrio econômico 
financeiro, do contrato supramencionado, com fundamento no artigo 65, II, da lei 8.666/93, a 
recomposição se dará pelo Índice IGPM acumulado no período, ou seja, 14,972800% a partir do 
dia 14 de fevereiro de 2023.
CLÁUSULA QUARTA
Fica alterado o valor do saldo contratual do serviço de R$ 19.000,00 para R$ 21.844,83.
CLÁUSULA QUINTA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem 
o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
MISAEL ALVES DA SILVA
Contratante
DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA
Contratada
Testemunhas:
Luísa Basso Martins Coelho                                      Vinícius Vieira Caetano da Silva
RG. 13.514.955-1                                                   RG. 11.039.072-6

Prefeitura MuniciPal de iVaté
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 040/2023
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a Lei nº 794/2021, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder 02 (duas) diárias para custear despesas de viagem para o Prefeito Municipal 
em Exercício MISAEL ALVES DA SILVA, portador do CPF nº 617.777.659-00, matrícula funcional 
63582, lotado no Gabinete do Prefeito, para viagem até a cidade de Curitiba - PR, para visita ao 
gabinete do Deputado Estadual Marcio Nunes, nos dias 07 e 08 de fevereiro de 2023.
Art. 2° Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês de fevereiro do 
ano de 2023.
MISAEL ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal em Exercício 

Prefeitura MuniciPal de iVaté 
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº 041/2023
 Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a Lei nº 794/2021,
 R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder 02 (duas) diárias para custear despesas de viagem para o servidor LEANDRO 
MARCHIANI PAIÃO, portador do CPF nº 252.859.138-10, matrícula funcional 48631, ocupante do 
cargo de Provimento efetivo de Advogado, lotado na Secretaria de Administração e Fazenda, para 
viagem até a cidade de Curitiba - PR, para visita ao gabinete do Deputado Estadual Marcio Nunes, 
nos dias 07 e 08 de fevereiro de 2023.
Art. 2° Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês de fevereiro do 
ano de 2023.
MISAEL ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal em Exercício
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EXTRATO CONTRATO N° 005/2023 
PREGÃO Nº 111/2022 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: SALVI LOPES & CIA LTDA, firmam o presente CONTRATO DE 

FORNECIMENTO, mediante as Cláusulas e condições seguintes 
 

1. DO OBJETO 
1.1 O objeto do presente contrato é Aquisição produtos alimentícios, material de higiene e limpeza, 

para atender a demanda de todas as secretarias municipais, conforme especificações descritas 
no Termo de Referência, parte integrante do presente edital 

 
2. DO FORNECIMENTO:  

2.1. O fornecimento do objeto da presente licitação, no prazo de 07  dias, contados da solicitação de 
entrega emitida pela Secretaria solicitante, na cidade de Maria Helena-PR 

2.2. A contratada deverá fornecer os itens nº 112, conforme especificação constante no Termo de 
referência, parte integrante deste contrato, na Secretaria Municipal solicitante, conforme 
solicitação e dentro do prazo estipulado no Termo de Referência, conforme especificação abaixo 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO UNID. MARCA QUANT. 
VALOR 
UNIT. 

MÁXIMO 

VALOR 
TOTAL 

MÁXIMO 

112 

SAPONÁCEO CREMOSO - FRASCO PLÁSTICO DE 300ML. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO LOTE, VALIDADE 
E NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UNI FACILITA 150 4,14 621,00 

 
3. DA VIGÊNCIA:  

3.1. O presente contrato terá vigência a partir de 07/02/2023 e termino no dia 07/02/2024, encerrando 
– se também com a aquisição total dos itens licitados; 
 

4. DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:  
4.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, 

o valor de R$621,00 (seiscentos e vinte e um reais) 
 
 
Maria Helena - PR, 07 de fevereiro de 2023 
 

 
EXTRATO CONTRATO N° 016/2023 

PREGÃO Nº 109/2022 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: W.P. SUPERMERCADO LTDA - ME, firmam o presente CONTRATO 

DE FORNECIMENTO, mediante as Cláusulas e condições seguintes 
 

1. DO OBJETO 
1.1 O objeto do presente contrato é Aquisição PARCELADA de CARNE IN NATURA, para atender os 

serviços oferecidos pelo CRAS e Centro de Convivência, conforme especificações descritas no 
Termo de Referência, parte integrante do presente edital 

 
2. DO FORNECIMENTO:  

2.1. O fornecimento do objeto da presente licitação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da 
solicitação de entrega emitida pela Secretaria solicitante, na cidade de Maria Helena-PR 

2.2. A contratada deverá fornecer os itens nº 01, 02, 03, 04, 05 e 06, conforme especificação constante 
no Termo de referência, parte integrante deste contrato, na Secretaria Municipal solicitante, 
conforme especificações abaixo: 
 

 
3. DA VIGÊNCIA:  

3.1. O presente contrato terá vigência a partir de 07/02/2023 e termino no dia 07/02/2024, encerrando 
– se também com a aquisição total dos itens licitados; 
 

4. DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:  
4.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o 

valor de R$10.011,60 (dez mil e onze reais e sessenta centavos) 
 
Maria Helena - PR, 07 de fevereiro de 2023 
 
 
 
 

Item Descrição dos Produtos Und. Qnt. 
MARCA Preço 

unitário 
(R$) 

Valor Total 
Máximo (R$) 

01 CARNE BOVINA MOÍDA – carne bovina de segunda, 
corte “ACÉM OU PALETA”  KG 115 JR 26,00 

2990,00 

02 
CARNE BOVINA PEDAÇO - carne bovina de segunda, 
corte “ACÉM OU PALETA” cubos resfriados 
(aproximadamente 4x4 cm),. 

KG 110 
JR 27,00 

2970,00 

03 COXA/SOBRECOXA DE FRANGO SEM DORSO 
congelada -  KG 110 SEARA 8,00 

880,00 

04 LINGUIÇA TOSCANA SUÍNA resfriada – de primeira 
qualidade, KG 120 SEARA 15,00 

1800,00 

05 PEITO DE FRANGO COM OSSO congelado –. KG 72 LAR 12,80 
921,60 

06 SALSICHA  KG 60 GUIBOM 7,50 
450,00 

 VALOR TOTAL R$ 10.011,60 

Prefeitura MuniciPal de altO ParaÍSO
Estado do Paraná
PORTARIA N º 025/2023
SÚMULA: Concessão de Férias Interrompidas.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 10 (dez) dias de férias que haviam sido interrompidas através da Portaria de nº 
378/2022, a servidora IZABEL RAMOS, portadora da CI/RG nº 7.851.710-7, ocupante do cargo de 
Provimento em Comissão de DIRETOR DE TESOURARIA E FINANÇAS, lotada na SECRETARIA 
DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, com o período de aquisição 02/04/2016 a 01/04/2017, com 
fruição em 08/08/2022 a 27/08/2022, conforme Portaria de nº 348/2022, para serem gozadas no 
período de 08/02/2023 a 17/02/2023.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 07 dias 
do mês de Fevereiro de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altônia
Estado do Paraná
 EXTRATO 1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/2021
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 128/2021
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o   MUNICÍPIO DE ALTÔNIA- PREFEITURA 
MUNICIPAL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-
91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, o EXMO: SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG 
n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná e os DETENTORES DA ATA:  A EMPRESA:   A EMPRESA: LUCENA 
& CARVALHO LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 06.127.427/0001-01, com sede à Rua Castro 
Alves, 719, Jardim Panorama – CEP: 87.550-000, na cidade de Altonia, estado de Paraná, neste 
ato representada pela Sra. Maria Aparecida de Lucena Carvalho, portador do RG nº 8.404.630-2 e 
do CPF nº.030.368.759-21, residente na cidade de Altonia, Estado do Paraná, à saber:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA
O 1º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 040/2021 uma vigência de 12 
(doze) meses para continuidade no fornecimento dos objetos relacionados nos lotes 01 (material 
metalurgia), passando a mesma a vigorar de 30 de junho 2022 a 29 de junho de 2023.
CLAUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam
Altônia, 28 de junho de 2022.

Prefeitura MuniciPal de cruzeirO dO OeSte
Estado do Paraná
Dispensa por limite nº 01/2023
Processo n° 04/2023
O Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei e em conformidade com o disposto na Lei nº 8.666 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações, atendendo à solicitação da “contratação de empresa 
para aquisição de certificações digitais para a nova Mesa Executiva do Poder Legislativo Biênio 
2023-2024, Advogado, Técnico em Administração Legislativa e da Câmara Municipal de Cruzeiro 
do Oeste”, AUTORIZO a abertura do processo de dispensa de licitação nos termos do artigo 24, 
inciso II da referida Lei.
Esta autorização de dispensa de licitação se dá em conformidade com as informações do Contador 
desta casa que existe dotação orçamentária e recursos financeiros para execução das despesas.
Cruzeiro do Oeste, 07 de fevereiro de 2023.
CLEVERSON FRANCISCO DAS CHAGAS
Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste

Dispensa por limite Nº 02/2023
Processo n° 05/2023
O Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei e em conformidade com o disposto na Lei nº 8.666 de 
21 de junho de 1993 e suas alterações, atendendo à solicitação da “contratação de empresa para 
fornecimento de materiais de processamento de dados para o Legislativo Municipal”, AUTORIZO 
a abertura do processo de dispensa de licitação nos termos do artigo 24, inciso II da referida Lei.
Esta autorização de dispensa de licitação se dá em conformidade com as informações do Contador 
desta casa que existe dotação orçamentária e recursos financeiros para execução das despesas.
Cruzeiro do Oeste, 07 de fevereiro de 2023.
CLEVERSON FRANCISCO DAS CHAGAS
Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste

Dispensa por limite Nº 03/2023
Processo n° 06/2023
O Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei e em conformidade com o disposto na Lei nº 8.666 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações, atendendo à solicitação da “contratação de empresa 
para fornecimento de carimbos automáticos da nova Mesa Diretiva Biênio 2023-2024 bem 
como carimbos para uso nas atividades administrativas”, AUTORIZO a abertura do processo de 
dispensa de licitação nos termos do artigo 24, inciso II da referida Lei. 
Esta autorização de dispensa de licitação se dá em conformidade com as informações do Contador 
desta casa que existe dotação orçamentária e recursos financeiros para execução das despesas.
Cruzeiro do Oeste, 07 de fevereiro de 2023.
CLEVERSON FRANCISCO DAS CHAGAS
Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste

Prefeitura MuniciPal de franciScO alVeS 
Estado do Paraná
NONO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO Nº 013/2022.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2022
Pelo presente instrumento de contrato, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0082-67, doravante denominada 
CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627 Centro, no Município 
de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representada pela Prefeita Srta. MILENA 
SILVA ROSA, brasileira, solteira, portadora do RG nº 11.037.559-0 SESP/PR e do CPF/MF nº 
113.676.509-33, residente e domiciliada à Avenida Brasil, n° 717, distrito de Rio Bonito, Cep: 
87.570-000,  Município de Francisco Alves, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA 
a empresa AUTO POSTO TUTA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 07.321.703/0001-60 com sede a 
Avenida Leão Gondim de Oliveira, 730, CEP: 87.570-000, na cidade de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, neste ato representada pelo Sr. DEVAELTO PORTO SANTOS, portador do RG nº 
4.255.323-9 SSP/PR, CPF nº 733.465.519-20, residente e domiciliado na cidade de Francisco 
Alves, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato, amparado no resultado obtido pelo 
Processo Licitatório nº-005/2022, na modalidade de Pregão Presencial sob nº-003/2022, que 
neste ato terá seu NONO termo aditivo, conforme segue:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência referente ao lote 
01, item 01 e 02, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022, considerando a vantajosidade 
à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que 
diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar 
continuidade ao objeto licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 013/2022, que findaria em 08 de 
fevereiro de 2023, fica prorrogado até 31 de março de 2023.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 57, 
II, e §2º da Lei nº 8.666/93, e Cláusula Décima Quarta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
013/2022.
5.0 – CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO:
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas no Contrato.
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo 
para que produza seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai 
assinado pelas partes contratantes na presença de duas testemunhas.
Francisco Alves-PR, 07 de FEVEREIRO de 2023.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/ Contratante
MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal
AUTO POSTO TUTA LTDA – EPP/Contratada
DEVAELTO PORTO SANTOS/Representante
TESTEMUNHAS:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO HELENA C. SABINO ISRAEL
CPF: 077.076.779-57                                            CPF: 094.499.089-40

Prefeitura MuniciPal de franciScO alVeS 
Estado do Paraná
OITAVO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO Nº 015/2022.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO 006/2022
Pelo presente instrumento de contrato, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0082-67, doravante denominada 
CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627 Centro, no Município 
de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representada pela Prefeita Sr.ª. MILENA 
SILVA ROSA, brasileira, solteira, portadora do RG nº 11.037.559-0 SESP/PR e do CPF/MF nº 
113.676.509-33, residente e domiciliada à Avenida Brasil, n° 717, distrito de Rio Bonito, Cep: 
87.570-000,  município de Francisco Alves, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA 
a empresa AUTO POSTO TUTA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 07.321.703/0001-60 com sede a 
Avenida Leão Gondim de Oliveira, 730, CEP: 87.570-000, na cidade de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, neste ato representada pelo Sr. DEVAELTO PORTO SANTOS, portador do RG nº 
4.255.323-9 SSP/PR, CPF nº 733.465.519-20, residente e domiciliado na cidade de Francisco 
Alves, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato, amparado no resultado obtido pelo 
Processo Licitatório nº-006/2022, na modalidade de Pregão Presencial sob nº-004/2022, que 
neste ato terá seu OITAVO termo aditivo, conforme segue:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência referente ao lote 
01, item 01 e 02, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2022, considerando a vantajosidade 
à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que 
diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar 
continuidade ao objeto licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 015/2022, que findaria em 08 de 
fevereiro de 2023, fica prorrogado até 31 de março de 2023.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 57, 
II, e §2º da Lei nº 8.666/93, e Cláusula Décima Quarta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
015/2022.
5.0 – CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO:
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas no Contrato.
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo 
para que produza seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai 
assinado pelas partes contratantes na presença de duas testemunhas.
Francisco Alves-PR, 07 de fevereiro de 2023.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/ Contratante
MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal
AUTO POSTO TUTA LTDA – EPP/Contratada
DEVAELTO PORTO SANTOS/Representante
TESTEMUNHAS:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO HELENA C. SABINO ISRAEL
CPF: 077.076.779-57                                                       CPF: 094.499.089-40

Prefeitura MuniciPal de franciScO alVeS 
Estado do Paraná
OITAVO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO Nº 016/2022.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2022
Pelo presente instrumento de contrato, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0082-67, doravante denominada 
CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627 Centro, no Município 
de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representada pela Prefeita Sr.ª. MILENA 
SILVA ROSA, brasileira, solteira, portadora do RG nº 11.037.559-0 SESP/PR e do CPF/MF nº 
113.676.509-33, residente e domiciliada à Avenida Brasília, n° 717, distrito de Rio Bonito, Cep: 
87.570-000,  município de Francisco Alves, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA 
a empresa M A COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA - EPP, inscrita no 
CNPJ: 26.083.818/0001-09, com sede à Avenida Leão Gondim de Oliveira, 821, CEP: 87.570-
000, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. MAURICIO 
BELTRAMIN, portador do RG nº 3.091.079-6 SSP/PR, CPF nº 476.271.669-34, residente e 
domiciliado na cidade de Iporã, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato, amparado 
no resultado obtido pelo Processo Licitatório nº-006/2022, na modalidade de Pregão Presencial 
sob nº-004/2022, que neste ato terá seu OITAVO termo aditivo impulsionado pelo reajuste do preço 
dos combustíveis, objeto deste certame, conforme segue:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência referente ao lote 
01, item 03 e 04, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2022, considerando a vantajosidade 
à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que 
diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar 
continuidade ao objeto licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 016/2022, que findaria em 08 de 
fevereiro de 2023, fica prorrogado até 31 de março de 2023.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 57, 
II, e §2º da Lei nº 8.666/93, e Cláusula Décima Quarta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
016/2022.
5.0 – CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO:
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas no Contrato.
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo 
para que produza seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai 
assinado pelas partes contratantes na presença de duas testemunhas.
Francisco Alves-PR, 07 de fevereiro de 2023.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante
MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal
M A COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA – EPP/Contratada
MAURICIO BELTRAMIN/Representante
Testemunhas:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO HELENA C. SABINO ISRAEL
CPF: 077.076.779-57                                                   CPF: 094.499.089-40

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 027/2023
Data: 07.02.2023
Ementa: exonera a pedido André Anderson de Oliveira do cargo de Diretor da Diretoria de 
Urbanismo, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 
26.09.2017, e considerando o memorando online sob o nº 018/2021,
RESOLVE:
Art. 1° Exonerar a pedido ANDRÉ ANDERSON DE OLIVEIRA, portador da CI/RG nº 4.978.430-
9 SESP/PR, do cargo em comissão de Diretor da Diretoria de Urbanismo, símbolo CC-02, com 
desligamento no dia 15 de fevereiro de 2023, sendo este o seu último dia de trabalho.
Art. 2° Revoga-se integralmente o Decreto nº 056/2021 de 08.01.2021.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 15.02.2023.
  Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 07 de fevereiro de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO N° 006/2023 
PREGÃO Nº 111/2022 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: C H DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA EIRELI., firmam o 
presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, mediante as Cláusulas e condições seguintes 
 

1. DO OBJETO 
1.1 O objeto do presente contrato é Aquisição produtos alimentícios, material de higiene e limpeza, 

para atender a demanda de todas as secretarias municipais, conforme especificações descritas 
no Termo de Referência, parte integrante do presente edital 

 
2. DO FORNECIMENTO:  

2.1. O fornecimento do objeto da presente licitação, no prazo de 07  dias, contados da solicitação de 
entrega emitida pela Secretaria solicitante, na cidade de Maria Helena-PR 

2.2. A contratada deverá fornecer os itens nº 6, 8, 9, 34, 48, 56, 101, 105, 106, 107, 108, 121, 57, 63, 
78, 80, 81 e 82, conforme especificação constante no Termo de referência, parte integrante deste 
contrato, na Secretaria Municipal solicitante, conforme solicitação e dentro do prazo estipulado 
no Termo de Referência, conforme especificação abaixo 

 
3. DA VIGÊNCIA:  

3.1. O presente contrato terá vigência a partir de 07/02/2023 e termino no dia 07/02/2024, encerrando 
– se também com a aquisição total dos itens licitados; 
 

4. DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:  
4.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, 

o valor de R$45.101,00 (quarenta e cinco mil e cento e um reais).  
 
 
Maria Helena - PR, 07 de fevereiro de 2023 
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EXTRATO DE CONTRATO N° 007/2023 
PREGÃO Nº 111/2022 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: W.P. SUPERMERCADO LTDA - ME, firmam o presente CONTRATO 

DE FORNECIMENTO, mediante as Cláusulas e condições seguintes 
 

1. DO OBJETO 
1.1 O objeto do presente contrato é Aquisição produtos alimentícios, material de higiene e limpeza, 

para atender a demanda de todas as secretarias municipais, conforme especificações descritas 
no Termo de Referência, parte integrante do presente edital 

 
2. DO FORNECIMENTO:  

2.1. O fornecimento do objeto da presente licitação, no prazo de 07  dias, contados da solicitação de 
entrega emitida pela Secretaria solicitante, na cidade de Maria Helena-PR 

2.2. A contratada deverá fornecer os itens nº 13, 15, 60, 61, 67, 68, 74, 75 e 94, conforme 
especificação constante no Termo de referência, parte integrante deste contrato, na Secretaria 
Municipal solicitante, conforme solicitação e dentro do prazo estipulado no Termo de Referência, 
conforme especificação abaixo 

 
 
3. DA VIGÊNCIA:  

3.1. O presente contrato terá vigência a partir de 07/02/2023 e termino no dia 07/02/2024, encerrando 
– se também com a aquisição total dos itens licitados; 
 

4. DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:  
4.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, 

o valor de R$10.260,40 (dez mil e duzentos e sessenta reais e quarenta centavos).  
 
 
Maria Helena - PR, 07 de fevereiro de 2023 
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EXTRATO DE CONTRATO N° 008/2023 
PREGÃO Nº 111/2022 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA 
CONTRATADA: PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI EPP, firmam o presente CONTRATO DE 
FORNECIMENTO, mediante as Cláusulas e condições seguintes 
 

1. DO OBJETO 
1.1 O objeto do presente contrato é Aquisição produtos alimentícios, material de higiene e limpeza, 

para atender a demanda de todas as secretarias municipais, conforme especificações descritas 
no Termo de Referência, parte integrante do presente edital 

 
2. DO FORNECIMENTO:  

2.1. O fornecimento do objeto da presente licitação, no prazo de 07  dias, contados da solicitação de 
entrega emitida pela Secretaria solicitante, na cidade de Maria Helena-PR 

2.2. A contratada deverá fornecer os itens nº 25, 31, 41, 58, 64, 102, 103, 104 e 122, conforme 
especificação constante no Termo de referência, parte integrante deste contrato, na Secretaria 
Municipal solicitante, conforme solicitação e dentro do prazo estipulado no Termo de Referência, 
conforme especificação abaixo 
 

3. DA VIGÊNCIA:  
3.1. O presente contrato terá vigência a partir de 07/02/2023 e termino no dia 07/02/2024, encerrando 

– se também com a aquisição total dos itens licitados; 
 

4. DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:  
4.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, 

o valor de R$23.971,90 (vinte e três mil e novecentos e setenta e um reais e noventa centavos). 
 
Maria Helena - PR, 07 de fevereiro de 2023 
 
 

 

pág. 1 
 

EXTRATO DE CONTRATO N° 009/2023 
PREGÃO Nº 111/2022 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: AUTOMX SOLUÇÕES EIRELI , firmam o presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, 
mediante as Cláusulas e condições seguintes 
 

1. DO OBJETO 
1.1 O objeto do presente contrato é Aquisição produtos alimentícios, material de higiene e limpeza, 

para atender a demanda de todas as secretarias municipais, conforme especificações descritas 
no Termo de Referência, parte integrante do presente edital 

 
2. DO FORNECIMENTO:  

2.1. O fornecimento do objeto da presente licitação, no prazo de 07 dias, contados da solicitação de 
entrega emitida pela Secretaria solicitante, na cidade de Maria Helena-PR 

2.2. A contratada deverá fornecer os itens nº 23, conforme especificação constante no Termo de 
referência, parte integrante deste contrato, na Secretaria Municipal solicitante, conforme 
solicitação e dentro do prazo estipulado no Termo de Referência, conforme especificação abaixo 

3. DA VIGÊNCIA:  
3.1. O presente contrato terá vigência a partir de 07/02/2023 e termino no dia 07/02/2024, encerrando 

– se também com a aquisição total dos itens licitados; 
 

4. DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:  
4.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, 

o valor de R$3.112,47 (três mil e cento e doze reais e quarenta e sete centavos) 
 
 
Maria Helena - PR, 07 de fevereiro de 2023 
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EXTRATO DE CONTRATO N° 010/2023 
PREGÃO Nº 111/2022 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: LIRANCO COMERCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E ENGENHARIA – EIRELI,  
firmam o presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, mediante as Cláusulas e condições seguintes 
 

1. DO OBJETO 
1.1 O objeto do presente contrato é Aquisição produtos alimentícios, material de higiene e limpeza, 

para atender a demanda de todas as secretarias municipais, conforme especificações descritas 
no Termo de Referência, parte integrante do presente edital 

 
2. DO FORNECIMENTO:  

2.1. O fornecimento do objeto da presente licitação, no prazo de 07  dias, contados da solicitação de 
entrega emitida pela Secretaria solicitante, na cidade de Maria Helena-PR 

2.2. A contratada deverá fornecer os itens nº 30, 69, 99 e 118, conforme especificação constante no 
Termo de referência, parte integrante deste contrato, na Secretaria Municipal solicitante, 
conforme solicitação e dentro do prazo estipulado no Termo de Referência, conforme 
especificação abaixo 

 
3. DA VIGÊNCIA:  

3.1. O presente contrato terá vigência a partir de 07/02/2023 e termino no dia 07/02/2024, encerrando 
– se também com a aquisição total dos itens licitados; 
 

4. DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:  
4.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, 

o valor de R$2.999,00 (dois mil e novecentos e noventa e nove reais). 
 
 
 
Maria Helena - PR, 07 de fevereiro de 2023 
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EXTRATO DE CONTRATO N° 011/2023 
PREGÃO Nº 111/2022 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: FG DE OLIVEIRA LTDA , firmam o presente CONTRATO DE 

FORNECIMENTO, mediante as Cláusulas e condições seguintes 
 

1. DO OBJETO 
1.1 O objeto do presente contrato é Aquisição produtos alimentícios, material de higiene e limpeza, 

para atender a demanda de todas as secretarias municipais, conforme especificações descritas 
no Termo de Referência, parte integrante do presente edital 

 
2. DO FORNECIMENTO:  

2.1. O fornecimento do objeto da presente licitação, no prazo de 07 dias, contados da solicitação de 
entrega emitida pela Secretaria solicitante, na cidade de Maria Helena-PR 

2.2. A contratada deverá fornecer os itens nº 37 e 62, conforme especificação constante no Termo de 
referência, parte integrante deste contrato, na Secretaria Municipal solicitante, conforme 
solicitação e dentro do prazo estipulado no Termo de Referência, conforme especificação abaixo 

 
3. DA VIGÊNCIA:  

3.1. O presente contrato terá vigência a partir de 07/02/2023 e termino no dia 07/02/2024, encerrando 
– se também com a aquisição total dos itens licitados; 
 

4. DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:  
4.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, 

o valor de R$3.822,00 (três mil e oitocentos e vinte e dois reais). 
 
 
Maria Helena - PR, 07 de fevereiro de 2023 
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EXTRATO DE CONTRATO N° 012/2023 
PREGÃO Nº 111/2022 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTATADA: ABC 123 COMERCIO E PARTICIPAÇÕES LTDA, firmam o presente 

CONTRATO DE FORNECIMENTO, mediante as Cláusulas e condições seguintes 
 

1. DO OBJETO 
1.1 O objeto do presente contrato é Aquisição produtos alimentícios, material de higiene e limpeza, 

para atender a demanda de todas as secretarias municipais, conforme especificações descritas 
no Termo de Referência, parte integrante do presente edital 

 
2. DO FORNECIMENTO:  

2.1. O fornecimento do objeto da presente licitação, no prazo de 07  dias, contados da solicitação de 
entrega emitida pela Secretaria solicitante, na cidade de Maria Helena-PR 

2.2. A contratada deverá fornecer os itens nº 3, 4, 12, 16, 17, 19, 93, 98, 120, 40, 42, 54, 66, 70, 92, 
21, 22, 24, 29, 38 e 39, conforme especificação constante no Termo de referência, parte 
integrante deste contrato, na Secretaria Municipal solicitante, conforme solicitação e dentro do 
prazo estipulado no Termo de Referência, conforme especificação abaixo 

 
 

3. DA VIGÊNCIA:  
3.1. O presente contrato terá vigência a partir de 07/02/2023 e termino no dia 07/02/2024, encerrando 

– se também com a aquisição total dos itens licitados; 
 
 

4. DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:  
4.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, 

o valor de R$22.508,82 (vinte e dois mil e quinhentos e oito reais e oitenta e dois centavos).  
 
 
Maria Helena - PR, 07 de fevereiro de 2023 
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EXTRATO DE CONTRATO N° 013/2023 
PREGÃO Nº 111/2022 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: MULTISUL COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA,  firmam o presente CONTRATO DE 
FORNECIMENTO, mediante as Cláusulas e condições seguintes 
 

1. DO OBJETO 
1.1 O objeto do presente contrato é Aquisição produtos alimentícios, material de higiene e limpeza, 

para atender a demanda de todas as secretarias municipais, conforme especificações descritas 
no Termo de Referência, parte integrante do presente edital 

 
2. DO FORNECIMENTO:  

2.1. O fornecimento do objeto da presente licitação, no prazo de 07 dias, contados da solicitação de 
entrega emitida pela Secretaria solicitante, na cidade de Maria Helena-PR 

2.2. A contratada deverá fornecer os itens nº 27, 46, 50, 52, 59, 84, 109 e 110, conforme especificação 
constante no Termo de referência, parte integrante deste contrato, na Secretaria Municipal 
solicitante, conforme solicitação e dentro do prazo estipulado no Termo de Referência, conforme 
especificação abaixo 

3. DA VIGÊNCIA:  
3.1. O presente contrato terá vigência a partir de 07/02/2023 e termino no dia 07/02/2024, encerrando 

– se também com a aquisição total dos itens licitados; 
 

4. DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:  
4.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, 

o valor de R$6.818,20 (seis mil e oitocentos e dezoito reais e vinte centavos). 
 
Maria Helena - PR, 07 de fevereiro de 2023 
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EXTRATO DE CONTRATO N° 014/2023 
PREGÃO Nº 111/2022 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: , CRS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EM GERAL LTDA, firmam 

o presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, mediante as Cláusulas e condições seguintes 
 

1. DO OBJETO 
1.1 O objeto do presente contrato é Aquisição produtos alimentícios, material de higiene e limpeza, 

para atender a demanda de todas as secretarias municipais, conforme especificações descritas 
no Termo de Referência, parte integrante do presente edital 

 
2. DO FORNECIMENTO:  

2.1. O fornecimento do objeto da presente licitação, no prazo de 07  dias, contados da solicitação de 
entrega emitida pela Secretaria solicitante, na cidade de Maria Helena-PR 

2.2. A contratada deverá fornecer os itens nº 5, 7, 10, 14, 18, 26, 115, 116, 91, 95, 96, 97, 111, 113, 
83, 85, 86, 87, 89, 90, 65, 71, 72, 73, 76, 79, 44, 45, 47, 51, 53, 55, 28, 32, 33, 35, 36 e 43, 
conforme especificação constante no Termo de referência, parte integrante deste contrato, na 
Secretaria Municipal solicitante, conforme solicitação e dentro do prazo estipulado no Termo de 
Referência, conforme especificação abaixo 

 
 

3. DA VIGÊNCIA:  
3.1. O presente contrato terá vigência a partir de 07/02/2023 e termino no dia 07/02/2024, encerrando 

– se também com a aquisição total dos itens licitados; 
 

4. DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:  
4.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, 

o valor de R$44.825,30 (quarenta e quatro mil e oitocentos e vinte e cinco reais e trinta centavos) 
 

 
 
Maria Helena - PR, 07 de fevereiro de 2023 
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EXTRATO DE CONTRATO N° 015/2023 
PREGÃO Nº 111/2022 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: DISTRIMAIS DISTRIBUIDORA EIRELI, firmam o presente CONTRATO DE 
FORNECIMENTO, mediante as Cláusulas e condições seguintes 
 

1. DO OBJETO 
1.1 O objeto do presente contrato é Aquisição produtos alimentícios, material de higiene e limpeza, 

para atender a demanda de todas as secretarias municipais, conforme especificações descritas 
no Termo de Referência, parte integrante do presente edital 

 
2. DO FORNECIMENTO:  

2.1. O fornecimento do objeto da presente licitação, no prazo de 07  dias, contados da solicitação de 
entrega emitida pela Secretaria solicitante, na cidade de Maria Helena-PR 

2.2. A contratada deverá fornecer os itens nº 20 e 117, conforme especificação constante no Termo 
de referência, parte integrante deste contrato, na Secretaria Municipal solicitante, conforme 
solicitação e dentro do prazo estipulado no Termo de Referência, conforme especificação abaixo 

 
 

3. DA VIGÊNCIA:  
3.1. O presente contrato terá vigência a partir de 07/02/2023 e termino no dia 07/02/2024, encerrando 

– se também com a aquisição total dos itens licitados; 
 

4. DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:  
4.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, 

o valor de R$3.839,50 (três mil e oitocentos e trinta e nove reais e cinquenta centavos). 
 
 
 
Maria Helena - PR, 07 de fevereiro de 2023 
 
 

 

–
–

–
 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

DISPENSA Nº 004/2023 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o 

  

 

OBJETO:

FORNECEDOR VALOR TOTAL 
CONCREFA COMÉRCIO VAREJISTA DE 

CONCRETOS E LAJES EIRELI 
CNPJ: 06.266.687/0002-79 

R$ 13.888,00  
(treze mil, oitocentos e oitenta e oito reais) 

 

 

 

    
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

CPF: 805.330.519-91 
Prefeito Municipal 

    

 

PROCESSO LICITATÓRIO nº 009/2023 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2023 

JUSTIFICATIVA 

 

O presente Processo de Dispensa de Licitação nº 004/2023, refere-se à contratação de 
empresa para aquisição de 31m² de concreto usinado FCK 20 MPA a ser utilizado na 
preparação de bases de concreto para Academias de Terceira Idade tendo em vista que 
as contrapartidas dos Termos de Cooperação financeira números 785/2022 e 632/2022, 
firmados entre o Município de Mariluz e o Paraná Cidade são os serviços de elaboração 
das bases para instalação das referidas Academias. 
 
Justifica-se a referida Dispensa de Licitação que dentre as exigências para execução das 
bases, um dos pontos é a utilização de concreto usinado. Isto posto é evidente a 
importância da compra do concreto, dado que é necessário à sua presença para ensejar a 
instalação dos equipamentos de academia e que o processo de cura do mesmo é de 20 
(vinte) dias corridos contados a partir da sua aplicação. Justifica-se ainda que o prazo da 
entrega da base pronta se finda em 36 (trinta e seis) dias a contar da data de assinatura 
da solicitação formulada pelo Chefe de Gabinete, o Senhor Fernando dos Santos Xavier. 
 

FORNECEDOR VALOR TOTAL 
CONCREFA COMÉRCIO VAREJISTA 

DE CONCRETOS E LAJES EIRELI 
CNPJ: 06.266.687/0002-79 

R$ 13.888,00  
(treze mil, oitocentos e oitenta e oito reais) 

   

Fundamentação Legal: Inciso II do Art. 24 da Lei 8666/93 
Autorizo a Instauração do Referido Processo com Dispensa de Licitação 

 
Mariluz, 06 de fevereiro de 2023. 

 
 

FERNANDO DOS SANTOS XAVIER 
CPF: 354.632.938-48 
Chefe de Gabinete 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo e de acordo com a 
solicitação formulada através da Secretária de Educação do Município. 
 

Mariluz, 06 de fevereiro de 2023. 

 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
CPF: 805.330.519-91 
Prefeito Municipal 

                                                                                            

–

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 028/2023
Data: 07.02.2023
Ementa: homologa a Resolução sob o nº 03/2023 de 07.02.2023, 
da Comissão do Programa Municipal de Fomento à Indústria, 
Agroindústria, Comércio, Prestação de Serviço e Turismo, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e com base nos dispositivos da Lei Municipal nº 1313 
de 1º de julho de 2005, alterada pela Lei nº 1368 de 26 de dezembro 
de 2005, na forma do art. 3º do Decreto Municipal nº 145/05 com 
suas respectivas alterações, em especial a modificação efetuada pelo 
Decreto nº 076/2021 de 12.01.2021, e, considerando a Lei Municipal Nº 
2.266/2022 de 16.12.2022 e o Memorando online sob o nº 471/2021,
DECRETA:
Art. 1º Fica homologada a Resolução nº 03/2023 de 07 de fevereiro de 2023, 
da Comissão do Programa Municipal de Fomento à Indústria, Agroindústria, 
Comércio, Prestação de Serviço e Turismo, conforme a seguir:
I - Requerimento nº 7138/2023, da parte da Sra. IVETE TREVISAN, 
pessoa física, devidamente inscrita no CPF 234.861.989-04, 
domiciliada na Rua Pastor João Soren, nº 510, Centro, na cidade de 
Guaíra, Estado do Paraná, que atua com a produção de “Artesanatos 
em Geral”. Requer o benefício de licença especial para comercializar 
na feira do produtor estabelecida na Praça Duque de Caxias, às 
quartas-feiras na barraca nº 04, na conformidade do Decreto Municipal 
nº 054/2019. DEFERIDO.
II - Requerimento nº 1368/2023, da parte da Sra. SANDRA 
APARECIDA FERREIRA LASTA, pessoa física, devidamente inscrita 
no CPF 026.589.409-39 domiciliada na Rua Bela Vista, nº 510, Bairro 
Tancredo Neves, na cidade de Guaíra, Estado do Paraná, que atua com 
a produção de “Artesanatos em Geral”. Requer o benefício de licença 
especial para comercializar na feira do produtor estabelecida na Praça 
Duque de Caxias, aos sábados na barraca nº 18, na conformidade do 
Decreto Municipal 054/2019. DEFERIDO.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 07 
de fevereiro de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Com fulcro art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o Parecer 
jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma 
legal, FICA AUTORIZADO a realização da despesa, por meio de dispensa 
de licitação.
DISPENSA Nº 003/2023
PROCESSO Nº 016/2023
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA.
OBJETO: LOCAÇÃO DE ESTRUTURA COMPLETA DE SOM PARA OS 
DIAS 04 DE MARÇO E 01 DE ABRIL DO CORRENTE ANO EM RAZÃO 
DOS EVENTOS DENOMINADOS “ABERTURA TEMPORADA DE PESCA 
ESPORTIVA GIGANTES DO PARANÁ” E “FESTA DA PESCA AO PACU 
(30° CONCURSO)”, A SEREM REALIZADOS NO DISTRITO DE PORTO 
CAMARGO.
CONTRATADO: VANDO MARTINELLI PALMA - ME
CNPJ: 04.307.148/0001-24
VALOR: R$ 16.000,00 (DEZESSEIS MIL REAIS)
VIGÊNCIA: 31/06/2023, ressalvado o direito de prorrogação.
Icaraíma , 07 de Fevereiro 2023
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de iVaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 022/2023
REF.: TOMADA DE PREÇO: 005/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 07 DE FEVEREIRO DE 
2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: VALDIR DE SOUZA BARROS LTDA
CNPJ: 19.845.181/0001-85
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
A CONSTRUÇÃO DO PORTAL DE ACESSO AO DISTRITO DE 
HERCULÂNDIA, CONFORME QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO 
CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 194.669,30 (CENTO E NOVENTA E QUATRO MIL E 
SEISCENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E TRINTA CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 10 (DEZ) MESES, RESSALVADO O DIREITO 
DE PRORROGAÇÃO DE ACORDO COM O ART. 57, INC. II DA LEI 
8.666/93.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Prefeitura MuniciPal de PerObal
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°001/2023
Contratante: Município de Perobal
Contratado: L G REIS ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS LTDA
Objeto: contratação direta de L G REIS ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 35.332.750/0001-45, com objetivo a 
realização de show artístico da dupla GUILHERME E SANTIAGO em 
Praça Pública no dia 28 de abril de 2023, como parte integrante das 
comemorações alusivas a festividade do 26º Aniversario do Município 
de Perobal – Pr.
Valor Total: R$ 130.000,00 
Vigência: 07/02/2023 a 07/02/2024
Fundamentação: Inexigibilidade n.º 001/2023.

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO 

NOROESTE DO PARANÁ - CIUENP - SAMU 192  
 

ERRATA 

Alteração da Portaria do CIUENP publicada no dia 07 de fevereiro de 2023 no Jornal 

Umuarama Ilustrado, para retificar a numeração da referida Portaria. Assim, onde se lê 

“PORTARIA 14/2023” leia-se PORTARIA 69/2023, passando a vigorar com a seguinte 

redação: 

PORTARIA Nº 69/2023 

Altera Comissão Especial de Processo 
de Sindicância 02/2022. 

  
 O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 
Paraná - CIUENP, no uso de suas atribuições legais e,  
 
CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 003/2017 – Regulamento do Regime Disciplinar 
dos Empregados Públicos do Consórcio Intermunicipal de Urgência Emergência do Noroeste do 
Paraná – CIUENP; 
 
CONSIDERANDO o contido na Ata de Reunião 01/2023 do Processo de Sindicância 02/2022 e 
parecer subsequente emitido pela Procuradoria Jurídica do CIUENP; 
 

R E S O L V E: 
  
 Art. 1°. Alterar a alínea “a” do art. 2º da Portaria nº 411 de 05 de dezembro de 2022, que 
passará a vigorar com a seguinte redação: 
                      
“Art. 2º. Constituir Comissão Especial para análise e relatório do citado procedimento de 
Sindicância, composta pelos seguintes empregados públicos:  
  
a) Presidente: YONARA BARIAO THE DA SILVA, brasileira, ocupante do emprego público de 
enfermeira intervencionista, inscrita no Registro Geral sob o nº 9927079-9 SESP/PR,  lotada 
na Base Centralizada do CIUENP de Umuarama, Estado do Paraná.”  
 
b) Membro: MONICA DUTRA GARCIA LOPES, brasileira, ocupante do emprego público de 
Farmacêutica do CIUENP, inscrita no Registro Geral sob o nº 8394345-9 SESP/PR, lotada na 
Sede da Farmácia do CIUENP, em Umuarama, Estado do Paraná; 
 
Art. 2° - As demais disposições permanecem inalteradas. 
 
Art. 4º - Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Umuarama/PR, 07 de fevereiro de 2023. 

_______________________________ 
MARCO ANTONIO FRANZATO  

PRESIDENTE DO CIUENP 

cÂMara de SãO JOrGe dO PatrOcÍniO
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/RATIFICAÇÃO
Processo Administrativo nº 005/2023
Modalidade de licitação: Inexigibilidade nº 005/2023
Objeto: contratação de empresa para fornecimento de energia elétrica 
à Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR
RATIFICO o Termo de Inexigibilidade de Licitação para aquisição do 
objeto em epígrafe, a fim de atender as necessidades da Câmara 
Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR.
Valor estimado: R$ 14.000,00 (quatorze mil reais).
São Jorge do Patrocínio/PR., 07 de fevereiro de 2023.
ELDIMAR MESSIAS LOPES
Presidente da Câmara de Vereadores

cÂMara de SãO JOrGe dO PatrOcÍniO
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/RATIFICAÇÃO
Processo Administrativo nº 006/2023
Modalidade de licitação: Inexigibilidade nº 006/2023
Objeto: contratação de empresa para prestar serviços de água e esgoto 
para a Câmara municipal de São Jorge do Patrocínio/PR
RATIFICO o Termo de Inexigibilidade de Licitação para aquisição do 
objeto em epígrafe, a fim de atender as necessidades da Câmara 
Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR.
Valor estimado: R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais).
São Jorge do Patrocínio/PR., 07 de fevereiro de 2023.
ELDIMAR MESSIAS LOPES
Presidente da Câmara de Vereadores

Prefeitura MuniciPal de cafezal dO Sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 024/2023, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2023
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO SERVIDOR 
HUGO HENRIQUE SERIGIOLI DIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, 
Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, considerando o 
Requerimento protocolado sob nº 16/2023, nesta data,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares, no 
período de 06/02/2023 a 20/02/2023, referente ao período aquisitivo de 
02/02/2022 à 01/02/2023, ao Servidor HUGO HENRIQUE SERIGIOLI 
DIAS, inscrito na CI/RG sob n.º 10.040.330-7 SSP/PR e CPF sob nº 
060.854.439-60, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão 
de DIRETOR DE ESPORTE E LAZER, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 03 dias do 
mês de fevereiro de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

 

   CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 

                 AV. ITALO ORCELLI, 658 FONE/FAX (044) 655-1225 CEP 87.565-000 - Cafezal do Sul - Pr 
E-mail = cam.cafezal@bol.com.br 

 

 
 

         PORTARIA Nº.004/2023 
 
SÚMULA: Concede férias ao servidor público Gilberto José Eidt 

 
  

O Presidente da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições conferidas por lei: 
 
  

R E S O L V E:   
 
CONCEDER férias ao servidor GILBERTO JOSÉ 

EIDT, portador do RG: nº. 3.096.085-8 e CPF/MF sob nº.408.414.809-15, 
ocupante do cargo de Provimento efetivo de Assessor Legislativo, pertencente 
ao quadro próprio desta Câmara Municipal, correspondentes há 30 dias 
regulamentares de férias resultantes do período aquisitivo de 01 de janeiro de 
2022 a 31 de dezembro de 2022, nas quais lhe serão concedidas nos períodos de 
13 de fevereiro de 2023 a 26 de fevereiro de 2023, e de 03 de julho de 2023 a 08 
de julho de 2023 juntamente com a indenização de 10 dias convertidos em forma 
de pecúnia, em consonância com a Lei Municipal nº. 066/93, bem como abono 
constitucional a título de 1/3 de férias, pago em folha de pagamento de fevereiro 
de 2023. 

  
 
Registre-se 
 
 
                       Publique-se 
                    
                                                  Cumpra-se 
 
Edifício da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, 

Estado do Paraná, aos sete dias do mês de fevereiro de 2023. 
 
 
Roberto Leandro de Mello 
         Presidente 

Prefeitura MuniciPal de cafezal dO Sul
Estado do Paraná
Decisão Administrativa.
OBJETO: RECURSOS ADMINISTRATIVOS
PROCESSO: 183/2022
TOMADA DE PREÇO: 016/2022
DATA: 06/02/2023
Dos fatos.
A empresa OBRAS S.L. INFRAESTRUTURA LTDA – EPP entrou com 
um Recurso Administrativo, impugnando as empresas VILLARES 
CONSTRUTORA E METALÚRGICA EIRELI e C. A. BASSALOBRE 
CONSTRUTORA discordando desta decisão, com os seguintes argumentos:
Sobre os mesmos argumentos e fatos a empresa INDUSTRIA DE 
ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA., EVA 
EMPREENDIMENTOS e OBRAS S.L. INFRAESTRUTURA LTDA, as 
empresas VILLARES CONSTRUTORA E METALÚRGICA EIRELI e C. 
A. BASSALOBRE CONSTRUTORA, apresentam recurso administrativo 
requerendo a desabilitação das empresas Licitantes.
Com, apresenta recurso em relação a proponente EVA EMPREENDIMENTOS, 
a empresa não apresentou a “certidão negativa de Falência expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica ou negativa de execução patrimonial 
expedida no domicílio da pessoa física, dentro do prazo de validade” conforme 
o item 4, letra c, e a “declaração de que concorda com todas as condições 
estabelecidas no presente edital e documentos pertinentes, bem como, de 
existência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação (Modelo nº 06)”.
Como as razões são as mesmas passamos analisar de forma global as 
razões e contrarrazões. Pelos principio da celeridade e economicidade.
01.Com relação a proponente VILLARES CONSTRUTORA E METALÚRGICA 
EIRELI, por não atender ao item 10.1, subitem 3, letra “d” e “f”:
(A mesma não apresentou atestados que comprove suficientemente o 
solicitado em edital item 4.02, uma vem que o mínimo solicitado em edital 
deveria ser atendido para habilitação, sendo assim a mesma deverá ser 
declarada inabilitada).
02. Dando continuidade a documentação da proponente VILLARES 
CONSTRUTORA E METALÚRGICA EIRELI, a mesma não atendeu ao item 
10.1, subitem 3, letra “h” e “i”:
(A relação de veículos, máquinas e equipamentos está incompatível com 
o objeto da obra e divergente com o cronograma de utilização de veículos, 
máquinas e equipamentos).
03. Ainda em relação a proponente VILLARES CONSTRUTORA E 
METALÚRGICA EIRELI, por não atender ao item 10.1, subitem 1, letra “a”:
a) certificado de cadastro em vigência, conforme item 08.1;
(A proponente apresentou o cadastro de fornecedores uma vez que sua 
emissão não está nos moldes da lei 8.666/93, conforme item 08.1, subitem 2).
2) Empresas que preencham as condições exigidas para o cadastramento 
nos termos do art. 22, § 2 da Lei nº 8.666/93.
04. Ainda em relação a proponente VILLARES CONSTRUTORA E 
METALÚRGICA EIRELI, por não atender ao item 10.1, subitem 3, letra “e”:
(A empresa apresentou o modelo em anexo divergente do solicitado em 
edital uma vez que o modelo apresentado não consta a assinatura do 
Engenheiro indicado pela mesma, e está divergente com o modelo disponível 
pelo município, na qual deixa claro que deverá constar a assinatura do 
engenheiro o que não houve, descumprindo assim com o mesmo e devendo 
ser declarada inabilitada).
Em resumo apresentou o atestado de capacidade operacional do profissional 
Caio Cesar Barbosa de Araújo, e na declaração de responsabilidade técnica, 
apresentou o nome dos profissionais Caio e Roseni Marques Barbosa, porém 
não consta assinatura do responsável Caio.
05.E assim concluindo os documentos apresentados a proponente VILLARES 
CONSTRUTORA E METALÚRGICA EIRELI, a mesma não atendeu ao item 
10.1, subitem 3, letra “h”:
(A concorrente apresentou a declaração, faltando declarar que os veículos, 
máquinas e equipamentos estarão disponíveis durante a execução do 
objeto licitado: “...com declaração expressa de sua disponibilidade durante a 
execução...”, descumprindo assim com o edital e seus anexos).
06.Com relação a proponente C. A. BASSALOBRE CONSTRUTORA, a 
mesma não atendeu ao item 10.1, subitem 3, letra “d” e “f”:
(A mesma apresentou atestado para cumprir com item, uma vez que o mesmo 
está em divergência com os moldes de emissão de atestado pelos Órgão 
Competentes CREA ou CAU, uma vez que para confirmação que houve a 
execução da obra a mesma deverá ter o número da ART ou RRT, na qual 
falta esse dado para poder ser verificado e consultada a execução da obra, 
a falta deste dado fica claro a falta de conferencia do documento tornando o 
mesmo obsoleto, e concluindo assim, que a proponente não tende ao item, 
devendo ser inabilitada).
07.Dando continuidade a documentação da proponente C. A. BASSALOBRE 
CONSTRUTORA, a mesma não atendeu ao item 10.1, subitem 3, letra “h” 
e “i”:
(A relação de veículos, máquinas e equipamentos está incompatível com 
o objeto da obra e divergente com o cronograma de utilização de veículos, 
máquinas e equipamentos).
08.Ainda em relação a proponente C. A. BASSALOBRE CONSTRUTORA, a 
mesma não atendeu ao item 10.1, subitem 1, letra “a”:
a) certificado de cadastro em vigência, conforme item 08.1;
(A proponente apresentou o cadastro de fornecedores uma vez que sua 
emissão não está nos moldes da lei 8.666/93, conforme item 08.1, subitem 2).
2) Empresas que preencham as condições exigidas para o cadastramento 
nos termos do art. 22, § 2 da Lei nº 8.666/93.
09.Ainda em relação a proponente C.A. BASSALOBRE CONSTRUTORA, a 
mesma não atendeu ao item 10.1, subitem 4, letra “d”, vejamos:
(A empresa apresentou patrimônio líquido inferior ao solicitado em edital, 
descumprindo assim com o mesmo e devendo ser declarada inabilitada).
10.E assim concluindo os documentos apresentados a proponente C. A. 
BASSALOBRE CONSTRUTORA, a mesma não atendeu ao item 10.1, 
subitem 3, letra “h”:
(A concorrente apresentou a declaração, faltando declarar que os veículos, 
máquinas e equipamentos estarão disponíveis durante a execução do 
objeto licitado: “...com declaração expressa de sua disponibilidade durante a 
execução...”, descumprindo assim com o edital e seus anexos).
11. Com relação a proponente EVA EMPREENDIMENTOS a empresa não 
apresentou a “certidão negativa de Falência expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica ou negativa de execução patrimonial expedida 
no domicílio da pessoa física, dentro do prazo de validade” conforme o 
item 4, letra c, e a “declaração de que concorda com todas as condições 
estabelecidas no presente edital e documentos pertinentes, bem como, de 
existência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação (Modelo nº 06)”.
12. Com relação a empresa OBRAS S.L. INFRAESTRUTURA LTDA – EPP, 
não foi apontado nenhum motivo.
Das respostas das impugnadas;
Ato continuo, foi aberto vistas as empresas impugnadas para apresentação 
das contrarrazões dos recursos apresentados.
- Contrarrazões VILLARES CONSTRUTORA E METALÚRGICA EIRELI
DO DESCUMPRIMENTO DO EDITAL – ITEM 10.1, SUB ITEM 3, LETRA “D” 
E “F”
Constata-se que as empresas Recorrentes ou não observaram o processo 
licitatório ou estão agindo de má-fé, pois todo o acervo técnico apresentado 
pela empresa Recorrida no certame (pág. 432/441), referente a obra realizada 
no Município de Terra Roxa, comprovam que a empresa realizou a construção 
de um barracão de reciclagem de 475,00m², sendo que no presente processo 
licitatório tem como exigência somente a quantidade mínima de 250,00m², 
quantidade muito inferior a construída.
DO DESCUMPRIMENTO DO EDITAL – ITEM 10.1, SUB ITEM 3, LETRA “H” 
E “I”
Ocorre que, a empresa VILLARES CONSTRUTORA E METALURGICA 
EIRELI, apresentou corretamente a Relação de Disponibilidade de veículos, 
Máquinas e Equipamentos, ora questionada pela Recorrente, de acordo com 
as exigências edilícias, conforme consta na página 447 do processo licitatório.
DO DESCUMPRIMENTO DO EDITAL – ITEM 08.1, SUB ITEM 2
De acordo com o que determina o art. 22 §º 2 da Lei nº 9.666/93 e o Edital, 
a empresa Recorrida apresentou corretamente a documentação solicitada, 
juntando o Certificado de Cadastro em vigência, que se encontra na pág. 417 
do processo licitatório, onde conclui-se que a empresa Recorrente mais uma 
vez está equivocada em suas alegações.
DO DESCUMPRIMENTO DO EDITAL – ITEM 10.1, SUB ITEM 3, LETRA “E”
Conforme verifica-se no processo licitatório, a empresa Recorrida 
apresentou devidamente o documento requerido pelo certame com as 
devidas informações, conforme demonstra o documento da pág. 442. 
O Engenheiro Caio Cesar Barboza de Araújo, inscrito no CREA PR-
145367/D, está devidamente registrado, como funcionário da empresa 
VILLARES CONSTRUTORA E METALURGICA EIRELI desde 2015, onde 
foi apresentado ao processo licitatório sua CTPS assinada (pág. 443), a 
Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Negativa de Débitos do CREA 
(pág. 445), onde demonstra que o mesmo é responsável técnico da empresa, 
responsabilidade assumida perante ao conselho de classe e que representa a 
sua total responsabilidade nos atos da Recorrida.
DO DESCUMPRIMENTO DO EDITAL – ITEM 10.1, SUB ITEM 3, LETRA “H”
Novamente, a empresa VILLARES CONSTRUTORA E METALURGICA 
EIRELI, apresentou corretamente a Relação de Disponibilidade de Veículos, 
Máquinas e Equipamentos, ora questionada pela Recorrente, de acordo com 
as exigências editalícias, conforme consta na página 447.
Destaca-se que a empresa além de demonstrar todos os veículos disponíveis 
para a execução da obra, informa que “As máquinas ou ferramentas que 
forem necessárias para devida execução do objeto, e que por ventura a 
empresa não adquirir, será realizada a imediata locação”.
- A empresa CA BASSALOBRE CONSTRUTORA apresentou suas 
contrarrazões.
A Comissão de Licitação ao considerar a Recorrente inabilitada, incorreu na 
prática de ato manifestamente ilegal.
De acordo com o Item nº 4 subitens letra d 4.1 do Edital.
d) comprovação do Patrimônio líquido de valor igual ou superior ao 
estabelecido no item 04.1;
O valor do Patrimônio líquido poderá ser atualizado pela proponente, para a 
data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelope nº 1 e nº 
2), por meio de índices oficiais específicos para o caso.
Em atenção a essa exigência, a Recorrida apresentou balancete atualizado 
para a data desse certame com as contas de Capital Social no valor de: R$ 
99.490,00 (noventa e nove mil quatrocentos e noventa reais). Patrimônio 
líquido este que atende plenamente o requisito 4 subitens letra d 4.1 do Edital.
 Apresentou documentação Conforme no processo licitatório na sua folha de 
Nº55/77.
A proponente EVA EMPREENDIMENTOS, não apresentou contrarrazões.
É a síntese do essencial.
- Quanto a apresentação do Balanço, o Lucro Líquido esta inferior ao exigido 
em edital.
- Quanto ao Balancete apresentado, está em folha simples apartado do 
Balanço, sem registro na Junta Comercial.
- Ainda com relação ao descrito quanto a atualização para até a data desse 
certame poderiam ser atualizadas por índices oficiais item 10.1, subitem 4, 
letra “d”.
O “Balancete” sem ser Registrado no Órgão Oficial Competente, (JUCEPAR).
- Dessa forma não podemos aceitar o Balancete apresentado com as 
contas de Capital Social para o valor de: R$ 99.490,00 (noventa e nove mil 
quatrocentos e noventa reais). Não atendendo assim o requisito do item 4 
subitens letra d 4.1 do Edital.
Quanto aos demais itens impugnados, não entendemos a necessidade de 
analise por entendermos que não atendeu o item essencial a habilitação. 
Assistindo razão ao recorrente dando provimento ao recurso. Para o fim de 
INABILITAR a empresa CA BASSALOBRE CONSTRUTORA.
Com relação a proponente EVA EMPREENDIMENTOS,  por não apresentar 
documentação exigida, “certidão negativa de Falência”, conforme a mais 
que ainda observando o item 4, letra c, e a “declaração de que concorda 
com todas as condições estabelecidas no presente edital e documentos 
pertinentes, bem como, de existência de fatos supervenientes impeditivos 
da habilitação (Modelo nº 06)”. Dar provimento do recurso e INABILITAR, a 
empresa EVA EMPREENDIMENTOS.
Com relação a impugnação da empresa VILLARES CONSTRUTORA 
E METALÚRGICA EIRELI, entendemos que o modelo apresentado está 
divergente do contido no edital, não atender ao item 10.1, subitem 3, letra 
“e”: por não constar a assinatura do Engenheiro indicado pela mesma, a qual 
o edital traz a exigência da assinatura do Engenheiro em campo especifico. 
Descumprindo assim as exigências do edital. No item atacado dar provimento 
aos recorrentes devendo INABILITAR a empresa VILLARES CONSTRUTORA 
E METALÚRGICA EIRELI.
Com relação ao requerimento de inabilitação da empresa OBRAS S L 
INFRAESTRUTURA LTDA, não deve prosperar o recurso, levando-se em 
conta não apresentar qualquer motivação para a desabilitação, devendo ser 
HABILITADA a empresa OBRAS S L INFRAESTRUTURA LTDA.
É a decisão.
- Notifiquem;
- Publique-se;
- Cumpra-se.
ANGELA MARCA MORIN FONSECA
Presidente da C.P.L.
MARCIA PEREIRA ANASTACIO
Membro da C.P.L.
VANUSA FRANCISCA GARCIA DE OLIVEIRA
Membro da C.P.L.

MuniciPiO de PérOla 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 68/2023
Concede progressão horizontal (Padrão Salarial) ao servidor ADRIANO PRETO, e 
da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e,
CONSIDERANDO o contido no Artigo 24, da Lei Complementar nº 001, de 01 de Abril 
de 2010, e suas alterações, que trata da progressão horizontal,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão horizontal ao servidor ADRIANO PRETO, matricula nº 
2409-0, ocupando o cargo de Médico, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, do 
Padrão-A para Padrão-B, a partir de 01 de fevereiro de 2023(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Pérola-Paraná, 07 de fevereiro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita
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Prefeitura MuniciPal de franciScO alVeS 
Estado do Paraná
OITAVO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO Nº 014/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO 005/2022
Pelo presente instrumento de contrato, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0082-67, doravante denominada 
CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627 Centro, no Município 
de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representada pela Prefeita Srª. MILENA 
SILVA ROSA, brasileira, solteira, portadora do RG nº 11.037.559-0 SESP/PR e do CPF/MF nº 
113.676.509-33, residente e domiciliada à Avenida Brasília, n° 717, distrito de Rio Bonito, Cep: 
87.570-000,  município de Francisco Alves, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA 
a empresa M A COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA - EPP, inscrita no 
CNPJ: 26.083.818/0001-09, com sede à Avenida Leão Gondim de Oliveira, 821, CEP: 87.570-
000, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. MAURICIO 
BELTRAMIN, portador do RG nº 3.091.079-6 SSP/PR, CPF nº 476.271.669-34, residente e 
domiciliado na cidade de Iporã, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato, amparado 
no resultado obtido pelo Processo Licitatório nº-005/2022, na modalidade de Pregão Presencial 
sob nº-003/2022, que neste ato terá seu OITAVO termo aditivo impulsionado pelo reajuste do preço 
dos combustíveis, objeto deste certame, conforme segue:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência referente ao lote 
01, item 03 e 04, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022, considerando a vantajosidade 
à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que 
diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar 
continuidade ao objeto licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 014/2022, que findaria em 08 de 
fevereiro de 2023, fica prorrogado até 31 de março de 2023.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 57, 
II, e §2º da Lei nº 8.666/93, e Cláusula Décima Quarta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
014/2022.
5.0 – CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO:
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas no Contrato.
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo 
para que produza seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai 
assinado pelas partes contratantes na presença de duas testemunhas.
Francisco Alves-PR, 07 de fevereiro de 2023.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante
MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal
M A COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA – EPP/Contratada
MAURICIO BELTRAMIN/Representante
Testemunhas:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO               HELENA C. SABINO ISRAEL
CPF: 077.076.779-57                                                CPF: 094.499.089-40

Prefeitura MuniciPal de cafezal dO Sul 
Estado do Paraná
Decisão Administrativa.
OBJETO: RECURSOS ADMINISTRATIVOS
PROCESSO: 182/2022
TOMADA DE PREÇO: 015/2022
DATA: 06/02/2023
Dos fatos.
A empresa OBRAS S.L. INFRAESTRUTURA LTDA – EPP entrou com um Recurso Administrativo, 
impugnando as empresas VILLARES CONSTRUTORA E METALÚRGICA EIRELI e C. A. 
BASSALOBRE CONSTRUTORA discordando desta decisão, com os seguintes argumentos:
Sobre os mesmos argumentos e fatos a empresa INDUSTRIA DE ARTEFATOS E 
INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA., também apresenta recurso administrativo requerendo 
a desabilitação das mesmas empresas Licitantes.
Como as razões são as mesmas passamos analisar de forma global as razões e contrarrazões. 
Pelos princípios da celeridade e economicidade.
01.Com relação a proponente VILLARES CONSTRUTORA E METALÚRGICA EIRELI, por não 
atender ao item 10.1, subitem 3, letra “d” e “f”:
(A mesma não apresentou atestados que comprove suficientemente o solicitado em edital item 
4.02, uma vem que o mínimo solicitado em edital deveria ser atendido para habilitação, sendo 
assim a mesma deverá ser declarada inabilitada).
02. Dando continuidade a documentação da proponente VILLARES CONSTRUTORA E 
METALÚRGICA EIRELI, a mesma não atendeu ao item 10.1, subitem 3, letra “h” e “i”:
(A relação de veículos, máquinas e equipamentos está incompatível com o objeto da obra e 
divergente com o cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos).
03. Ainda em relação a proponente VILLARES CONSTRUTORA E METALÚRGICA EIRELI, por 
não atender ao item 10.1, subitem 1, letra “a”:
a) certificado de cadastro em vigência, conforme item 08.1;
(A proponente apresentou o cadastro de fornecedores uma vez que sua emissão não está nos 
moldes da lei 8.666/93, conforme item 08.1, subitem 2).
2) Empresas que preencham as condições exigidas para o cadastramento nos termos do art. 22, 
§ 2 da Lei nº 8.666/93.
04. Ainda em relação a proponente VILLARES CONSTRUTORA E METALÚRGICA EIRELI, por 
não atender ao item 10.1, subitem 3, letra “e”:
(A empresa apresentou o modelo em anexo divergente do solicitado em edital uma vez que o 
modelo apresentado não consta a assinatura do Engenheiro indicado pela mesma, e está 
divergente com o modelo disponível pelo município, na qual deixa claro que deverá constar a 
assinatura do engenheiro o que não houve, descumprindo assim com o mesmo e devendo ser 
declarada inabilitada).
Em resumo apresentou o atestado de capacidade operacional do profissional Caio Cesar Barbosa 
de Araújo, e na declaração de responsabilidade técnica, apresentou o nome dos profissionais Caio 
e Roseni Marques Barbosa, porém não consta assinatura do responsável Caio.
05.E assim concluindo os documentos apresentados a proponente VILLARES CONSTRUTORA E 
METALÚRGICA EIRELI, a mesma não atendeu ao item 10.1, subitem 3, letra “h”:
(A concorrente apresentou a declaração, faltando declarar que os veículos, máquinas e 
equipamentos estarão disponíveis durante a execução do objeto licitado: “...com declaração 
expressa de sua disponibilidade durante a execução...”, descumprindo assim com o edital e seus 
anexos).
06.Com relação a proponente C. A. BASSALOBRE CONSTRUTORA, a mesma não atendeu ao 
item 10.1, subitem 3, letra “d” e “f”:
(A mesma apresentou atestado para cumprir com item, uma vez que o mesmo está em divergência 
com os moldes de emissão de atestado pelos Órgão Competentes CREA ou CAU, uma vez que 
para confirmação que houve a execução da obra a mesma deverá ter o número da ART ou RRT, na 
qual falta esse dado para poder ser verificado e consultada a execução da obra, a falta deste dado 
fica claro a falta de conferencia do documento tornando o mesmo obsoleto, e concluindo assim, 
que a proponente não tende ao item, devendo ser inabilitada).
07.Dando continuidade a documentação da proponente C. A. BASSALOBRE CONSTRUTORA, a 
mesma não atendeu ao item 10.1, subitem 3, letra “h” e “i”:
(A relação de veículos, máquinas e equipamentos está incompatível com o objeto da obra e 
divergente com o cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos).
08.Ainda em relação a proponente C. A. BASSALOBRE CONSTRUTORA, a mesma não atendeu 
ao item 10.1, subitem 1, letra “a”:
a) certificado de cadastro em vigência, conforme item 08.1;
(A proponente apresentou o cadastro de fornecedores uma vez que sua emissão não está nos 
moldes da lei 8.666/93, conforme item 08.1, subitem 2).
09.Ainda em relação a proponente C.A. BASSALOBRE CONSTRUTORA, a mesma não atendeu 
ao item 10.1, subitem 4, letra “d”, vejamos:
(A empresa apresentou patrimônio líquido inferior ao solicitado em edital, descumprindo assim com 
o mesmo e devendo ser declarada inabilitada).
10.E assim concluindo os documentos apresentados a proponente C. A. BASSALOBRE 
CONSTRUTORA, a mesma não atendeu ao item 10.1, subitem 3, letra “h”:
(A concorrente apresentou a declaração, faltando declarar que os veículos, máquinas e 
equipamentos estarão disponíveis durante a execução do objeto licitado: “...com declaração 
expressa de sua disponibilidade durante a execução...”, descumprindo assim com o edital e seus 
anexos).
Das respostas das impugnadas;
Ato continuo, foi aberto vistas as empresas impugnadas para apresentação das contrarrazões dos 
recursos apresentados.
- Contrarrazões VILLARES CONSTRUTORA E METALÚRGICA EIRELI
DO DESCUMPRIMENTO DO EDITAL – ITEM 10.1, SUB ITEM 3, LETRA “D” E “F”
Constata-se que as empresas Recorrentes ou não observaram o processo licitatório ou estão 
agindo de má-fé, pois todo o acervo técnico apresentado pela empresa Recorrida no certame 
(pág. 432/441), referente a obra realizada no Município de Terra Roxa, comprovam que a empresa 
realizou a construção de um barracão de reciclagem de 475,00m², sendo que no presente 
processo licitatório tem como exigência somente a quantidade mínima de 250,00m², quantidade 
muito inferior a construída.
DO DESCUMPRIMENTO DO EDITAL – ITEM 10.1, SUB ITEM 3, LETRA “H” E “I”
Ocorre que, a empresa VILLARES CONSTRUTORA E METALURGICA EIRELI, apresentou 
corretamente a Relação de Disponibilidade de veículos, Máquinas e Equipamentos, ora 
questionada pela Recorrente, de acordo com as exigências edilícias, conforme consta na página 
447 do processo licitatório.
DO DESCUMPRIMENTO DO EDITAL – ITEM 08.1, SUB ITEM 2
De acordo com o que determina o art. 22 §º 2 da Lei nº 9.666/93 e o Edital, a empresa Recorrida 
apresentou corretamente a documentação solicitada, juntando o Certificado de Cadastro em 
vigência, que se encontra na pág. 417 do processo licitatório, onde conclui-se que a empresa 
Recorrente mais uma vez está equivocada em suas alegações.
DO DESCUMPRIMENTO DO EDITAL – ITEM 10.1, SUB ITEM 3, LETRA “E”
Conforme verifica-se no processo licitatório, a empresa Recorrida apresentou devidamente o 
documento requerido pelo certame com as devidas informações, conforme demonstra o documento 
da pág. 442. O Engenheiro Caio Cesar Barboza de Araújo, inscrito no CREA PR-145367/D, 
está devidamente registrado, como funcionário da empresa VILLARES CONSTRUTORA E 
METALURGICA EIRELI desde 2015, onde foi apresentado ao processo licitatório sua CTPS 
assinada (pág. 443), a Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Negativa de Débitos do CREA 
(pág. 445), onde demonstra que o mesmo é responsável técnico da empresa, responsabilidade 
assumida perante ao conselho de classe e que representa a sua total responsabilidade nos atos 
da Recorrida.
DO DESCUMPRIMENTO DO EDITAL – ITEM 10.1, SUB ITEM 3, LETRA “H”
Novamente, a empresa VILLARES CONSTRUTORA E METALURGICA EIRELI, apresentou 
corretamente a Relação de Disponibilidade de Veículos, Máquinas e Equipamentos, ora 
questionada pela Recorrente, de acordo com as exigências editalícias, conforme consta na página 
447.
Destaca-se que a empresa além de demonstrar todos os veículos disponíveis para a execução da 
obra, informa que “As máquinas ou ferramentas que forem necessárias para devida execução do 
objeto, e que por ventura a empresa não adquirir, será realizada a imediata locação”.
- A empresa CA BASSALOBRE CONSTRUTORA apresentou suas contrarrazões.
A Comissão de Licitação ao considerar a Recorrente inabilitada, incorreu na prática de ato 
manifestamente ilegal.
De acordo com o Item nº 4 subitens letra d 4.1 do Edital.
d) comprovação do Patrimônio líquido de valor igual ou superior ao estabelecido no item 04.1;
O valor do Patrimônio líquido poderá ser atualizado pela proponente, para a data limite estabelecida 
para o recebimento das propostas (envelope nº 1 e nº 2), por meio de índices oficiais específicos 
para o caso.
Em atenção a essa exigência, a Recorrida apresentou balancete atualizado para a data desse 
certame com as contas de Capital Social no valor de: R$ 99.490,00 (noventa e nove mil 
quatrocentos e noventa reais). Patrimônio líquido este que atende plenamente o requisito 4 
subitens letra d 4.1 do Edital.
 Apresentou documentação Conforme no processo licitatório na sua folha de Nº55/77.
É a síntese do essencial.
Quanto a C. A. BASSALOBRE CONSTRUTORA.
- Quanto a apresentação do Balanço, o Lucro Líquido esta inferior ao exigido em edital.
- Quanto ao Balancete apresentado, está em folha simples apartado do Balanço, sem registro na 
Junta Comercial.
- Ainda com relação ao descrito quanto a atualização para até a data desse certame poderiam ser 
atualizadas por índices oficiais item 10.1, subitem 4, letra “d”.
O “Balancete” sem ser Registrado no Órgão Oficial Competente, (JUCEPAR).
- Dessa forma não podemos aceitar o Balancete apresentado com as contas de Capital Social para 
o valor de: R$ 99.490,00 (noventa e nove mil quatrocentos e noventa reais). Não atendendo assim 
o requisito do item 4 subitens letra d 4.1 do Edital.
Quanto aos demais itens impugnados, não entendemos a necessidade de analise por entendermos 
que não atendeu o item essencial a habilitação. Assistindo razão ao recorrente dando provimento 
ao recurso. Para o fim de INABILITAR a empresa CA BASSALOBRE CONSTRUTORA.
Com relação a impugnação da empresa VILLARES CONSTRUTORA E METALÚRGICA EIRELI, 
entendemos que o modelo apresentado está divergente do contido no edital, não atender ao item 
10.1, subitem 3, letra “e”: por não constar a assinatura do Engenheiro indicado pela mesma, a qual 
o edital traz a exigência da assinatura do Engenheiro em campo especifico. Descumprindo assim 
as exigências do edital. No item atacado dar provimento aos recorrentes devendo INABILITAR a 
empresa VILLARES CONSTRUTORA E METALÚRGICA EIRELI.
É a decisão.
- Notifiquem;
- Publique-se;
- Cumpra-se.
ANGELA MARCA MORIN FONSECA
Presidente da C.P.L.
MARCIA PEREIRA ANASTACIO
Membro da C.P.L.
VANUSA FRANCISCA GARCIA DE OLIVEIRA
Membro da C.P.L.

Prefeitura MuniciPal de cruzeirO dO OeSte 
Estado do Paraná
DECRETO N.º 35/2023
Súmula: Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita do Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o processo de Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição da servidora 
JUDITH DE OLIVEIRA.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica concedida a JUDITH DE OLIVEIRA, brasileira, servidora pública municipal do 
município de Cruzeiro do Oeste–PR,  portadora da Cédula de identidade RG. nº 6.581.682-2 
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF nº 834.228.549-91, residente e domiciliada em Cruzeiro do Oeste-
PR., APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, no cargo de 
Servente, nos termos do Art. 6º da EC 41/03, C.F., e  Art. 48 da Lei Municipal nº 59/2012.
Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria, o valor de R$: 2.116,86 
(dois mil, cento e dezesseis reais e oitenta e seis centavos), conforme planilha de cálculo de 
proventos.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de publicação, com efeitos a partir de 08
 de fevereiro de 2023, revogadas as disposições em contrário.
Cruzeiro do Oeste, 08 de fevereiro de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeirO dO OeSte 
Estado do Paraná
DECRETO N.º 36/2023
Súmula: Concede Aposentadoria Voluntária por Idade.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita do Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o processo de Aposentadoria por Idade do servidor  MANOEL SILVA DA FONSECA
D E C R E T A
Art. 1º - Fica concedido ao servidor MANOEL SILVA DA FONSECA, brasileiro, servidor público 
municipal de Cruzeiro do Oeste–Pr, portador da Cédula de identidade RG. nº 2.313.831-0 SSP/
PR, e inscrito no CPF/MF nº 329.241.199-87, residente e domiciliado em Cruzeiro do Oeste-PR., 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE, no cargo de OPERÁRIO -I,  nos termos do Art. 
40º, § 1º, III “b” da C . F , e Art. 50 da Lei Municipal nº 59/2012.
Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensal de sua aposentadoria, o valor de R$ 1.521,05 
(um mil, quinhentos e vinte e um reais e cinco centavos), referente a média aritmética obtida 
em 94,64% dos maiores salários corrigidos desde junho/96, conforme planilha de cálculo de 
proventos, garantidos por força § 3º, ar. 39 c/c art. 7º inciso VII ambos da C.F./88, o recebimento 
de um salário mínimo nacional.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de publicação, com efeitos a partir de 08 de fevereiro 
de 2023, revogadas as disposições em contrário.
Cruzeiro do Oeste,  08 de fevereiro de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de dOuradina
PORTARIA Nº 49/2023
DE 07 DE FEVEREIRO DE 2023.
“REVOGA A PORTARIA Nº 47 DE  03/02/2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, 
RESOLVE:
Art. 1° - REVOGAR a portaria nº 47 de 03/02/2023, que disponibilizou o Prefeito Municipal 
Oberdam José de Oliveira, para cumprir agenda no SEIL, DNIT, SEDEST e IAT, na cidade de 
Curitiba-Paraná na data de 06/02/2023 a 08/02/2023.
Art. 2° - Em razão da Revogação prevista nesta portaria, ficam canceladas as diárias concedidas 
ao Gestor Municipal.
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos sete de fevereiro de 2023 (07/02/2023).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de dOuradina 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 50
de 07 de fevereiro de 2023.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$200,00 totalizando o valor de 
R$200,00 (duzentos Reais) ao Servidor Municipal DANILO ANGELO PEREIRA, matrícula 594, 
Chefe da Divisão do Trabalho e Emprego, lotado na Secretaria do Trabalho, Emprego e Promoção 
Social, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
09/02/2023 05 às 21h Bandeirantes - Paraná
Buscar pessoa em clínica de reabilitação para ressocialização.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina-Paraná,  07 de fevereiro de 2023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altônia 
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO- PSS, COM APLICAÇÃO DE PROVA TEÓRICA, PROVA DE TÍTULOS E 
COMPROVAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.
VALOR MÁXIMO: R$ 16.200,00 (dezesseis mil  e duzentos reais)
EMISSÃO DO EDITAL:.08/02/2023
ABERTURA: 22/02/2023 ÀS 08:15
LOCAL:  https//www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/comprasnet-siasg
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - UNITÁRIO
DO EDITAL:  O Referido Edital esta disponível na integra no endereço eletrônico: 
http://18.230.49.198/pronimtb/index.asp?acao=1&item=2
Altônia-PR, aos 07/02/2023
PREGOEIRO

Prefeitura MuniciPal de iPOrã 
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº 007/2023.
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: IPOAÇO PRÉ-MOLDADOS LTDA.
Objeto: É objeto do presente termo o Credenciamento de pessoa física e jurídica, objetivando 
a contratação de serviços de pedreiro e pintor, para suprir as necessidades das Secretarias da 
Administração do Município de Iporã-Pr.
Valor Total:R$ 150.000,00(cento e cinquenta mil reais).
Vigência: 07/02/2023 á 07/02/2024.
Fundamentação: Processo Administrativo nº 003/2023 e Inexigibilidade nº 002/2023 – 
Chamamento Público nº 002/2023.
Iporã-Pr. 07 de Fevereiro de 2022.
SÉRGIO LUIZ BORGES.
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iVaté 
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO – N° 008/2023
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da Constituição Federal, 
Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, com a Lei Federal n.º 10.520/2002, através da sua 
Comissão Permanente de Licitações, torna público que realizará certame licitatório na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a contratação do objeto 
abaixo identificado:
OBJETO: Aquisição de itens elétricos para cozinha do CMEI Santa Terezinha e do Centro 
Municipal De Educação Infantil Menino de Deus.
VALOR MÁXIMO: R$ 19.466,34 (dezenove mil quatrocentos e sessenta e seis reais e trinta e 
quatro centavos);
DÚVIDAS SOBRE O EDITAL: Dúvidas sobre o edital poderão ser feitos através do telefone (44) 
3673-8000 e através da plataforma BLL Compras link: https://bllcompras.com.
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites: https://bllcompras.com e https://ivate.
eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes
INICIO DA SESSÃO: 01 de março de 2023 às 09h00
LOCAL: https://bllcompras.com
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 07 de fevereiro de 2023.
Patrícia Tomain Mesquita
Pregoeira

Prefeitura MuniciPal de Mariluz 
Estado do Paraná
ATO DE NOMEAÇÃO
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais nomeia para o cargo de Representante do Ente 
Federado, para cadastrar o Conselho de Acompanhamento e Controle Social do 
Fundeb, a Senhora Selma Maria Edwiges da Silva, portadora do CPF: 020.698.969-
51 e   RG: 5.756.105-0, Secretária da Educação Municipal do município de Mariluz-
Pr.
Mariluz, 06 de fevereiro de 2023.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

TERMO DE POSSE
A Senhora Selma Maria Edwiges da Silva, portadora do CPF: 020.698.969-51 e   
RG: 5.756.105-0, Secretária da Educação Municipal do município de Mariluz-Pr, 
através da portaria nº142/2022, toma posse do cargo de Representante do Ente 
Federado, para cadastrar o Conselho de Acompanhamento e Controle Social do 
Fundeb junto ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) no 
sistema informatizado de gestão de conselhos (SisCacs)
Mariluz, 07 de fevereiro de 2023.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal
Representante do Ente Federado Empossado
Selma Maria Edwiges da Silva

SerViÇO autônOMO MuniciPal de ÁGua e eSGOtO - SaMae
cOnVêniO cOM a fundaÇãO naciOnal de Saúde – funaSa

FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samaemariluz@hotmail.com
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
EXTRATO DE CONTRATO Nº 001/2023
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO-SAMAE CNPJ 
74.015.611/0001-40
CONTRATADA:  A. G. S. AUTO PART S LTDA – CNPJ 04.829.783/0001-71
PROCESSO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2023
OBJETO:  Contratação de empresa para a prestação de serviços incluindo desmontagem, limpeza, 
montagem e fornecimento de peças, para retifica completa do motor do veículo Prisma/LTZ, placa 
BAJ – 5552, ano/modelo 2016, cedido pela Prefeitura Municipal de Mariluz- Pr.
VALOR DO CONTRATO: R$ 13.129,00 (Treze mil cento e vinte nove reais).
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INICIO: 06/02/2023
TÉRMINO: 06/04//2023
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.66/93 e suas alterações
DATA DA ASSINATURA: 06 de fevereiro de 2023

SerViÇO autônOMO MuniciPal de ÁGua e eSGOtO - SaMae
cOnVêniO cOM a fundaÇãO naciOnal de Saúde – funaSa

FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samaemariluz@hotmail.com
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
EXTRATO DE CONTRATO Nº 002/2023
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO-SAMAE CNPJ 
74.015.611/0001-40
CONTRATADA: VALTER LUIZ BOSSA – CNPJ 04.823.494/0001-65
PROCESSO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2022
OBJETO: Transferências de Recursos públicos do contratante ao contratado para promover o 
adequado funcionamento e manutenção dos CISPAR/PR, englobando despesa administrativas.
VALOR DO CONTRATO: R$ 22.401,23 (vinte e dois mil quatrocentos e um reais e vinte e três 
centavos).
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INICIO: 06/02/2023
TÉRMINO: 31/01/2024
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.66/93 e suas alterações
DATA DA ASSINATURA: 06 de Fevereiro de 2023.

Prefeitura MuniciPal de Mariluz 
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ - UASG: 987689
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 005-2023
REGISTRO DE PREÇOS Nº 003-2023
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, torna público que fará realizar procedimento licitatório na modalidade 
de PREGÃO ELETRÔNICO-REGISTRO DE PREÇOS, em conformidade com os preceitos da Lei 
Federal nº 8.666 de 21.06.93, Leis 8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e 10.520/02, Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014.
DATA DA ABERTURA: 24 de fevereiro de 2023. HORÁRIO: 09:00 horas - LOCAL: www.
comprasgovernamentais.gov.br - OBJETO: Registro de preços, destinado a contratação de 
empresa para o fornecimento de CBUQ – (CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE) e 
EMULSÃO ASFÁLTICA RR-1C, no qual serão utilizados para operação tapa-buracos nas Avenidas 
e Ruas presentes no município de Mariluz, conforme especificado no termo de referência, e nos 
elementos instrutores do edital. O presente edital poderá ser retirado no Portal Transparência do 
Município, no Portal de Compras Governamentais (Compras Net) ou na Divisão de Compras, 
situada à Avenida Marília, nº 1920, Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Karina.
Mariluz, 07 de fevereiro de 2023.
Karina Costa Pensin
Pregoeira

Prefeitura MuniciPal de Mariluz 
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ - UASG: 987689
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 004-2023
REGISTRO DE PREÇOS Nº 002-2023
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, torna público que fará realizar procedimento licitatório na modalidade 
de PREGÃO ELETRÔNICO-REGISTRO DE PREÇOS com participação exclusiva de MICRO 
EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL em 
conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, Leis 8.883/94, 9.648/98, 
9.854/99 e 10.520/02, Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
DATA DA ABERTURA: 23 de fevereiro de 2023. HORÁRIO: 09:00 horas - LOCAL: www.
comprasgovernamentais.gov.br - OBJETO: Registro de preços, destinado a contratação de 
empresa para o fornecimento de Tintas e Materiais para pintura, no qual serão utilizados nos 
diversos departamentos públicos presentes no município de Mariluz, conforme especificado no 
termo de referência, e nos elementos instrutores do edital. O presente edital poderá ser retirado 
no Portal Transparência do Município, no Portal de Compras Governamentais (Compras Net) ou 
na Divisão de Compras, situada à Avenida Marília, nº 1920, Centro. Informações pelo fone (44) 
3534-8000 com Karina.
Mariluz, 07 de fevereiro de 2023.
Karina Costa Pensin
Pregoeira

Prefeitura MuniciPal de PerObal 
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°2/2023.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM SISTEMAS PÚBLICOS LTDA EPP. 
Objeto: contratação de empresa especializada em locação de software de gestão pública que 
opere em plataforma web ou via Servidor Dedicado/Cloud, incluindo conversão dos dados pré-
existentes, implantação dos sistemas, treinamento de usuários, manutenção que garanta as 
alterações legais, corretivas e evolutivas, suporte técnico via telefone, acesso remoto ou visita “in-
loco”, e treinamento dos usuários dos sistemas, para atender a demanda do Município de Perobal/
Pr., Câmara Municipal Vereadores de Perobal e Instituto de Previdência de Perobal – IPREVP, de 
acordo com o termo de referência disposto no Edital e Decreto Federal n.º 10.540/2020 e demais 
legislações pertinentes
Valor Total: R$ 179.349,50
Vigência: 07/02/23 a 07/02/24.
Fundamentação: Pregão nº31/2022.

Prefeitura MuniciPal de PerObal 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 026/2023
Concede Férias a Servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER férias aos Servidores Públicos Municipais, abaixo relacionados, como segue:
Nome RG Aquisição Período de Fruição
Claudia A. T. da Silva Macorim 9.337.298-0 2018/2019 01/02/2023 a 15/02/2023
Eduardo Gomes da Silva 4.098.922-6 2021/2022 01/02/2023 a 02/03/2023
Leila Miorine da Silva 12.306.060-1 2021/2022 13/02/2023 a 14/03/2023
Reginaldo Aparecido Barbosa 4.991.478-4 2022/2023 01/02/2023 a 02/03/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 07 de fevereiro de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeirO dO OeSte 
Estado do Paraná
EDITAL Nº 27/2023
SÚMULA: Exclui a candidata aprovada em Processo Seletivo Simplificado n° 01/2021.
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
EXCLUI a candidata abaixo relacionada da lista dos aprovados, referente ao PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO – Edital n° 01/2021 e Edital de Convocação nº. 26/2023, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado do dia 07/02/2023, abdica, por motivo estritamente de ordem particular 
da candidata desistindo da nomeação.
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4524 CLEIDE SEVERINO ALVES PANARO TEIXEIRA 871.992.549-20 44°
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 07 (sete) dias do mês de fevereiro de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruzeirO dO OeSte 
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  28/2023
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – PR, CONFORME EDITAL Nº 001/2021, DE 12 DE 
MARÇO DE 2021. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº 01/2021 do 
Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado de 12 de março de 2021, realizado em 11 de abril de 
2021, e considerando a Ata de Classificação que homologou o resultado final do Processo Seletivo 
Simplificado – PSS, publicado em 27 de Abril de 2021 no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo Simplificado 
- PSS n° 001/2021, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo 
Simplificado, através do Decreto nº. 192/2021 do dia 26/04/2021, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado do dia 27/04/2021, observadas as condições previstas no Edital nº. 01/2021.
   CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4466 VANESSA GONÇALVES QUEIROZ 068.811.259-50 45°
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos 
para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a 
justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar; 
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.
xhtml
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, 
conforme Edital 01/2021.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 07 (sete) de FEVEREIRO de 2.023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-
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Prefeitura MuniciPal de altO Piquiri 
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico 
referente à Licitação na modalidade Inexigibilidade nº 7/2023, para 
Contratação de empresa para elaboração do PCMSO (Programa 
de Controle Médico de Saúde Ocupacional) e o PGR (Programa de 
Gerenciamento de Riscos) para atender o quadro de servidores do 
município.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da 
empresa:
SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI, CNPJ/MF: nº 
03.802.018/0030-30, Contratação de empresa para elaboração do 
PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional) 
e o PGR (Programa de Gerenciamento de Riscos) para atender o 
quadro de servidores do município., determinando sua publicação na 
Imprensa Oficial como forma e eficácia dos atos, em conformidade com 
o estabelecido no Artigo 26 da Lei n.º 8.666/93 bem como todas as 
providências necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri-Pr, 07/02/2023
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altO Piquiri 
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO Nº: 17/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI
DO OBJETO: Contratação de empresa para elaboração do PCMSO 
(Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional) e o PGR 
(Programa de Gerenciamento de Riscos) para atender o quadro de 
servidores do município..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no início da 
assinatura deste instrumento estendendo-se até 08 de fevereiro de 
2024.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO 
é de R$ 30.203,40 (trinta mil, duzentos e três reais e quarenta centavos) 
a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no 
CONTRATO DA INEXIGIBILIDADE nº 7/2023.
Alto Piquiri - PR, 08 de fevereiro de 2023.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
ALEXANDRE DESTEFANO
Representante Legal da Empresa
Contratado

MunicÍPiO de GuaÍra 
 ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 026/2023
Extrato do Quarto Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 
nº 142/2021, do Edital de Pregão Presencial nº 072/2021
Contratante: MUNICIPIO DE GUAIRA
Contratada: FUNDAÇÃO CÂNDIDO GARCIA, CNPJ nº 
04.166.662/0001-97
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de Agente de Integração Público e Privado, 
para emissão dos respectivos documentos e gestão dos contratos dos 
estagiários do Programa de Incentivo ao Estágio (PIE), no Município 
de Guaíra, Paraná.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de 
percentual de valor do Contrato de Prestação de Serviços nº 142/2021, 
decorrente de alteração de meta física.
Do acréscimo do valor: a Contratante pagará a Contratada o valor total 
adicional de R$ 523.365,48 (quinhentos e vinte e três mil, trezentos e 
sessenta e cinco reais e quarenta e oito centavos), que corresponde ao 
percentual de 13,26% do valor total inicial do Contrato de Prestação de 
Serviços nº 142/2021, que é R$ 3.948.354,12 (três milhões, novecentos 
e quarenta e oito mil, trezentos e cinquenta e quatro reais e doze 
centavos) e refere-se ao acréscimo de quantidade no item 1 do lote 1 e 
no item 5 do Lote 3 do Contrato.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original.
Guaíra, Paraná, 07 de fevereiro de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 047/2023 
Pregão Eletrônico nº 258/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: OLIVEIRA & ROCHA - CLÍNICA E SERVIÇOS LTDA 
- ME, CNPJ nº 13.179.318/0001-23
Objeto da Ata: Registro de Preços visando a contratação de empresa 
na prestação de serviços técnicos especializados em Engenharia e 
Medicina do Trabalho e de Saúde Ocupacional, de modo a elaborar e 
emitir os requisitos para o gerenciamento de riscos ocupacionais e as 
medidas de prevenção em Segurança e Saúde no Trabalho e Exames 
Ocupacionais.
Valor Total: R$ 134.500,00 (cento e trinta e quatro mil e quinhentos 
reais).
Prazo de Vigência: início em 07 de fevereiro de 2023 e término em 06 
de fevereiro de 2024.
Data de Assinatura: 07 de fevereiro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 07 de fevereiro de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
041/2023, decorrente da Ata de Registro de Preços nº 047/2023, 
Pregão Eletrônico nº 258/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: OLIVEIRA & ROCHA - CLÍNICA E SERVIÇOS LTDA - ME, 
CNPJ nº 13.179.318/0001-23
Objeto do Contrato: contratação de empresa para prestação de serviços 
técnicos especializados em Engenharia e Medicina do Trabalho e de 
Saúde Ocupacional, de modo a elaborar e emitir os requisitos para 
o gerenciamento de riscos ocupacionais e as medidas de prevenção 
em Segurança e Saúde no Trabalho e Exames Ocupacionais, desta 
administração municipal. 
Valor Total: R$ 134.500,00 (cento e trinta e quatro mil e quinhentos 
reais).
Prazo de Vigência: início em 07 de fevereiro de 2023 e término em 06 
de fevereiro de 2024.
Data de Assinatura: 07 de fevereiro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 07 de fevereiro de 2023.

PORTARIA Nº 058/2023
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre 
proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão Eletrônico nº 258/2022 
- MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre 
propostas apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico nº 258/2022, 
cujo objeto é o Registro de Preços visando a contratação de empresa 
na prestação de serviços técnicos especializados em Engenharia e 
Medicina do Trabalho e de Saúde Ocupacional, de modo a elaborar e 
emitir os requisitos para o gerenciamento de riscos ocupacionais e as 
medidas de prevenção em Segurança e Saúde no Trabalho e Exames 
Ocupacionais, sendo a empresa vencedora:
OLIVEIRA & ROCHA - CLÍNICA E SERVIÇOS LTDA - ME, inscrita no 
CNPJ nº 13.179.318/0001-23, vencedora global da licitação, com valor 
total máximo de R$ 134.500,00 (cento e trinta e quatro mil e quinhentos 
reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 07 de fevereiro de 2023.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de eSPeranÇa nOVa 
Estado do Paraná
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas no Edital nº 01/2022, 
em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria,  resolve,
TORNAR PÚBLICO
Art. 1º - A convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovados no Concurso Público nº 01/2022, conforme Edital nº 01/2022 e Edital de 
Homologação do Resultado Final nº 05/2023.
Art. 2º - Os candidatos abaixo relacionados ficam CONVOCADOS para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de publicação deste Edital, 
manifestar interesse em assumir o cargo público e, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da expiração do prazo de manifestação do 
interesse, comparecer na Prefeitura Municipal de Esperança Nova-PR, obrigatoriamente munidos de todos os documentos comprobatórios para o cargo, 
conforme item 4 do EDITAL nº 01/2022 e documentos indicados no anexo I e II deste edital.
Art. 3º - O candidato deverá estar ciente dos itens 15 e subitens do EDITAL nº 01/2022.
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF.
243260 DOUGLAS STANICHESCH 27/01/1987 18,00 16,00 10,00 32,00 76,00 1º
AUXILIAR ADMINISTRATIVO
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF.
248044 ROBERTA LIMA SANTOS 17/09/2001 12,00 12,00 12,00 36,00 72,00 1º
247943 ANA PAULA BOCHINI GARCIA 08/06/1995 14,00 14,00 8,00 28,00 64,00 2º
244814 DIEGO SILVA DOS SANTOS 02/09/1997 12,00 10,00 12,00 28,00 62,00 3º
240418 THIAGO BICUDO DOS SANTOS 16/04/2002 10,00 14,00 8,00 28,00 60,00 4º
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF.
248847 DAIANE MARIA SANTOS SCARSO 21/06/1996 18,00 14,00 8,00 36,00 76,00 1º
241177 GIZELLE VENTURINI MARTINS DOS SANTOS 10/02/1981 18,00 12,00 14,00 32,00 76,00 2º
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MASCULINO
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF.
249341 JULIO CESAR BARALDI DE ANDRADE 16/07/1989 16,00 18,00 14,00 28,00 76,00 1º
247814 FABRICIO VIEIRA DOS SANTOS 14/04/1995 18,00 20,00 14,00 24,00 76,00 2º
FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF.
240041 ANA JESSICA DE MARCHI GOMES 08/05/1991 18,00 10,00 10,00 36,00 74,00 1º
MOTORISTA II
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE PP NF CLASSIF.
240157 CLAUDEMIR SOLER 21/01/1980 14,00 20,00 18,00 32,00 84,00 100,00 93,60 1º
OPERADOR DE MAQUINAS
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE PP NF CLASSIF.
249418 SANDRO APARECIDO BATAGLIA 23/07/1980 12,00 20,00 12,00 20,00 64,00 100,00 85,60 1º
PEDREIRO
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE PP NF CLASSIF.
249193 RAFAEL PRANDINI DA SILVA 24/06/1987 18,00 20,00 14,00 36,00 88,00 99,00 94,60 1º
PROFESSOR
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE PT NF CLASSIF.
248027 FERNANDO DE OLIVEIRA BRUGNOLLI 07/12/1980 6,00 18,00 14,00 36,00 74,00 2,00 76,00 1º
240572 SIMONE CRISTINA PALOTA RIBEIRO 02/03/1970 12,00 10,00 8,00 32,00 62,00 7,00 69,00 2º
244018 GEOVANA APARECIDA SILVA AMORIM 16/08/1996 14,00 10,00 6,00 36,00 66,00   66,00 3º
VIGILANTE
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF.
247681 DIEGO GONCALVES XAVIER 28/12/1999 12,00 18,00 10,00 36,00 76,00 1º
** candidato portador de deficiência.
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 07 de fevereiro de 2023.
 EVERTON BARBIERI
Prefeito de Esperança Nova – PR

ANEXO I
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
a) Cópia da Cédula de Identidade;
b) Cópia do Título de Eleitor e comprovante da última votação;
c) Cópia do CPF;
d) Cópia do Certificado de Reservista, ou documento equivalente, ou ainda dispensa de incorporação (se do sexo masculino);
e) Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;
f) Cópia da Carteira de Trabalho (páginas iniciais, último contrato de trabalho registrado e a próxima folha em branco) e PIS/PASEP;
g) Cópia do Registro no Órgão competente e comprovante de pagamento de anuidade/mensalidade do referido conselho (quando houver necessidade);
h) 01(uma) foto 3x4 colorida recente de frente;
i) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo exigido nesse Edital), fornecido por instituição de ensino oficial ou regularmente 
reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente;
j) Declaração de bens;
k) Declaração de desvinculação, para o candidato que exerce cargo, emprego ou função públicos federal, estadual ou municipal e sobre recebimento de 
provento decorrente de aposentadoria ou pensão, conforme prevêem os incisos XVI e XVII, do art. 37 da Constituição Federal;
l) Declaração de horário de trabalho, SOMENTE SE POSSUIR OUTRO VINCULO EMPREGATÍCIO, para demonstração de compatibilidade com o 
horário disponível e de interesse da administração municipal;
m) Declaração de antecedentes criminais (CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE RESIDENCIA);
n) Submeter-se a exame de aptidão física e mental, de caráter eliminatório, com o objetivo de aferir se as condições do candidato são adequadas ao 
exercício das atividades inerentes ao emprego; (APRESENTAR OBRIGATORIAMENTE OS EXAMES E DOCUMENTOS CONSTANTES NO ANEXO II 
DESTE EDITAL NA OCASIÃO DOS EXAMES);
o) Cópia de comprovante de endereço (conta de água, luz, telefone, por exemplo);
p) Cópia da Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos;
q) Carteira de habilitação;
ANEXO II
RELAÇÃO DE EXAMES A SEREM APRESENTADOS NO EXAME OCUPACIONAL
Os candidatos aprovados aos seguintes cargos deverão trazer consigo, às suas expensas, os seguintes médicos para serem apresentados em ocasião 
do exame de aptidão física e mental, de caráter eliminatório, com o objetivo de aferir se as condições do candidato são adequadas ao exercício das 
atividades inerentes ao cargo, sob pena de eliminação:
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
Ultrassonografia punho e ombro do braço dominante;
Hemograma;
Raio-x de coluna lombosacra;
Avaliação Psicológica a ser realizada pelo competente profissional da saúde do Município.
AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Ultrassonografia punho e ombro do braço dominante;
Hemograma;
Raio-x de coluna lombosacra;
Avaliação Psicológica a ser realizada pelo competente profissional da saúde do Município.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
Hemograma;
Glicemia jejum;
Radiografia coluna lombro sacra;
Avaliação Psicológica a ser realizada pelo competente profissional da saúde do Município.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MASCULINO
Hemograma;
Glicemia jejum;
Radiografia coluna lombro sacra;
Avaliação Psicológica a ser realizada pelo competente profissional da saúde do Município.
FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO
Anti HBS;
Hemograma;
Glicemia jejum;
Radiografia de coluna lombo sacra;
Avaliação Psicológica a ser realizada pelo competente profissional da saúde do Município.
MOTORISTA LL
ECG;
Glicemia jejum;
Gama GT;
Hemograma;
Radiogragia coluna lombo sacra;
Exame toxicológico;
Avaliação Psicológica a ser realizada pelo competente profissional da saúde do Município.
OPERADOR DE MÁQUINAS
Consulta ocupacional;
ECG;
Glicemia jejum;
Gama GT;
Hemograma;
Exame toxicológico;
Avaliação Psicológica a ser realizada pelo competente profissional da saúde do Município.
PEDREIRO
Radiografia coluna lombo sacra;
ECG;
Glicemia jejum;
Gama gt;
EEG;
Avaliação Psicológica a ser realizada por psicólogo do Município.
PROFESSOR
Consulta ocupacional;
Us de punho e ombro de braço dominante;
Radiografia de coluna lombo sacra;
Avaliação Psicológica a ser realizada pelo competente profissional da saúde do Município.
VIGILANTE
Consulta ocupacional;
Audiometria;
Gama GT;
Glicemia;
Hemograma completo;
Avaliação Psicológica a ser realizada pelo competente profissional da saúde do Município.
O candidato convocado deverá comparecer, dentro do prazo para sua admissão, junto ao atendimento de saúde do Município de Esperança Nova, 
situado à Avenida Juvenal Silva Braga, nº 254, para realizar a avaliação psicológica e o exame de ocupacional, devidamente munido dos documentos 
acima relacionados ao cargo.

MuniciPiO de PérOla 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 69/2023
Concede progressão horizontal (Padrão Salarial) a servidora LETICIA 
MANTOVANI, e da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido no Artigo 24, da Lei Complementar nº 001, 
de 01 de Abril de 2010, e suas alterações, que trata da progressão 
horizontal,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão horizontal a servidora LETICIA 
MANTOVANI, matricula nº 2412-0, ocupando o cargo de Enfermeira, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, do Padrão-A para Padrão-B, 
a partir de 01 de fevereiro de 2023(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
Pérola-Paraná, 07 de fevereiro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 070/2023
Concede Férias ao servidor ANSELMO NICOLAUS DE OLIVEIRA, e 
da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de 
abril de 2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor ANSELMO NICOLAUS DE OLIVEIRA, 
matrícula nº 1557-1, ocupando o cargo efetivo de Abatedor de Animais, 
lotado na Secretária Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente 
e Serviços Públicos, 30 (trinta) dias de férias, referente ao período 
aquisitivo (2021/2022) a partir de 12/02/2023 a 13/03/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 07 de fevereiro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 071/2023
Concede Férias a servidora ROSANGELA GUANDALIN, e da outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de 
abril de 2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ROSANGELA GUANDALIN, matrícula nº 
2457-0, ocupando o cargo de Secretaria Municipal de Saúde, lotada 
na Secretária Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias, referente 
ao período aquisitivo (2021/2021) a partir de 23/02/2023 a 09/03/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 07 de fevereiro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 072/2023
Concede Férias ao servidor MARCELO DA SILVA, e da outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de 
abril de 2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor MARCELO DA SILVA, matrícula nº 2175-
0, ocupando o cargo de Agente Comunitário de Saúde, lotada na 
Secretária Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias, referente ao 
período aquisitivo (2022/2023) a partir de 07/02/2023 a 08/03/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 07 de fevereiro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 073/2023
Concede Férias a servidora KAMILA WIRBOWSKI SILVA, e da outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de 
abril de 2010 (Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora KAMILA WIRBOWSKI SILVA, matrícula 
nº 2381-7, ocupando o cargo de Técnico em Enfermagem, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias, referente ao 
período aquisitivo (2019 a 2020), a partir de 01 de março de 2023 a 30 
de março de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 07 de fevereiro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

Prefeitura MuniciPal de eSPeranÇa nOVa 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 067/2023
SUMULA: Concede licença para Tratamento de Saúde a servidora 
Cristiane Gouveia Ochman e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença para Tratamento de Saúde á servidora 
Cristiane Gouveia Ochman, Auxiliar Administrativo PSF, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 9.237.772-5, por 90 (noventa) dias, com 
fundamento no artigo 59 da Lei nº 8.213 de 24 de Julho de 1991.
Art. 2º - Trata se de uma extensão de Licença para Tratamento 
de Saúde, pois já foi concedido 30 (dias) de acordo com a portaria 
nº 145/2021, também foi concedido mais 60 (dias) de acordo com a 
portaria nº 167/2021 e também foi concedido mais 60 (dias) de acordo 
com a portaria nº 199/2021, e também foi concedido mais 90 (dias) 
de acordo com a portaria nº 224/2021, foi concedido mais 90 (dias) 
de acordo com a portaria 083/2022 e foi concedido mais 90 (dias) de 
acordo com a portaria 258/2022.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 03/02/2023.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
aos 07 dias mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três.
  Everton Barbieri
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altônia
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 03/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2023
OBJETO: Contratação da empresa para Prestação de serviços 
Continuados de Prestação de Serviços de Comunicação Multimídia, 
(SCM), execução de infraestrutura de rede, e posterior serviço de 
acesso a rede mundial de computadores através de Link sob rede de 
fibra ótica
VALOR MÁXIMO: R$ 69.660,00  (sessenta e nove mil seiscentos e 
sessenta reais)
EMISSÃO DO EDITAL:.07/02/23
ABERTURA: 23/02/23 ÀS 09:00
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 
06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - global
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou 
copias em mídia digital (pen-drive) desde que fornecido pelo licitante) 
do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Altônia, durante o período normal de expediente, até o dia da abertura 
do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, 
Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br
Altônia-PR, aos 07/02/23
PREGOEIRO
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DECRETO N° 007/2023  

 
Dispõe sobre reformulação do "CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL"- CMAS , dando outras providencias.  

 
 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do Município de 
Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;  
 
 DECRETA:  
 
 Art. 1º - Fica reformulada a composição do "CONSELHO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL" — CMAS, de conformidade com a Lei 
420/2009, conforme abaixo descriminados:  
 
REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS:  
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:  
 
Titular: Leila Borges Pereira Cavalcante  
Suplente: Silvana Aparecida da Silva de Souza  
 
SECRETÁRIA GERAL E GESTÃO FISCAL:  
 
Titular: Lucélia Aparecida Gimenes Marcolino  
Suplente: Erica Massaranduba da Silva  
 
SECRETÁRIA DE EDUCACÃO:  
 
Titular: Iremilce Pastori Tomadão  
Suplente: Sandra Maria Gonçalves da Conceição  
 
SECRETÁRIA DE SAÚDE:  
 
Titular: Aletheia Patricia Busch  
Suplente: Denise Rodrigues Cavalcante  
 
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:  
USUÁRIOS:  
PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA:  
 
Titular: Tânia Regina da Silva Maciel  
Suplente: Sueli Ferreira da Silva  
 
Titular: Luciana Andrade 
Suplente: Sandra Alves de Oliveira 
 
TERCEIRA IDADE:  
Titular: Sebastião Fantinati  
Suplente: Maria Aparecida da Silva  
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TRABALHADORES DO SETOR:  
 
Titular:    Neusa Honório da Silva  
Suplente: Marli da Silva Simão de Melo  
 
 Art. 2° - Os membros do “CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL — CMAS”, não terão qualquer remuneração, sendo considerado 
serviço relevante prestado ao Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná.  
 
 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
revogando o decreto 004/2023 de 18 de janeiro do 2023.   
 
 
 PAÇO MUNICIPAL Deputado Ulisses Guimarães"., aos 07 de 
fevereiro de 2023  
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Prefeitura de cruzeirO dO OeSte
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 02/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: STR CONFECÇÕES LTDA
 SEDE: Cruzeiro Do Oeste – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Pregão 112/2022, na forma da Lei 8.666/93 e 
pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a aquisição de Uniformes Escolares 
para a rede pública de Ensino.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 
346.900,00 (trezentos e quarenta e seis mil e novecentos reais).
Data da assinatura do contrato: 17 de janeiro de 2023
Vigência do contrato: 17 de janeiro de 2024
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

TERMO ADITIVO Nº 12/2023
REF. CONTRATO Nº 34/2022
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direi-to público interno, com sede junto a prefeitura 
Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita 
Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do 
CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora 
em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, 
a Empresa DENTAL OESTE EIRELI - EPP devidamente inscrita no 
CNPJ: 05.412.147/0001-02 com sede na Rua das Flores 549 ,Bairro: 
Centro , Iporã do Oeste SC CEP:89899-000, doravante denominado 
CONTRATADO, neste ato representado pelo (a) Sr.(ª) JACKSON LUIZ 
BERTI portador do CPF: 726.179.939-49, tem entre si justo e acertado 
na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas 
e condições seguin-tes:
Cláusula Primeira: Este instrumento tem por objeto a contratação 
de empresa especializa-da para fornecimento de materiais, insumos 
e equipamentos odontológicos para atender os procedimentos 
odontológicos da atenção primária e do CEO (centro de especialidades 
odontológicas) deste município.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo 
procedimento lici-tatório na Modalidade Pregão Eletrônico 85/2021, 
na forma da Lei 8.666/93, bem como pe-las demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as 
partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de vigência do contrato 
34/2022, a contar do dia 15/01/2023 com venci-mento em 15/04/2023, 
para dar continuidade nos serviços prestados. Termo Aditivo de prazo 
conforme Memorando 2023000060.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas 
condições estabele-cidas pela Pregão Eletrônico 85/2021, que não 
colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato 
nº 34/2022.
Cruzeiro do Oeste,12 de janeiro de 2023.
DENTAL OESTE EIRELI - EPP
Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

Prefeitura de cruzeirO dO OeSte
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº29/2023
REF. CONTRATO Nº 34/2022
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura 
Municipal, na Rua João Or-mindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato re-presentado pela sua Prefeita 
Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRI-GUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 
e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade, 
de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de 
outro lado, a Empresa DENTAL OESTE EIRELI - EPP , inscrita no 
CNPJ:  05.412.147/0001-02 com sede na Rua das Flores, 549 nº 549, 
Bairro CENTRO, CEP 89899000, IPORÃ DO OESTE -  SC, doravante 
denominado CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) Sr. 
JACKSON LUIZ BERTI, portador do CPF: 726.179.939-49, tem entre 
si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, 
mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  Primeira: O objeto da contratação de empresa especializada 
para forne-cimento de materiais, insumos e equipamentos 
odontológicos para atender os pro-cedimentos odontológicos da 
atenção primária e do ceo ( centro de especialidades odontológicas) 
deste município., da(o)Pregão  85/2021, que passa a fazer parte in-
tegrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, 
pelo procedi-mento licitatório na Modalidade Pregão  85/2021, na forma 
da Lei 8.666/93, bem co-mo pelas demais disposições pertinentes a 
mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as 
partes, de comum acordo, suprimir o contrato 34/2022 no valor de 
R$1.319,60 referente ao lote 112 (fio de sutura) devido a empresa 
Technew ter encerrado as atividades . Termo de su-pressão a pedido 
da empresa conforme memorando 2023000251.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas 
condições estabelecidas pela licitação Pregão  85/2021, que não 
colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato 
nº 34/2022.
  Cruzeiro do Oeste, 01 de fevereiro de 2023.
DENTAL OESTE EIRELI - EPP
     Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

Prefeitura MuniciPal de Maria helena 
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 002 (Estagiários)
Referente ao Edital de Processo Seletivo Nº 004/2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das faculdades outorgadas pelo art. 66, incisos VI e IX, da Lei 
Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Convocar as pessoas abaixo relacionadas, aprovadas no Processo 
Seletivo de Estágio, para confirmar o interesse, no prazo de 3 
(três) dias úteis, na vaga de estágio, pessoalmente ou através do 
encaminhamento de e-mail para: rh@mariahelena.pr.gov.br
Curso de estágio: Direito
NOME   CLASSIFICAÇÃO
DANIELA MACHADO DE PAIVA 01ª
LORENA DIAS TRENTINI 02ª
Documentos a serem apresentados no Departamento de Pessoal da 
Prefeitura de Maria Helena:
a) Identidade ou Carteira de Motorista;
b) CPF;
c) Comprovante de residência;
d) Declaração escolar atualizada;
Maria Helena-PR, 07 de fevereiro de 2023.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria helena 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 053/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições outorgadas pelo art.66, VI, da Lei Orgânica Municipal, e
CONSIDERANDO o resultado oficial final de aprovação do Concurso Público 
Municipal realizado nos termos do Edital de abertura nº 003/2022,
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, a partir de 08 de fevereiro de 2023, LARISSA FACHINI GOMES, 
portador(a) do RG nº 10.072.213-5 SSP/PR, para exercer, sob regime estatutário, 
o cargo efetivo de Assistente Social (40 horas), com lotação na Secretaria de 
Assistência Social.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 07 de fevereiro 
de 2023.
MARLON RANCER MAQUES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria helena 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 052/2023
Súmula: Concede pensão a viúva do ex-servidor inativo falecido José Robaina Bernal.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, a partir de 07 de dezembro de 2022, pensão a que faz jus MARIA 
PEREIRA DE LUCENA BERNAL, esposa, com cota de 100% (cem por cento), pelos 
direitos adquiridos do ex-servidor inativo José Robaina Bernal, falecido em 06 de 
dezembro de 2022, nos termos do art. 8º, inciso I, art. 46, art. 47, inciso I, e art. 48, 
ambos, da Lei Complementar Municipal nº 5/2001, de 16/11/2001.
Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensais do benefício de sua pensão o valor 
de R$ 1.212,00 (um mil, duzentos e doze reais), constante na planilha de cálculo 
de proventos.
Art. 3º - A revisão da Pensão dar-se-á na forma da legislação específica.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 07 de dezembro de 2022.
Município de Maria Helena-PR, 07 de fevereiro de 2023.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 001/2023           
 
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova, Estado do Paraná, com sede na Avenida Juvenal Silva 
Braga, inscrito no CGC/MF nº 01.612.269/0001-91, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Everton Barbieri portador da Cédula de 
Identidade RG nº 8.778.431-2 e do CPF/MF nº 045.879.159-80, e 
CONTRATADA: LABORATÓRIO PROLAB S/S. 
OBJETO: Registro de Preço PARA EVENTUAL E FUTURA DE CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO DE 
ANÁLISES CLÍNICAS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS, VISANDO O ATENDIMENTO AOS 
USUÁRIOS DA SAÚDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA/PR. 
VALOR: Ata de Registro de é de R$ 363.850,00 (trezentos e três mil e oitocentos e cinquenta reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 07 de fevereiro de 2023. 
FORO: Comarca de Pérola, Estado do Paraná. 
Esperança Nova, 07 de fevereiro de 2023. 
 
EMPRESA: LABORATÓRIO PROLAB S/S 
CNPJ: 08.513.488/0001-62 
ENDEREÇO: Rua Leonilda Tofaline Cano, nº 97, Centro, CEP 87.555-000 
REPRESENTANTE: GREGORY ALEXANDRE BALISKI 
E-MAIL:   gbalink@hotmail.com                                                                              TEL.: (44) 36341972 ou (44) 
991095569 

LOTES ITENS UNID. QUANT. DESCRIÇÃO 
VALOR 
UNITARIO 

VALOR 
 TOTAL 

1 1 amostra 40 ÁCIDO FOLICO R$17,74 R$709,60 
1 2 amostra 500 ÁCIDO URICO R$4,73 R$2.365,00 
1 3 amostra 30 ALBUMINA - SORO R$8,98 R$269,40 
1 4 amostra 10 ALDOLASE R$7,67 R$76,70 
1 5 amostra 20 ALFA FETOPROTEINA R$16,19 R$323,80 
1 6 amostra 50 AMILASE TOTAL R$4,73 R$236,50 

1 7 amostra 20 
ANATOMO PATOLOGICO DE PECA 
CIRURGICA 

R$80,00 R$1.600,00 

1 8 amostra 25 
ANATOMO PATOLOGICO DE PEÇA 
PEQUENA ATÉ 

R$80,00 R$2.000,00 

1 9 amostra 15 ANTI CARDIOLIPINA IGG R$12,50 R$187,50 
1 10 amostra 15 ANTI CARDIOLIPINA IGM R$12,50 R$187,50 
1 11 amostra 20 ANTI CCP - CITRULINA R$20,47 R$409,40 
1 12 amostra 15 ANTI DNA (HELICE SIMPLES) R$11,63 R$174,45 
1 13 amostra 20 ANTI ENDOMISIO - ANTICORPOS (IGA) R$24,47 R$489,40 
1 14 amostra 20 ANTI ENDOMISIO - ANTICORPOS (IGG) R$24,47 R$489,40 
1 15 amostra 20 ANTI ENDOMISIO - ANTICORPOS (IGM) R$24,47 R$489,40 
1 16 amostra 20 ANTI GLIADINA - IGA R$21,80 R$436,00 
1 17 amostra 20 ANTI GLIADINA - IGG R$21,80 R$436,00 
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1 18 amostra 20 ANTI LKM 1 R$120,00 R$2.400,00 
1 19 amostra 20 ANTI MITOCONDRIA R$21,15 R$423,00 
1 20 amostra 20 ANTI MUSCULO LISO R$21,15 R$423,00 
1 21 amostra 20 ANTI SS-A (RO) R$21,80 R$436,00 
1 22 amostra 20 ANTI SS-B (LA) R$21,80 R$436,00 
1 23 amostra 20 ANTI TIREOGLOBULINA R$21,14 R$422,80 
1 24 amostra 30 ANTI TPO - ANTICORPOS R$21,14 R$634,20 

1 25 amostra 20 
ANTI TRAB - ANTICORPO ANTI 
RECEPTOR DE TSH 

R$30,83 R$616,60 

1 26 amostra 20 ANTI TRANSGLUTAMINASE - IGA R$21,94 R$438,80 
1 27 amostra 20 ANTI TRANSGLUTAMINASE IGG R$21,94 R$438,80 
1 28 amostra 10 ANTICORPOS ANTI GAD R$220,00 R$2.200,00 
1 29 amostra 20 ANTICORPOS IGE ESPECIFICO (C717) - R$35,00 R$700,00 
1 30 amostra 30 ANTIESTREPTOLISINA O (ASLO) R$4,50 R$135,00 
1 31 amostra 20 BAAR - PESQUISA R$13,33 R$266,60 

1 32 amostra 20 
BACTERIOSCOPICO - CONTEUDO 
VAGINAL 

R$13,33 R$266,60 

1 33 amostra 20 
BACTERIOSCOPICO - URINA JATO 
MEDIO 

R$4,60 R$92,00 

1 34 amostra 100 BETA HCG (QUALITATIVO) R$10,91 R$1.091,00 
1 35 amostra 120 BILIRRUBINAS TOTAIS E FRACOES R$5,00 R$600,00 
1 36 amostra 30 BNP - PEPTIDEO NATRIURETICO R$150,00 R$4.500,00 
1 37 amostra 30 CA 125 II R$21,14 R$634,20 
1 38 amostra 20 CA 15-3 R$21,14 R$422,80 
1 39 amostra 20 CA 19-9 R$21,14 R$422,80 
1 40 amostra 25 CA 72-4 R$65,00 R$1.625,00 
1 41 amostra 80 CALCIO R$5,00 R$400,00 
1 42 amostra 50 CALCIO IONIZADO R$9,00 R$450,00 
1 43 amostra 20 CALCIO NA URINA DE 24 HORAS R$5,17 R$103,40 
1 44 amostra 20 CALCITONINA R$20,00 R$400,00 
1 45 amostra 30 CATECOLAMINAS PLASMATICAS R$150,00 R$4.500,00 

1 46 amostra 25 
CEA - ANTIGENO 
CARCINOEMBRIOGENICO 

R$20,00 R$500,00 

1 47 amostra 40 CHAGAS - ANTICORPOS IGG (IF) R$21,47 R$858,80 

1 48 amostra 30 
CHLAMYDIA TRACHOMATIS - 
ANTICORPOS IGG 

R$53,15 R$1.594,50 

1 49 amostra 30 
CHLAMYDIA TRACHOMATIS- 
ANTICORPOS IGA 

R$53,15 R$1.594,50 

1 50 amostra 30 
CHLAMYDIA TRACHOMATIS- 
ANTICORPOS IGM 

R$53,15 R$1.594,50 

1 51 amostra 20 CISTATINA C R$40,00 R$800,00 
1 52 amostra 20 CITOMEGALOVIRUS - ANTICORPOS IGG R$20,00 R$400,00 
1 53 amostra 20 CITOMEGALOVIRUS - ANTICORPOS IGM R$20,00 R$400,00 
1 54 amostra 40 CLEARANCE DE CREATININA R$7,17 R$286,80 
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1 55 amostra 20 CLEARENCE DE UREIA R$6,63 R$132,60 
1 56 amostra 1500 COLESTEROL HDL R$5,25 R$7.875,00 
1 57 amostra 1100 COLESTEROL LDL R$5,25 R$5.775,00 
1 58 amostra 1500 COLESTEROL TOTAL R$5,25 R$7.875,00 
1 59 amostra 400 COLESTEROL VLDL R$4,50 R$1.800,00 
1 60 amostra 20 COLINESTERASE R$8,93 R$178,60 
1 61 amostra 20 COOMBS DIRETO R$10,30 R$206,00 
1 62 amostra 20 COOMBS INDIRETO R$10,30 R$206,00 
1 63 amostra 30 CORTISOL R$12,75 R$382,50 
1 64 amostra 50 CPK - CREATINOFOSFOQUINASE R$8,22 R$411,00 
1 65 amostra 40 CPK- MB R$13,00 R$520,00 
1 66 amostra 20 CREATINA, SORO R$15,00 R$300,00 
1 67 amostra 1400 CREATININA R$5,00 R$7.000,00 
1 68 amostra 20 CREATININA URINARIA R$5,00 R$100,00 
1 69 amostra 60 CULTURA - STREPTOCOCCUS GRUPO B R$40,00 R$2.400,00 
1 70 amostra 100 CULTURA COM ANTIBIOGRAMA R$20,00 R$2.000,00 
1 71 amostra 100 CULTURA DE URINA R$11,00 R$1.100,00 

1 72 amostra 150 
CULTURA DE URINA - CONTAGEM DE 
COLÔNIAS + 

R$21,00 R$3.150,00 

1 73 amostra 20 CURVA GLICEMICA R$19,00 R$380,00 
1 74 amostra 30 D-DIMERO R$100,00 R$3.000,00 
1 75 amostra 150 DENGUE - NS1 R$50,00 R$7.500,00 
1 76 amostra 100 DENGUE - TESTE RAPIDO ANTIGENO E R$50,00 R$5.000,00 
1 77 amostra 30 DIHIDROTESTOSTERONA - DHT R$21,22 R$636,60 
1 78 amostra 80 ELETROFORESE DE HEMOGLOBINAS R$20,00 R$1.600,00 
1 79 amostra 20 ELETROFORESE DE LIPOPROTEINAS R$40,00 R$800,00 
1 80 amostra 50 ELETROFORESE DE PROTEINAS R$14,40 R$720,00 
1 81 amostra 15 EPSTEIN BAAR- ANTICORPOS IGG VCA R$21,93 R$328,95 
1 82 amostra 15 EPSTEIN BAAR- ANTICORPOS IGM VCA R$21,93 R$328,95 
1 83 amostra 15 ERITROPOIETINA R$80,00 R$1.200,00 
1 84 amostra 30 ESPERMOGRAMA R$11,67 R$350,10 
1 85 amostra 70 ESTRADIOL - E2 R$13,54 R$947,80 

1 86 amostra 20 ESTRONA - E1 R$14,04 R$280,80 
1 87 amostra 50 FAN - FATOR ANTI NUCLEAR  R$18,95 R$947,50 
1 88 amostra 200 FERRITINA R$17,00 R$3.400,00 
1 89 amostra 80 FERRO SERICO R$6,67 R$533,60 
1 90 amostra 25 FIBRINOGENIO R$14,00 R$350,00 
1 91 amostra 100 FOSFATASE ALCALINA R$5,33 R$533,00 
1 92 amostra 30 FOSFORO R$5,33 R$159,90 

1 93 amostra 90 
FSH - HORMONIO FOLICULO 
ESTIMULANTE 

R$13,00 R$1.170,00 

1 94 amostra 30 FTA - ABS - ANTICORPOS IGG R$18,00 R$540,00 
1 95 amostra 30 FTA - ABS - ANTICORPOS IGM R$18,00 R$540,00 
1 96 amostra 200 GAMA GLUTAMIL TRANSFERASE R$5,00 R$1.000,00 
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1 97 amostra 1500 GLICOSE R$5,00 R$7.500,00 
1 98 amostra 20 GLICOSE - TESTE ORAL 100 GRAMAS R$12,67 R$253,40 
1 99 amostra 20 GLICOSE - TESTE ORAL 75 GRAMAS R$12,67 R$253,40 
1 100 amostra 100 GPP - GLICEMIA POS PRANDIAL R$5,00 R$500,00 
1 101 amostra 70 GRUPO SANGUINEO + FATOR RH R$6,00 R$420,00 
1 102 amostra 20 HCG GONADOTROFINA CORIONICA R$18,47 R$369,40 

1 103 amostra 15 
HELICOBACTER PYLORI - ANTICORPOS 
IGG 

R$21,97 R$329,55 

1 104 amostra 1000 
HEMOGLOBINA GLICADA (GLICEMIA 
MEDIA 

R$13,50 R$13.500,00 

1 105 amostra 3000 HEMOGRAMA COMPLETO R$10,00 R$30.000,00 
1 106 amostra 15 HEPATITE A - ANTI HAV - IGG R$20,00 R$300,00 
1 107 amostra 15 HEPATITE A - ANTI HAV - IGM R$20,00 R$300,00 
1 108 amostra 50 HEPATITE B - ANTI HBC - IGG OU TOTAL R$20,00 R$1.000,00 
1 109 amostra 30 HEPATITE B - ANTI HBC - IGM R$20,00 R$600,00 
1 110 amostra 15 HEPATITE B - ANTI HBE R$20,00 R$300,00 
1 111 amostra 30 HEPATITE B - ANTI HBS R$20,00 R$600,00 
1 112 amostra 100 HEPATITE B - HBSAG R$20,00 R$2.000,00 
1 113 amostra 60 HEPATITE C - ANTI HCV R$20,00 R$1.200,00 
1 114 amostra 15 HERPES SIMPLES 1E 2 ANTICORPOS IGG R$22,00 R$330,00 
1 115 amostra 15 HERPES SIMPLES 1E 2 ANTICORPOS IGM R$22,00 R$330,00 
1 116 amostra 15 HERPES ZOSTER- ANTICORPOS IGG R$28,85 R$432,75 
1 117 amostra 15 HERPES ZOSTER- ANTICORPOS IGM R$28,85 R$432,75 
1 118 amostra 150 HIV - TESTE RAPIDO R$12,00 R$1.800,00 
1 119 amostra 20 HIV 1 E 2, ANTI R$18,07 R$361,40 
1 120 amostra 15 HOMOCISTEINA R$28,17 R$422,55 
1 121 amostra 80 HORMONIO LUTEINIZANTE - LH R$12,50 R$1.000,00 

1 122 amostra 20 
IGE ESPECIFICO (E1) - EPITELIOS - 
CASPA DE 

R$26,00 R$520,00 

1 123 amostra 20 
IGE ESPECIFICO (E5) - EPITELIOS - 
CASPA DE CAO 

R$26,00 R$520,00 

1 124 amostra 20 
IGE ESPECIFICO (F1) - ALIMENTOS - 
CLARA  

R$26,00 R$520,00 

1 125 amostra 20 
IGE ESPECIFICO (F2) - ALIMENTOS - 
LEITE 

R$26,00 R$520,00 

1 126 amostra 20 
IGE ESPECIFICO (F4) - ALIMENTOS - 
TRIGO 

R$26,00 R$520,00 

1 127 amostra 20 
IGE ESPECIFICO (F14) - ALIMENTOS - 
GRÃO DE  

R$26,00 R$520,00 

1 128 amostra 20 
IGE ESPECIFICO (F26) - ALIMENTOS - 
CARNE DE 

R$26,00 R$520,00 

1 129 amostra 20 
IGE ESPECIFICO (F75) - ALIMENTOS - 
GEMA DE 

R$26,00 R$520,00 

1 130 amostra 20 IGE ESPECIFICO (F76) - ALIMENTOS R$26,00 R$520,00 
1 131 amostra 20 IGE ESPECIFICO (F77) - ALIMENTOS  R$26,00 R$520,00 
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1 132 amostra 20 
IGE ESPECIFICO (F78) - ALIMENTOS - 
CASEINA 

R$26,00 R$520,00 

1 133 amostra 20 
IGE ESPECIFICO (F79) - ALIMENTOS - 
GLUTEN 

R$26,00 R$520,00 

1 134 amostra 20 
IGE ESPECIFICO (F93) - ALIMENTOS - 
CACAU 

R$26,00 R$520,00 

1 135 amostra 20 
IGE ESPECIFICO (F245) - ALIMENTOS - 
OVO 

R$26,00 R$520,00 

1 136 amostra 20 
IGE ESPECIFICO (I71) - INSETOS - 
PERNILONGO 

R$26,00 R$520,00 

1 137 amostra 20 IGE PAINEL (HX2) - PO DE CASA R$26,00 R$520,00 
1 138 amostra 20 IGE PAINEL (TX1) - ARVORES R$26,00 R$520,00 
1 139 amostra 50 IGE TOTAL - IMUNOGLOBULINA E - IGE R$14,00 R$700,00 
1 140 amostra 15 IMUNOGLOBULINA A - IGA R$19,32 R$289,80 
1 141 amostra 15 IMUNOGLOBULINA G - IGG R$21,14 R$317,10 
1 142 amostra 15 IMUNOGLOBULINA M - IGM R$19,32 R$289,80 
1 143 amostra 60 INSULINA R$14,07 R$844,20 
1 144 amostra 100 LATEX (FATOR REUMATÓIDE) R$5,00 R$500,00 

1 145 amostra 30 
LDH OU DHL - DESIDROGENASE 
LACTICA 

R$6,00 R$180,00 

1 146 amostra 40 LIPASE R$8,67 R$346,80 
1 147 amostra 20 LITIO R$22,55 R$451,00 
1 148 amostra 35 MAGNESIO R$5,00 R$175,00 

1 149 amostra 25 
MICROALBUMINURIA - AMOSTRA 
ISOLADA 

R$10,00 R$250,00 

1 150 amostra 40 
MICROALBUMINURIA - URINA 24 
HORAS 

R$10,00 R$400,00 

1 151 amostra 30 PAPANICOLAOU - CITOPATOLÓGICO R$50,00 R$1.500,00 
1 152 amostra 20 PARASITOLOGICO 3 AMOSTRAS R$15,00 R$300,00 
1 153 amostra 100 PARASITOLOGICO DE FEZES R$5,00 R$500,00 

1 154 amostra 40 
PARATORMONIO - MOLECULAS 
INTACTAS 

R$30,00 R$1.200,00 

1 155 amostra 1000 PARCIAL DE URINA OU URINA 1 R$5,00 R$5.000,00 

1 156 amostra 15 
PESQUISA DE ANTICOAGULANTE 
LUPICO 

R$28,50 R$427,50 

1 157 amostra 15 PEPTIDEO C R$20,00 R$324,45 

1 158 amostra 80 
PESQUISA DE SANGUE OCULTO NAS 
FEZES 

R$8,00 R$640,00 

1 159 amostra 20 
PESQUISA DE SUBSTANCIAS 
REDUTORAS NAS 

R$9,13 R$182,60 

1 160 amostra 30 PLAQUETAS - CONTAGEM R$3,00 R$90,00 
1 161 amostra 5 PNEUMOCOCOS, ANTICORPOS IGG R$241,50 R$1.207,50 
1 162 amostra 400 POTASSIO R$7,00 R$2.800,00 
1 163 amostra 50 PROGESTERONA R$13,06 R$653,00 
1 164 amostra 50 PROLACTINA R$13,04 R$652,00 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA 
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1 165 amostra 450 DOSAGEM PROTEINA C REATIVA R$8,33 R$3.748,50 

1 166 amostra 25 
PROTEINA C REATIVA - 
ULTRASSENSIVEL 

R$25,00 R$625,00 

1 167 amostra 30 PROTEINA URINARIA - 24 H R$8,67 R$260,10 
1 168 amostra 15 PROTEINAS TOTAIS E FRAÇÕES R$9,67 R$145,05 

1 169 amostra 50 
PSA LIVRE - ANTIGENO PROSTATICO 
ESPECIFICO 

R$17,50 R$875,00 

1 170 amostra 500 
PSA TOTAL - ANTIGENO PROSTATICO 
ESPECIFICO 

R$17,50 R$8.750,00 

1 171 amostra 30 PSA TOTAL/LIVRE R$35,00 R$1.050,00 
1 172 amostra 20 RETICULOCITOS - CONTAGEM R$7,13 R$142,60 
1 173 amostra 15 RETRAÇÃO DE COAGULO R$3,10 R$46,50 
1 174 amostra 20 RUBEOLA - ANTICORPOS IGG R$21,80 R$436,00 
1 175 amostra 20 RUBEOLA - ANTICORPOS IGM R$21,80 R$436,00 

1 176 amostra 35 
SATURAÇÃO DE TRANSFERRINA - 
FERRO SERICO 

R$21,14 R$739,90 

1 177 amostra 15 SDHEA OU DHEAS - SULFATO DE R$14,35 R$215,25 
1 178 amostra 5 SEROTONINA R$51,00 R$250,00 

1 179 amostra 30 
SHBG-GLOBULINA LIGADORA DE 
HORMONIOS 

R$55,33 R$1.659,90 

1 180 amostra 120 SODIO R$7,00 R$840,00 
1 181 amostra 15 SOMATOMEDINA C - IGF - 1 R$17,97 R$269,55 

1 182 amostra 30 
SOROLOGIA PARA COVID-19(IGM/OGG)-
CLIA 

R$100,00 R$3.000,00 

1 183 amostra 50 T3 - TRIIODOTIRONINA R$13,00 R$650,00 
1 184 amostra 20 T3L - TRIIODOTIRONINA LIVRE R$13,00 R$260,00 
1 185 amostra 100 T4 - TIROXINA R$13,00 R$1.300,00 
1 186 amostra 800 T4L - TIROXINA LIVRE R$14,00 R$11.200,00 
1 187 amostra 200 TEMPO DE COAGULACAO R$3,30 R$660,00 
1 188 amostra 200 TEMPO DE SANGRAMENTO R$3,30 R$660,00 

1 189 amostra 150 
TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL 
ATIVADA 

R$6,50 R$975,00 

1 190 amostra 180 TEMPO E ATIVIDADE DE PROTROMBINA R$5,67 R$1.020,60 
1 191 amostra 50 TESTE DE ABSORCAO DA LACTOSE R$50,00 R$2.500,00 
1 192 amostra 200 TESTE RÁPIDO DENGUE IGM E IGG  R$50,00 R$10.000,00 
1 193 amostra 60 TESTOSTERONA LIVRE R$14,81 R$888,60 
1 194 amostra 100 TESTOSTERONA TOTAL R$12,87 R$1.287,00 
1 195 amostra 600 TGO R$5,00 R$3.000,00 
1 196 amostra 600 TGP R$5,00 R$3.000,00 
1 197 amostra 30 TIREOGLOBULINA R$20,30 R$609,00 

1 198 amostra 150 
TOXOPLASMOSE - ANTICORPOS IGG 
(CMIA) 

R$21,47 R$3.220,50 

1 199 amostra 150 
TOXOPLASMOSE - ANTICORPOS IGM 
(CMIA) 

R$21,47 R$3.220,50 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA 
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1 200 amostra 1500 TRIGLICERIDEOS R$5,25 R$7.875,00 
1 201 amostra 50 TROPONINA I R$26,50 R$1.325,00 
1 202 amostra 1200 TSH - HORMONIO TIREOESTIMULANTE - R$13,00 R$15.600,00 
1 203 amostra 800 UREIA R$5,33 R$4.264,00 
1 204 amostra 30 VARICELA ZOSTER - ANTICORPOS IGG R$36,75 R$1.102,50 
1 205 amostra 30 VARICELA ZOSTER - ANTICORPOS IGM R$36,75 R$1.102,50 
1 206 amostra 200 VDRL R$6,00 R$1.200,00 

1 207 amostra 200 
VHS - VELOCIDADE DE 
HEMOSSEDIMENTACAO 

R$4,50 R$900,00 

1 208 amostra 20 VITAMINA B1 R$110,0 R$2.200,00 
1 209 amostra 200 VITAMINA B12 R$18,25 R$3.650,00 
1 210 amostra 20 VITAMINA C R$115,42 R$2.308,40 
1 211 amostra 30 VITAMINA D - 1,25 DIHIDROXI R$60,00 R$1.800,00 
1 212 amostra 500 VITAMINA D3 - 25 HIDROXIVITAMINA D R$75,00 R$37.500,00 
1 213 amostra 20 VITAMINA E R$119,75 R$2.395,00 
1 214 amostra 30 ZINCO R$36,73 R$1.101,90 

 

Prefeitura MuniciPal de PerObal 
Estado do Paraná
DECRETO Nº011/2023
Abre Crédito Adicional Especial, Categoria Econômica, Fonte de Recursos e Dotação 
Orçamentária, dando outras providências.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, 
considerando o disposto na Lei Municipal Nº. 1179 de 06 de fevereiro de de 2023, publicada em 
07 de fevereiro de 2023:
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto, no Orçamento do corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Especial no 
valor de R$ 266.000,00 (duzentos e sessenta e seis mil reais), para adequação orçamentária, de 
acordo com a seguinte ordem classificatória:
06.00SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
06.01Gabinete do Secretario
1236114502.033Manutenção do Gabinete do Secretário
677/3.1.90.11.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL100.000,00
678/3.1.90.13.00CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS25.000,00
Fonte103
TOTAL............................................................................................125.000,00
04.00SECRETARIA DA FAZENDA
04.02Divisão de Contabilidade e Tesouraria
0412310512.007Manutenção dos Serviços de Contabilidade e Tesouraria
676/3.3.08.00.00OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR 2.000,00
07.00FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL
07.01Fundo Municipal de Saúde de Perobal
1030513022.016Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde
679/3.1.90.11.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL85.000,00
680/3.1.90.13.00CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS25.000,00
681/3.3.08.00.00OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR 4.000,00
08.00SECRETARIA DE ACAO SOCIAL
08.01Gabinete do Secretario
0824412002.064Administração do Serviço de Ação Social
682/3.1.90.13.00CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS25.000,00
Fonte0
TOTAL............................................................................................141.000,00
TOTAL GERAL..................................................................................266.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do credito aberto no artigo anterior fica utilizados redução 
parcial das seguintes dotações do orçamento vigente:
06.00
SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
06.02Divisão de Ensino
1236514502.038Manutenção do Ensino Infantil
206/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO125.000,00
Fonte103
TOTAL............................................................................................125.000,00
05.00SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBLICOS
05.02Divisão de Fiscalização de Obras
1236115511.004Construção de Unidades Escolares
79/4.4.90.51.00OBRAS E INSTALACOES141.000,00
Fonte0
TOTAL............................................................................................141.000,00
TOTAL GERAL............................................................................................266.000,00
 Art. 3º Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal.
Art. 4 º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrario.
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANA, aos 07 de fevereiro de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

                     PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
                                          ESTADO DO PARANÁ 

               Divisão de Compras/Licitação 
 

 

 

 

ERRATA PUBLICAÇÃO 
 
   
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná, comunica que a publicação 
com data de 07 de fevereiro de 2023 publicado no Jornal Umuarama Ilustrado na página B7, 
edição 12.660 que se refere a Homologação do Processo de Licitação na Modalidade de 
Dispensa de Licitação nº 12/2023. 
 
Onde se lê:  

 
 

PROPONENTE 
 

 VALOR UNT 
 

 
VALOR TOTAL 

 
VALOR POR EXTENSO  

JESUS TRANSPORTES E 
TURISMO EIRELI-ME 

R$ 1.600,00 R$ 1.600,00 HUM MIL E SEISCENTOS REAIS 

 
 
CORRETO: lê-se  
 

 
PROPONENTE 

 
 VALOR UNT 

 

 
VALOR TOTAL 

 
VALOR POR EXTENSO  

JESUS TRANSPORTES E 
TURISMO EIRELI-ME 

R$ 2.550,00 R$ 2.550,00 DOIS MIL QUINHENTOS E 
CINQUENTA REAIS 

 
 

Cruzeiro do Oeste, 07 de fevereiro de 2023. 
 
 

Andréia Kátia Sella 
 

Prefeitura MuniciPal de Maria helena 
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 009 (Estatutário Efetivo)
Referente ao Edital de Concurso Público Nº 003/2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, usando das faculdades outorgadas pelo art. 
66, incisos VI e IX, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) em Concurso Público, a fim de submeter-se ao 
Exame de Sanidade Física e Mental, e posterior nomeação:
Cargo: Coveiro (40 horas)
NOME CLASSIFICAÇÃO AMPLA CONCORRÊNCIA
Jhonatan Willian Mudolão Maia 03º
Cargo: Professor (20 horas)
NOME CLASSIFICAÇÃO AMPLA CONCORRÊNCIA
Marcia Regina Alves Fabril 19º
Cargo: Psicólogo (40 horas)
NOME CLASSIFICAÇÃO AMPLA CONCORRÊNCIA
Matheus Henrique Fernandes Pereira 3º
Rafaela Gomes Luiz
 4º
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá (ão) comparecer (rem) em qualquer um dos locais do quadro 
abaixo para avaliação de sanidade física e mental:
Local: Endereço:
U.B.S. Rua Bom Sucesso, n.º 487, Vila Brasília– Fone: 44 3662-1029 (ao lado do CRAS) – Verificar 
disponibilidade de horário para atendimento.
Pronto Atendimento Av. Paraná, nº 991- Fone: 44 3662-1034 - Verificar disponibilidade de horário para atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que possa ser emitido, por médico do 
município de Maria Helena-Pr ou credenciado por este, o Atestado de Sanidade Física e Mental, sendo que os custos 
dos exames correrão por conta do candidato:
- Raio X do Tórax;
- Hemograma;
- Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 14 de fevereiro de 2023, na Divisão 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Maria Helena, portando o original e fotocópia dos seguintes 
documentos:
- C.P.F.
- Cédula de Identidade (R.G.).
- Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
- Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
- Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
- Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
- CPF dos filhos menores de 14 anos;
- Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico escolar) e, quando ser o caso, 
registro no órgão de classe;
- Comprovante de residência;
- Uma foto 3X4 recente;
- Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e
- Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais.
- Apresentar os documentos originais com cópia (ou entregar cópias autenticadas em cartório).
Maria Helena-PR, 07 de fevereiro de 2023.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria helena 
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 017 (Contratação Temporária)
Referente ao Edital de Processo Seletivo Nº 002/2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, usando das faculdades 
outorgadas pelo art. 66, incisos VI e IX, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) no Processo Seletivo aberto 
pelo edital acima citado, a fim de submeter-se ao Exame de Sanidade Física e Mental, e posterior 
contratação:
Cargo: Professor (20 horas)
NOME CLASSIFICAÇÃO
Tânia Mara de Paiva Primo 6º
Márcia Silva  7º
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá (ão) comparecer (rem) em qualquer um 
dos locais do quadro abaixo para avaliação de sanidade física e mental:
Local: Endereço:
U.B.S. Rua Bom Sucesso, n.º 487, Vila Brasília– Fone: 44 3662-1029 (ao lado do CRAS) – 
Verificar disponibilidade de horário para atendimento.
Pronto Atendimento Av. Paraná, nº 991- Fone: 44 3662-1034 - Verificar disponibilidade de 
horário para atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que possa ser 
emitido, por médico do município de Maria Helena-Pr, o Atestado de Sanidade Física e Mental, 
sendo que os custos dos exames correrão por conta do candidato:
- Raio X do Tórax;
- Hemograma;
- Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 14 de fevereiro 
de 2023, na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Maria Helena, portando o 
original e fotocópia dos seguintes documentos:
- C.P.F.
- Cédula de Identidade (R.G.).
- Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
- Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
- Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
- Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
- CPF dos filhos menores de 14 anos;
- Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico escolar) 
e, quando ser o caso, registro no órgão de classe;
- Comprovante de residência;
- Uma foto 3X4 recente;
- Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e
- Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais.
- Apresentar os documentos originais com cópia (ou entregar cópias autenticadas em 
cartório), que compuseram o currículo, no que tange à pontuação.
Maria Helena-PR, 07 de fevereiro de 2023.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

 
                 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 12/2021 – Dispensa de Licitação nº 04/2021. 
Contrato de Fornecimento nº 01/2021. 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 
4.322, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: PRESTIGE TECNOLOGIA E INTERNET LTDA - ME, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 07.867.086/0001-012, 
estabelecida na Avenida Presidente Castelo Branco nº 5.154, Zona I, na 
cidade de Umuarama/Pr. 
Objeto: celebração de Novo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de 
Serviços nº 01/2021, celebrado junto à empresa PRESTIGE TECNOLOGIA 
E INTERNET LTDA - ME, pelo prazo de 12 (doze) meses, sem entretanto, 
aumento dos valores contratuais acordados, tendo em vista o fato do 
prazo estar se exaurindo, e a necessidade continuidade da prestação de 
serviços de suporte e manutenção do website do CIUENP, dentro dos 
padrões e normas atualmente vigentes e utilizando as mais renomadas 
tecnologias, incluindo hospedagem e domínio do site, para mantê-lo 
atualizado, o que fora feito no Processo Administrativo nº 12/2021, 
Dispensa de Licitação nº 04/2021, e se pretende realizar com a celebração 
do presente Termo Aditivo Contratual. 
Prazo de Vigência – 12 (doze) meses. 
Umuarama/PR, 08 de Fevereiro de 2023. 
MARCO ANTONIO FRANZATO 
PRESIDENTE DO CIUENP 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS DA EDUCAÇÃO
EDITAL Nº 001/2023
O Município de Icaraíma, Estado do Paraná, representado pelo Prefeito Municipal Sr. Marcos Alex 
de Oliveira, no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 37, inciso IX da Constituição 
Federal e Lei Municipal nº 980/2014, que dispõe sobre a contratação por prazo determinado para 
atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, resolve:
TORNAR PÚBLICO
O presente Edital que estabelece instruções especiais destinadas à realização de Processo Seletivo 
Simplificado (PSS) para contratação temporária de Professor 20 horas para Rede Municipal de 
Educação do Município de Icaraíma, nos termos do presente, prevista para o ano letivo de 2023.
I. DO OBJETIVO E DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
I.1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas regras estabelecidas neste edital e executado 
pela Secretaria Municipal de Educação e pela Comissão Especial nomeada através da Portaria 
056/2023 de 06 de fevereiro de 2023.
I.2. O Processo Seletivo Simplificado regido por este edital será realizado para suprimento do 
magistério público municipal, pela necessidade de regularizar a oferta de ensino, que por se tratar 
de serviço público essencial, o município não pode deixar de cumprir seus compromissos com a 
comunidade.
I.3. A vigência do contrato de trabalho iniciará a partir da data de assinatura entre as partes, quando 
efetivamente deverá iniciar as atividades do (a) contratado (a) junto ao Município, de acordo com o 
interesse e necessidade da Administração.
II. DA SELEÇÃO
II.1. A seleção será feita por meio de provas de títulos e experiência profissional, mediante análise 
de documentos que comprovam habilitação para o exercício no magistério na educação infantil e 
nas séries iniciais do Ensino Fundamental, documentos de cursos informados para prova de títulos e 
xerox da carteira de trabalho e/ou Certidão comprovando o tempo de serviço.
 II.2. A seleção feita pelo presente edital valerá por 01 (um) ano, podendo ser prorrogada por igual 
período.
II.3. O Município não se obriga a contratação imediata. Para a contratação temporária, inicialmente 
será observado o quadro abaixo, ressaltando que a contratação poderá ser prorrogada quantas 
vezes forem necessárias durante o ano letivo em curso.
CARGO/AREA DE ATUAÇÃO REQUISITOS/HABITAÇÃO EXIGIDA
PROFESSOR 20 hs
Para atuação na Educação Infantil e nos anos iniciais do Ensino Fundamental.
 FORMAÇÃO:
a) em nível médio, na modalidade Normal/Magistério; ou
b) em nível superior, em curso de graduação em Pedagogia e suas equivalências; ou
c) em Curso Normal Superior.
CARGA HORÁRIA SEMANAL 20 hs
PISO SALARIAL  R$ 1.922,81
VAGAS  06 vagas + CR
OUTRAS VAGAS no decorrer da vigência deste PSS  Serão divulgadas pela Secretaria 
Municipal de Educação de Icaraíma
VAGAS PARA DEFICIENTES E AFRODESCENDENTES
II.4. A participação dos candidatos no Processo Seletivo Simplificado não implica obrigatoriedade de 
sua contratação, ocorrendo apenas a expectativa de convocação e contratação, ficando reservado 
ao Município de Icaraíma, o direito de proceder as contratações em número que atenda ao interesse 
e às necessidades do serviço, obedecendo rigorosamente a ordem de classificação final, dentro do 
prazo de validade deste Edital que é de 01 (um) ano prorrogável por igual período.
II.5. A Convocação prévia para apresentação de documentos não obriga a contratação. Tem a 
finalidade de demonstrar que o candidato está apto para ser admitido e formará um quadro de 
reserva.
II.6. Na medida em que for necessária a contratação, o candidato será convocado.
II.7. O candidato que deixar de comparecer no prazo da Convocação será considerado desistente e 
substituído, na sequência, pelo próximo candidato classificado.
III. DO REGIME JURÍDICO
III.1. As contratações decorrentes do presente Edital têm caráter jurídico-administrativo, sendo 
um contrato de direito público e dar-se-á sob a denominação de Contrato de Regime Especial de 
Trabalho.
III.2. Os candidatos aprovados no Teste Seletivo, quando da sua convocação, serão admitidos pelo 
regime CLT, com jornada de trabalho e remuneração conforme descritos no quadro anterior.
III.3. Os contratos poderão ser rescindidos nos seguintes casos:
III.3.1. Prática de falta grave, dentre as enumeradas no artigo 482 da Consolidação das Leis do 
Trabalho – CLT, apuradas em procedimento administrativo;
III.3.2.  Acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas;
III.3.3. Necessidade de redução do quadro de pessoal, por excesso de despesa, nos termos da lei 
complementar a que se refere do artigo 169 da Constituição Federal;
III.3.4. Insuficiência de desempenho, apurada em procedimento no qual se assegurem pelo menos 
um recurso hierárquico dotado de efeito suspensivo, que será apreciado em trinta dias;
III.3.5.  Desativação/redução de equipe(s);
III.3.6. Renúncia ou cancelamento do convênio de adesão assinado por iniciativa do Município ou 
da União;
III.3.7. Cessação do repasse de recursos financeiros da União para o Município.
IV. DO PROCESSO DE SELEÇÃO
IV.1. O processo de seleção será supervisionado, coordenado e executado por 01 (uma) Comissão 
Especial de Avaliação e Julgamento, constituída por 03 (tres) servidores públicos da Secretaria 
Municipal da Educação do Município de Icaraíma, devidamente designados para esta finalidade.
IV.2. A Comissão Especial nomeada pela Portaria nº 056/2023, com atribuições para: acompanhar 
as inscrições e divulgar todos os atos deste processo de seleção de pessoal, tais como: divulgação 
e homologação das inscrições, análise e decisão quanto às possíveis impugnações, recursos e 
homologação do resultado final e encaminhar para a Divisão de Recursos Humanos para que sejam 
realizados os procedimentos e atos administrativos necessários à respectiva contratação. Compete 
à Comissão Especial a responsabilidade pelo Processo de Seleção dos candidatos, desde as 
inscrições até a sua conclusão.
V. DAS INSCRIÇÕES
V.1. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá tomar conhecimento do disposto neste Edital e 
anexos I; II; III, IV, V e VI que o integram, a fim de certificar-se de que preenche os requisitos exigidos.
V.2. A inscrição no Processo Seletivo Simplificado implica, desde logo, o conhecimento e a tácita 
aceitação pelo candidato das normas e condições estabelecidas neste Edital, das quais não poderá 
alegar desconhecimento.
V.3. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos referentes 
a este processo por meio do Órgão Oficial do site oficial do Município: www.icaraima.pr.gov.br, além 
de manter atualizado o endereço e telefones de contato junto à Secretaria Municipal de Educação, 
informados no ato de inscrição para fins de contato com o candidato, caso a Comissão do PSS 
julgue necessário.
V.4. Para se inscrever, o candidato deverá atender às condições estabelecidas neste Edital e 
entregar em data a ser fixada em publicação oficial, quando da contratação, a comprovação de:
1) Ser brasileiro nato ou naturalizado, nos termos do art. 12 da Constituição Federal;
2) Estar quite com as obrigações eleitorais;
3) Estar quite com as obrigações militares (quando do sexo masculino);
4)Gozar de boa saúde física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovada por 
avaliação médica oficial realizada por profissional registrado no Conselho Regional de Medicina, 
considerando-o apto ao exercício da função;
5) O nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;
6) A idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data do contrato;
7) Possuir habilitação legal para o exercício do cargo;
8) Não constar antecedentes cíveis e criminais transitados em julgado, referente a improbidade 
administrativa e crimes dolosos, emitido no Fórum da Comarca em que o candidato residiu nos 
últimos 05 (cinco) anos, achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
9) Não ter sido demitido ou exonerado de serviço público (federal, estadual ou municipal) em 
consequência de processo administrativo (por justa causa ou a bem do serviço público);
 V.5. A inscrição ocorrerá no período de 09/02 a 14/02/2023, pelo candidato ou procurador com 
procuração específica cuja assinatura tenha reconhecimento de firma, junto à Comissão do PSS, na 
Secretaria Municipal de Educação. Será admitida à inscrição SOMENTE pessoalmente, no endereço 
Rodovia João de Paula, s/nº prédio do SIRI, Departamento Municipal de Educação, no horário 
das 08:30h as 11:30h e das 13:30 as 17:30 h, mediante o preenchimento da Ficha de Inscrição 
disponibilizada no local.
V.6. O candidato preencherá a ficha de inscrição onde atestará a responsabilidade pela veracidade 
das informações prestadas.
V.6.1. Na ficha de inscrição informar obrigatoriamente:
1) nome completo;
2) documento de identidade – RG;
3) número do CPF;
4) data de nascimento;
5) nome da mãe
6) endereço completo e atualizado;
7) telefone fixo (caso tenha) e celular;
8) e-mail;
9) se pessoa com deficiência física, a indicação da deficiência;
10) Se afro-brasileiro, indicação e declaração (Anexo VI) deste edital;
11) estado civil;
12) número de filhos;
13) escolaridade, área de formação, nível de habilitação e aperfeiçoamento.
14) tempo de serviço em anos, meses e dias.
V.6.2.  No ato da inscrição o candidato deverá entregar, obrigatoriamente, cópia dos documentos 
pessoais (RG, CPF, Título de eleitor, comprovante de regularidade eleitoral, Carteira de Trabalho, 
certificado de reservista se candidato homem, Registro de nascimento ou certidão de casamento ou 
averbação, comprovante de habilitação para o cargo pleiteado (diploma ou certificado com Histórico 
Escolar), demais certificados e comprovante de tempo de serviço, para ser feita a contagem da 
pontuação dos títulos e apresentar os originais para fins de autenticação.
V.6.3. O preenchimento da Ficha de inscrição é de inteira responsabilidade do candidato, dispondo 
a Comissão do direito de excluí-lo do Processo Seletivo Simplificado caso o preenchimento for feito 
com dados incorretos, bem como se constatado serem inverídicas as referidas informações.
 V.6.4. O candidato não poderá, após a inscrição, sob qualquer hipótese, incluir ou alterar as 
informações efetuadas.
 V.6.5. O candidato que fizer constar declaração falsa em qualquer documento, deixar de apresentar 
os documentos exigidos ou deixar de atender às exigências do presente Edital, ainda que verificado 
posteriormente, será excluído do Processo Seletivo com a consequente anulação do ato de 
contratação, sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, civil e criminal.
V.6.6. Não haverá pagamento de taxa de inscrição.
VI. DAS VAGAS DESTINADAS A CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIENCIA E AFRO-
BRASILEIROS
 VI.1. À pessoa portadora de deficiência é assegurado o direito de inscrição no Processo Seletivo 
de que trata este Edital, nos termos do Decreto Federal nº 3.298/99 e o inciso VIII do art. 37 da 
Constituição Federal.
VI.2. Serão reservados aos portadores de deficiência 5% do total de vagas existentes, desde 
que a deficiência de que são portadores não seja incompatível com as atribuições do cargo a 
ser preenchido, nos termos do Art. 43, do Decreto nº 3.298/99 e demais legislações vigentes e 
pertinentes.
 VI.3. Na inexistência de candidatos habilitados para todas as vagas destinadas às pessoas 
portadoras de deficiência, as remanescentes serão ocupadas pelos demais candidatos habilitados, 
com estrita observância da ordem de classificação.
VI.4. Serão destinadas às pessoas com deficiência, inclusive autistas e portadores de cegueira 
monocular, no mínimo, 5% (cinco por cento) das vagas previstas neste Edital, observada a exigência 
da compatibilidade entre a deficiência e as atribuições da função a ser desempenhada.
VI.5. O candidato que pretender concorrer as vagas reservadas às pessoas com deficiência, deve 
encaminhar, juntamente com o pedido de inscrição, o laudo de deficiência com expressa referência 
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável 
causa da deficiência, nos termos do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999. O 
laudo deve conter a assinatura e o carimbo do médico com o número de sua inscrição no Conselho 
Regional de Medicina (CRM).
VI.6. A data de emissão do laudo não poderá ser superior a 12 meses anteriores a publicação do 
presente Edital.
VI.7. As pessoas portadoras de deficiência participarão da seleção em igualdade de condições com 
os demais candidatos inscritos.
VI.8. Caso o candidato inscrito como portador de deficiência não se enquadre nas categorias 
definidas no Art. 4, incisos I a V, do Decreto Federal nº 3.298/99, a homologação de sua inscrição se 
dará na listagem geral de candidatos e não na listagem específica para portadores de deficiência.
VI.9. O candidato portador de deficiência que, no ato da inscrição não declarar esta condição, não 
poderá impetrar recurso em favor de sua situação.
VI.10. A qualquer momento, se constatada falsidade, o candidato poderá ser excluído do processo 
seletivo regido por este edital, sem prejuízo da extinção do vínculo contratual porventura firmado com 
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o município e aplicação das penalidades contratuais e legais.
VI.11. Ao candidato afro-brasileiro reservado 10% (dez por cento) das vagas, dentro do prazo de 
validade do Teste Seletivo, devendo o candidato observar, no ato da inscrição, além das condições 
gerais estabelecidas neste edital também as disciplinadas em lei.
VI.12. O percentual de vagas reservadas aos afro-brasileiros será observado ao longo do período de 
validade deste TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA.
VI.13. Considerar-se-á afro-brasileiro aquele que assim se autodeclarar expressamente, no ato 
da inscrição, identificando-se como de cor de pele preta ou parda, de raça etnia negra, conforme 
classificação do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e possuir fenótipos que o 
caracterizem como pertencente ao grupo étnico-racial negro.
VI.14. Os candidatos que se inscreverem na condição de afro-brasileiro, para fins de constatação 
da veracidade da autodeclaração relacionadas ao fenótipo que o caracterize como pertencente ao 
grupo étnico-racial negro, deve encaminhar juntamente com os documentos de que trata o item V.6.2 
deste Edital, a declaração segundo o modelo do anexo VI deste edital, 01 fotografia colorida de si 
de frente e 01 fotografia colorida de si de perfil, ambas contra a luz e com o fundo branco, as quais 
serão avaliadas pela Comissão Especial, para a confirmação da participação do candidato às vagas 
reservadas aos afro-brasileiros.
VI.15. As fotografias devem seguir o padrão das fotos de documentos oficiais, sendo necessário 
seguir as seguintes recomendações:
a) O fundo das fotos deve ser branco;
b) A imagem deve ser bem iluminada (sem sombra), com luz natural ou artificial branca/amarela.
c) Não ser aplicado filtro de aplicativos à imagem durante ou após a captura, bem como não ser 
editada a fotografia.
d) Que o candidato esteja com a postura correta, com a coluna bem alinhada, cabeça alinhada 
(não abaixada nem erguida) e sem sorrir.
e) Que o candidato não esteja usando óculos, bonés, brancos, colares ou tocas, e se possuir 
cabelo cumprido, mantenha-o atrás da orelha.
VI.15. O candidato afro-brasileiro cuja reserva de vaga tenha sido não convalidada pela Comissão 
Especial, poderá apresentar recurso, no Departamento de recurso humanos (RH), Paço Municipal, 
no prazo de 01 dia útil após a publicação da decisão, instruído com documentos que embasem suas 
alegações.
VI.16. A decisão do recurso de que trata o item anterior é definitiva. Acaso mantida a decisão 
da Comissão Especial, o candidato não enquadrado como afro-brasileiro, concorrerá as vagas 
destinadas a ampla concorrência.
VI.17. O candidato afro-brasileiro participará do Teste Seletivo em igualdade de condições com os 
demais candidatos no que concerne às exigências estabelecidas neste Edital.
VI.18. O candidato que se inscrever como afro-brasileiro concorrerá, além das vagas reservadas por 
força de lei, também à totalidade das vagas de ampla concorrência.
VI.19. Os candidatos inscritos como afro-brasileiros concorrerão concomitantemente às vagas 
reservadas às pessoas com deficiência, se atenderem a essa condição, e às vagas destinadas à 
ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no Teste Seletivo.
VI.20. Inexistindo candidatos inscritos à vaga reservada a afro-brasileiros, ou no caso de não haver 
candidatos aprovados, a mesma será preenchida pelos demais candidatos de ampla concorrência, 
observada a ordem geral de classificação.
VI.21. Para a inscrição como afro-brasileiro, o candidato deverá observar os procedimentos previstos 
neste Edital, caso contrário, não concorrerá às vagas desse grupo, mas automaticamente às vagas 
de ampla concorrência.
VI.22. Se constatada a falsidade afeta a condição de afro-descendência o candidato será excluído 
do teste seletivo e se a constatação da falsidade ocorrer após a assinatura do contrato, este será 
extinto, sem prejuízo da aplicação das penalidades contratuais e legais.
VI.23. A publicação do resultado final será feita em três listas, contendo, a primeira, a pontuação 
de todos os candidatos, inclusive a dos portadores de necessidades especiais e afro-brasileiros, a 
segunda, somente a pontuação dos portadores de necessidades especiais e a terceira, somente a 
pontuação dos afro-brasileiros.
 VI.24. Não será permitida a realização de inscrição condicional. Efetivada a inscrição, não serão 
aceitos pedidos de cancelamento ou alteração.
VI.25. Não serão aceitas inscrições feitas por forma diferente da especificada neste Edital.
 VI.26. Qualquer falsidade ou inexatidão nos dados determinará o cancelamento da inscrição do 
candidato e anulação de todos os atos dela decorrentes, em qualquer época, sem prejuízo das 
demais implicações legais.
 VI.27. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a plena aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste Edital e em suas eventuais retificações, das quais não poderá alegar 
desconhecimento.
 VI.28. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações dos atos relativos a 
este TESTE SELETIVO DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA, bem como de eventuais retificações 
do Edital e chamamento para a contratação, que serão divulgadas através de extratos de Edital, no 
endereço eletrônico www.icaraima.pr.gov.br, no Jornal Umuarama Ilustrado e também afixado no 
mural da Secretaria Municipal de Educação.
VII. DA ANÁLISE DOS TÍTULOS
VII.1. O Processo Seletivo Simplificado consistirá em Análise de Títulos referentes à Escolaridade, 
ao Aperfeiçoamento e a Experiência Profissional.
VII.2. A titulação referente à formação exigida como requisito para a inscrição será em nível médio, 
na modalidade normal/Magistério ou em nível superior, em curso de graduação em Pedagogia com 
habilitação ao magistério da Educação Infantil e/ou anos iniciais do Ensino Fundamental ou em curso 
normal superior. Caso o candidato tenha formação em nível médio e a formação em nível superior, 
será considerado o valor do maior título na tabela de atribuição de pontos.
VII.3. A análise dos Títulos e a Experiência Profissional valerão no máximo 100,00 (cem pontos), 
conforme quadro a seguir discriminado:
 TABELA DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS
Título  Valor de cada título  Valor máximo dos títulos
a) Curso em nível médio modalidade normal (Magistério)  60,00  60,00
OU Curso de graduação em Pedagogia e suas equivalências ou Curso Normal Superior  
70,00  70,00
b) Outro curso de graduação na área da Educação.  5,00  5,00
c) Certificado de Curso de Pós-Graduação em nível de Especialização, com carga mínima de 360 
horas na área da educação.  5,00  10,00
d) Certificados de Cursos de Formação Continuada na área da educação, mínimo de 30 horas, 
sendo válidos aqueles emitidos a partir de 2019.  1,00 para cada certificado   5,00
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL
e) Tempo de serviço na Função de Educador ou Professor no setor privado e/ou público (Comprovado 
pela Carteira de Trabalho e/ou Certidão de Tempo de Serviço
* Será contado no máximo 5 anos. 2,00 para cada ano
 *A fração igual ou superior a (8) meses será convertida em um ano completo. 10,00
MÁXIMO DE PONTOS A SER OBTIDO  100,00
VII.3.1. A Nota Final será igual à soma das notas obtidas na prova de títulos e na experiência 
profissional, sendo considerado aprovado o candidato que obtiver a nota 60,00 ou mais.
VIII.  DA PUBLICAÇÃO DA RELAÇÃO DOS INSCRITOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL
VIII.1. No dia 16 de fevereiro de 2023 será publicado no endereço eletrônico www.icaraima.pr.gov.
br, no Jornal Umuarama Ilustrado e também afixado no mural da Secretaria Municipal de Educação, 
o edital de homologação dos candidatos inscritos que entregaram a ficha de inscrição, e os títulos 
para avaliação, por ordem alfabética.
VIII.2. O resultado final, será realizado de acordo com a pontuação obtida na soma dos títulos 
conforme os anexos deste edital e publicado no dia 20 de fevereiro de 2023 no endereço eletrônico 
www.icaraima.pr.gov.br,no Jornal Umuarama Ilustrado e também afixado no mural da Secretaria 
Municipal de Educação.
VIII.3. Em caso de empate na classificação, os critérios para desempate são os seguintes:
1) Candidato que apresentar maior tempo de serviço nas funções do cargo pleiteado;
2) Candidato com maior titulação;
3) Candidato mais idoso.
VIII.4.  É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de todos os atos 
referentes a este PSS.
IX. DOS RECURSOS
 IX.1. Do resultado das inscrições ou da classificação final caberá recurso, desde que protocolado até 
o dia 23 de fevereiro de 2022 até às 17:00 horas, diretamente no setor de DPRH – Departamento de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal.
X. DOS PROCEDIMENTOS PARA CONTRATAÇÃO
X.1. O candidato aprovado e classificado, quando convocado para admissão, será  submetido ao 
contrato de trabalho por prazo determinado.
X.2. Os candidatos convocados deverão comparecer ao DPRH – Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal, para formalizar a contratação, apresentando os documentos, 
conforme exigências no anexo V deste edital.
X.3. A contratação do Candidato fica condicionada ao atendimento dos requisitos básicos constantes 
deste Edital e da legislação vigente.
 X.4. Os procedimentos de contratação serão iniciados a partir do dia 28/02/2023, após a publicação 
no Jornal Umuarama Ilustrado, no site www.icaraima.pr.gov.br e afixado no mural da Secretaria 
Municipal de Educação e do Paço Municipal, considerando-se eliminado o candidato que deixar 
de comparecer no dia, horário e local aprazados, para assinar o devido contrato, ou conforme a 
necessidade, respeitando a ordem de classificação.
X.5. O não comparecimento ou a não apresentação dos documentos exigidos no edital de 
convocação, dentro dos prazos estabelecidos, implicará na eliminação do candidato do processo 
seletivo simplificado.
X.6. O candidato convocado que não comprovar todos os requisitos conforme estabelecido       neste 
edital será automaticamente eliminado do PSS, não cabendo pedido de prorrogação de prazo para 
providenciar os documentos comprobatórios.
 X.7. Os candidatos classificados deverão manter seus endereços atualizados, durante o período 
de validade do processo seletivo simplificado, informando qualquer alteração a Secretaria Municipal 
de Educação.
X.8. Ao ser convocado, se o candidato não comparecer perderá automaticamente a vaga.
X.9. O local de exercício do profissional contratado será determinado pela Secretaria Municipal de 
Educação, por ocasião de sua posse, de acordo com as vagas e serem preenchidas.
X.10. A escolha do local de exercício, de acordo com as vagas determinadas pela Secretaria 
Municipal de Educação, obedecerá a ordem de classificação dos candidatos.
X.11.  Os contratos para o cargo de Professor terão carga horária de 20 horas semanais.
X.12.  O tempo de contratação poderá ser prorrogado quantas vezes forem necessárias durante o 
ano letivo em curso.
X.13. A contratação ocorrerá conforme necessidade da educação pública municipal, decorrendo de 
abertura de vagas para atuação na Educação Infantil e anos iniciais do Ensino Fundamental.
X.14. As vagas para PSS serão disponibilizadas observada a indisponibilidade de profissional 
concursado para assumir em carga horária suplementar.
X.15. O contrato de trabalho firmado nos termos deste Edital extinguir-se-á:
X.15.1. Pelo término do prazo contratual;
X.15.2. Por iniciativa do contratado, comunicada com 15 dias de antecedência;
X.15.3. Antes do término do prazo contratual, por ato da Administração, mediante comprovado 
término do excepcional interesse público que originou a contratação, sendo: a posse e exercício 
de servidor devidamente aprovado em concurso público; ou quando do retorno do servidor efetivo 
licenciado ou caso o candidato contratado não demonstre adaptabilidade ao serviço ou infrinja em 
qualquer um dos deveres dos servidores públicos municipais.
X.16. As atribuições resumidas da função estão estabelecidas no Anexo I deste Edital.
X.17.  Os documentos comprobatórios a serem apresentados para a contratação estão discriminados 
no Anexo V, que é parte integrante deste Edital.
X.18. Qualquer irregularidade ou não apresentação dos documentos no prazo devido será motivo 
de impedimento da contratação.
X.19. O encerramento de contrato é impeditivo para nova contratação na vigência deste processo 
de seleção simplificada.
XI. DA VALIDADE DO TESTE SELETIVO
XI.1.  O Teste Seletivo terá validade por 01 (um) ano a contar da data de publicação da homologação 
do resultado final, prorrogável pra igual período.
XI.2.  A aprovação no Teste Seletivo assegurará apenas a expectativa de direito à contratação, 
ficando a concretização deste ato condicionado à observância das disposições legais pertinentes, 
da rigorosa ordem de classificação e do prazo de validade, sendo o número de vagas preenchido de 
acordo com as necessidades da Administração.
XII. DA COORDENAÇÃO GERAL DO TESTE SELETIVO
XII.1. A Coordenação Geral do Teste Seletivo estará a cargo Comissão Organizadora Especial, 
a quem caberá os trabalhos de recebimento e homologação das inscrições, conferência de 
documentos, confecção de editais, coordenação e demais atos pertinentes, durante todo o 
processamento do Teste Seletivo.
XIII. DA AVALIAÇÃO MÉDICA ADMISSIONAL
XIII.1. O candidato deverá apresentar atestado de saúde, expedido por médico registrado no     
Conselho Regional de Medicina, considerando-o apto ao exercício da função.
XIV.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
XIV.1. Se aprovado e convocado, o candidato, por ocasião da contratação, deverá apresentar 
todos os documentos exigidos pelo presente Edital, bem como outros que lhe forem solicitados, 

acarretando o descumprimento deste requisito, na perda do direito a vaga e consequente não 
contratação.
XIV.2. Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame médico e 
apresentação dos documentos legais que lhe forem exigidos.
XIV.3. Os candidatos aprovados e convocados irão prestar serviços na jurisdição territorial do 
Município de Icaraíma, ou seja, na sede e distritos, de acordo com as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação.
XIV.4. A convocação dar-se-á por Edital, publicado no jornal do Órgão Oficial do Município e afixado 
em mural na Prefeitura Municipal de Icaraíma- PR e no site do Município www.icaraima.pr.gov.br .
XIV.5. É de responsabilidade do candidato manter seus dados cadastrais (endereços e telefone) 
atualizados junto ao Departamento Pessoal do Município.
XIV.6. O candidato classificado que não aceitar a vaga ofertada será considerado desistente e seu 
nome será eliminado da lista de classificação.
XIV.7. É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos Editais e demais 
comunicados com a divulgação dos locais e datas que serão publicados no jornal do Órgão Oficial 
do Município, e afixado em mural na Prefeitura Municipal de Icaraíma- PR, na Secretaria Municipal 
de Educação e no site www.icaraima.pr.gov.br.
XIV.8. O ato de inscrição implica a aceitação destas e demais condições do presente Edital, em 
caso de classificação e contratação, a observância do regime jurídico nele indicado, bem como do 
Regimento Interno da Prefeitura Municipal.
XV. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
XV.1. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Organizadora do Teste 
Seletivo, com auxílio da Procuradoria Jurídica do Município.
XV.2. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Município de Icaraíma, Estado do Paraná, em 06 de fevereiro de 2023.
COMISSÃO ORGANIZADORA DE TESTE SELETIVO
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
ANEXO I – EDITAL DO PSS – Nº 001/2023
ATRIBUIÇÕES DO PROFESSOR
Compete ao Professor, no exercício de suas funções:
1) Docência na Educação Infantil e nos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, incluindo entre outras, 
as seguintes atribuições:
- Participar na elaboração do projeto político-pedagógico da instituição educacional;
- Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da instituição educacional;
- Zelar pela aprendizagem das crianças;
- Executar atividades baseadas no conhecimento científico acerca do desenvolvimento integral 
da criança, consignadas no projeto político pedagógico;
- Organizar tempos e espaços que privilegiem o brincar como forma de expressão, pensamento 
e interação quando em atuação na Educação Infantil;
- Desenvolver atividades objetivando o cuidar e o educar como eixo norteador do desenvolvimento 
infantil quando em atuação na Educação Infantil;
- Assegurar que a criança matriculada na Educação Infantil tenha suas necessidades básicas de 
higiene, alimentação e repouso atendidas de forma adequada;
- Propiciar situações em que a criança possa construir sua autonomia;
- Implementar atividades que valorizem a diversidade sociocultural da comunidade atendida e 
ampliar o acesso aos bens socioculturais e artísticos disponíveis;
- Executar suas atividades pautando-se no respeito à dignidade, aos direitos e às especificidades 
da criança, em suas diferenças individuais, sociais, econômicas, culturais, étnicas, religiosas, sem 
discriminação alguma;
- Colaborar no envolvimento dos pais ou de quem os substitua no processo de desenvolvimento 
infantil;
- Interagir com demais profissionais da instituição educacional na qual atua, para construção 
coletiva do projeto político-pedagógico;
- Refletir e avaliar sua prática profissional, buscando aperfeiçoá-la;
- Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para as crianças de menor rendimento 
escolar;
- Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidas;
- Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 
desenvolvimento profissional;
- Colaborar com as atividades de articulação da instituição educacional com as famílias e a 
comunidade;
- Divulgar as experiências educacionais realizadas;
- Cumprir as determinações estabelecidas no respectivo Regimento Escolar;
 Incumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao cumprimento dos fins educacionais da instituição 
educacional e ao processo de ensino-aprendizagem.
ANEXO II – EDITAL DO PSS – Nº 001/2023
FICHA DE INSCRIÇÃO – PROFESSOR 20 h
EMPREGO:
NOME COMPLETO:
CPF/MF:  SEXO: M  F
RG:  UF
DATA DE NASCIMENTO :
NOME DA MÃE:
ENDEREÇO:
NUMERO:  BAIRRO:
CIDADE:  ESTADO:  CEP:
TELEFONE FIXO: ( ) TEL. CELULAR: ( )
TELEFONE RECADO: ( )
E-MAIL:
ESTADO CIVIL
NÚMERO DE FILHOS
TEMPO DE SERVIÇO EM ANOS, MESES E DIAS
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS ENTREGUES
Carteira de Identidade – RG (cópia) SIM        NÃO
CPF (cópia) SIM        NÃO
Comprovante de endereço (cópia) SIM        NÃO
Declaração afro -brasileiro conforme item VI. 13 SIM        NÃO
Comprovante da Escolaridade – (Diploma, e/ou certificado acompanhado do Histórico 
Escolar. SIM        NÃO
Comprovante de Aperfeiçoamento Profissional (Diploma, e/ou certificado acompanhado do Histórico 
Escolar). SIM     NÃO
Comprovação de Experiência Profissional na área, através da apresentação de declaração do órgão 
público ou privado, emitida  em papel timbrado e devidamente assinada pelo responsável, ou cópia 
de Carteira de Trabalho, onde conste tempo de serviço. SIM     
NÃO
I. FICHA DE PONTUAÇÃO PONTOS
Ensino Médio na modalidade Magistério
Normal Superior e/ou Pedagogia e suas equivalências.
Licenciatura em outras áreas da educação, exceto pedagogia
Pós-graduação em educação
Segunda pós-graduação em educação
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL
TOTAL DE PONTOS
Declaro que as informações acima prestadas são verdadeira e assumo total responsabilidade sobre 
as mesmas, e aos documentos anexados.
Data:      /02/2023.
Assinatura do Candidato (a)

ANEXO III – EDITAL DO PSS – Nº 001/2023
FORMULÁRIO DE RECURSO
FORMULÁRIO DE RECURSO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – 001/2023
IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO
NOME COMPLETO:
Emprego
CPF:  SEXO: M  F
RG:  UF
DATA DE NASCIMENTO :
FUNDAMENTAÇÃO
LOCAL , / /
ASSINATURA DO CANDIDATO
PARA USO DA COMISSÃO AVALIADORA
1. DEFERIDO
2. INDEFERIDO
VISTO DA COMISSÃO
ANEXO IV – EDITAL DO PSS – Nº 001/2023
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO
NOME COMPLETO:
EMPREGO
CPF:  SEXO: M  F
RG:  UF
Entregou cópia dos documentos, relacionados no Edital?
Sim Não
Recebido em_____/02 /2023, pelo servidor:
Nome :
CPF: _
Assinatura do Servidor
ANEXO V – EDITAL DO PSS – Nº 001/2023
item
DOCUMENTAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO
01 Cópia da Cédula de Identidade – RG
02 Cópia do CPF
03 Cópia do Título de Eleitor
04 Carteira de Trabalho (cópia da qualificação civil, número da carteira e série)
05 Comprovante Cadastramento no PIS/PASEP (se não constar número na CTPS)
06 Cópia Certificado de Reservista – para homens
07 Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento
08 Cópia da Certidão de Nascimento dos Filhos Menores (14/18)
09 Cópia da RG e CPF dos filhos menores
10 Foto 3x4, recente, tirada de frente
11 Comprovação de Escolaridade Exigida no Edital
12 Registro no Órgão de Classe – quando for o caso
13 Atestado de Saúde - Aptidão para o Trabalho (expedido por profissional médico)
14 Atestado de Sanidade Mental (expedido por profissional psicólogo)
15 Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, (site da Justiça Federal de 
onde o candidato residiu nos últimos 5 anos)
16 Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Estadual (site do Instituto de 
Identificação do Paraná ou setor de Identidade da Prefeitura)
17 Certidão Negativa da Justiça Eleitoral – quitação eleitoral (site do TSE – Tribunal Superior 
Eleitoral ou Fórum Eleitoral ou comprovante última votação)
18 Certidão Negativa da Justiça Eleitoral – criminal eleitoral (site do TSE – Tribunal Superior 
Eleitoral ou Fórum Eleitoral)
19 Declaração de bens
20 Comprovante de endereço (água, luz ou telefone) atual e declaração assinada pelo proprietário 
do imóvel (se o comprovante não estiver em seu nome ou nome de pai, mãe, esposo (a) e filhos)
21 Comprovante de abertura de Conta Bancária (Banco ITAÚ)
22 Declaração de não ter sofrido penalidade em função pública
23 Declaração que não ocupa outro cargo/função/prov. Público
24 Declaração de estar em gozo dos direitos Políticos
                ANEXO VI AUTODECLARAÇÃO – AFRODESCENDENTE
Eu,________________________________________________, portador da carteira de identidade 
nº_______________________, inscrito no CPF sob nº __________________,  DECLARO, nos 
termos e sob as penas da lei, para fins de inscrição em reserva de vagas no TESTE SELETIVO 
DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFESSOR 20 horas, que sou afrodescendente, 
identificando-me como de cor________________(preta ou parda).
Icaraíma, _____de fevereiro de 2023.
             Assinatura

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
PORTARIA Nº 034, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2023
Concede ampliação temporária da jornada de trabalho.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, inciso VI, e IX, da Lei Orgânica do Município, e considerando o comunicado da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, do dia 03 de 
fevereiro de 2023,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder, Ampliação Temporária da Jornada de Trabalho, de acordo com o disposto nos art. 59 ao 64, da Lei Complementar nº 120, de 14 de fevereiro de 2022, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, aos servidores municipais, 
ocupantes do cargo de provimento efetivo de Professor, lotados na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, como segue:
Matrícula Nome Período Local Período
14478 Cleusa Benedita Bello Tarde Escola Municipal Tancredo de Almeida Neves – EIEF 06/02/2023 a 05/03/2023
17450 Fatima Sabino da Nunciação Tarde Escola Municipal Tancredo de Almeida Neves – EIEF 06/02/2023 a 05/03/2023
89680 Iracema Tinte Paio Tarde Escola Municipal Paulo Freire – EIEF 06/02/2023 a 05/03/2023
760 Izilda Aparecida Inácio Santos Tarde Escola Municipal Paulo Freire – EIEF 06/02/2023 a 05/03/2023
92550 Luzia Salete Bombarda Manhã Escola Municipal Ulysses da Silveira Guimarães – EIEF 06/02/2023 a 05/03/2023
1244 Neusa Aparecida Nunes da Silva Manhã Escola Municipal Tancredo de Almeida Neves – EIEF 06/02/2023 a 05/03/2023
6173 Sandra Regina Gregório dos Santos Baraviera Tarde Escola Municipal Tancredo de Almeida Neves – EIEF 06/02/2023 a 05/03/2023
91898 Silmara Cristina de lima Cillo Manhã Escola Municipal Ulysses da Silveira Guimarães – EIEF 06/02/2023 a 05/03/2023
17060 Vilma Aparecida do Nascimento Tarde Escola Municipal Tancredo de Almeida Neves – EIEF 06/02/2023 a 05/03/2023
Art. 2o A remuneração pela Ampliação Temporária da Jornada de Trabalho será calculado sobre o valor correspondente ao nível e classe em que se encontra na carreira, conforme os termos do art. 70, da Lei Complementar nº 120, de 14 de 
fevereiro de 2022.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 06 de fevereiro de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

Prefeitura MuniciPal de taPeJara 
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº 035, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2023
Concede licença com vencimentos por motivo de doença em pessoa da família.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71, incisos 
VI e IX, da Lei Orgânica do Município, e considerando o Parecer Social da Secretaria de Ação 
Social (Talita Ribeiro Aleixo – Assistente Social) e o requerimento do dia 01 de fevereiro de 2023,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder a pedido, a servidora pública MARCIA DA SILVA PRADO, matrícula n.º 90611, 
portadora da CI/RG n.º 3.175.100-4 – SSP/PR, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e 
Esportes, ocupante do cargo de Professor, licença com vencimentos integrais, por motivo de doença 
em pessoa da família, nos termos do artigo 139, da Lei Complementar n.º 118 do dia 14 de fevereiro 
de 2022, pelo período de 30 (trinta) dias, com início em 01/02/2023 e término em 02/03/2023.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 06 de fevereiro de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 11/2023 
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: Aquisição de unidades de bobinas plásticas picotadas em tolos de 
30x40 com 500 sacos plásticos, para armazenamento dos insumos nas bases 
descentralizadas e despachar medicamentos e materiais hospitalares pela 
Central de Atendimento Farmacêutico do CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do 
Paraná. 
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante dispensa de licitação. 

Umuarama/PR, 08 de Fevereiro de 2023. 
MARCO ANTONIO FRANZATO 
PRESIDENTE DO CIUENP 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

                  
 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 10/2023 – Inexigibilidade nº 04/2023. 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 
4.322, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: LIFEMED INDUSTRIAL DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS 
MEDICOS E HOSPITALARES S/A, CNPJ nº 02.357.251/0001-53, situada na 
Rua Giuseppe Mattea, nº 350 – A – Bairro Fragata, CEP 96.050-080, na 
cidade de Pelotas/RS. 
Objeto: aquisição de Baterias Lifeshock Pro – Código 10002530, 
compatível com Equipamento Monitores Lifetouch 10 e Desfibriladores 
Lifeshock PRO, presentes nas ambulâncias do Consórcio Intermunicipal 
de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste 
do Paraná, no atendimento pré hospitalar. 
Valor Maximo R$ 2.184,42 (Dois mil cento e oitenta e quatro reais e 
quarenta e dois centavos). 
Prazo de Vigência: 90 (noventa) dias. 
Umuarama/PR, 08 de Fevereiro de 2023. 
MARCO ANTONIO FRANZATO 
PRESIDENTE DO CIUENP 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

 
                  

 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 12/2023 
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: Aquisição de unidades de pallets para corrigir o armazenamento 
incorreto dos medicamentos e materiais hospitalares na Central de 
Atendimento Farmacêutico do CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante dispensa de licitação. 

Umuarama/PR, 08 de Fevereiro de 2023. 
MARCO ANTONIO FRANZATO 
PRESIDENTE DO CIUENP 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 



Prefeitura MuniciPal de cruzeirO dO OeSte 
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a 
vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termo:
a) Processo Nrº              : 458/2022
b) Licitação Nrº             :            125/2022
c) Modalidade                :            Pregão
d) Data Homologação   : 07/02/2023
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE ESTAÇÃO DE HIDRATAÇÃO COM ÁGUA GELADA, ÁGUA PARA PETS E 
ASPERSOR REFRESCANTE, DESTINADAS A ATENDER AS NECESSIDADES DO PARQUE 
MUNICIPAL JOÃO FERREIRA
 f) Dotação Orçamentaria:
05.001.04.121.0003.2.009.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) ICEHOT COMUNICAÇÃO LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 28.818.652/0001-57 no valor total 
dos itens vencidos de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 07 de fevereiro de 2023.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de SãO JOrGe dO PatrOcÍniO 
Estado do Paraná
EXTRATO DOTERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 248/2022
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, SR. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente 
e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na 
cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil, e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA empresa: OXIPARANA COMERCIO DE OXIGENIO LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 
14.785.842/0001-00, com sede à RUA ARMANDO LUIZ BRETAS, nº  , SAN FERNANDO - 87508-
180 na cidade de Umuarama, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. VINICIUS 
RORATO TENCA, portador(a) do RG. Nº 103371023 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 082.160.019-24, 
residente e domiciliado à Rua Bararuba, nº 3515, Jardim Tropical, Umuarama, Paraná, , resolvem 
firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão Eletrônico nº 63/2022, Processo 
n° 165, data da homologação da licitação 05/10/22, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 
Clausula Primeira- Do Valor
Em razão da necessidade do objeto fica estabelecido o acréscimo do quantitativo de alguns itens 
do presente contrato dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) em conformidade com 
o Art. 65, Parágrafo §1° da Lei 8.666/93.
ITEM QUANT / CONTRATO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS Q U A N T . 
ADITIVADA 25% VL/UNIT VL.TOTAL
02 150,00 CARGA DE GÁS MEDICINAL 3M³, INCLUI CILINDROS EM FORMA DE 
COMODATO 37 47,43 1.754,91
Clausula Segunda - Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, 
não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Terceira - Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas 
as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 07 de fevereiro de 2023

Prefeitura MuniciPal de SãO JOrGe dO PatrOcÍniO 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 12/2023
Estabelece Ponto Facultativo nos dias 20 e 21 de fevereiro de 2023 no âmbito do Município de São 
Jorge do Patrocínio – Estado do Paraná.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, JOSÉ 
CARLOS BARALDI, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a ocorrência do Carnaval no dia 21 de fevereiro de 2023;
CONSIDERANDO o Calendário Escolar aprovado pelo Núcleo Regional da Educação de 
Umuarama, definido como recesso nos dias 20 e 21 de fevereiro de 2023;
CONSIDERANDO, por fim, que o ato próprio para se estabelecer ponto facultativo é por meio de 
Decreto;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica Decretado PONTO FACULTATIVO no Município de São Jorge do Patrocínio nos dias 
20 e 21 de fevereiro de 2023.
Parágrafo único: Nas datas constantes neste artigo não haverá expediente de trabalho nos órgãos 
públicos municipais da administração direta e indireta, com exceção dos serviços essenciais que, 
por sua natureza não possam sofrer paralisação, supervisionados pelo Secretário de cada pasta.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, 07 de fevereiro de 2023.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de SãO JOrGe dO PatrOcÍniO 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 057/2023, de 07 de fevereiro de 2023.
CONTRATA sob Regime Especial de Trabalho, a Candidata Aprovada no Processo 
Seletivo Simplificado – PSS, instituído pelo Decreto Municipal nº 01/2023, Sra. 
ALANA CRISTINA BARBIERI CAVICHIOLI DE MESSIAS, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO a concessão de Licença Maternidade cumulada com Licença 
Lactação concedida mediante a Portaria nº. 014/2023, em favor da Servidora Pública 
Sra. POLYANA MILOCH SOARES LUCIANO, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Professor de Educação Infantil 40:00 HS horas, Matrícula nº. 675-0;
R E S O L V E:
Art. 1º. CONTRATAR sob Regime Especial de Trabalho, instituído pela Lei Municipal 
nº 2.098/2017, alterado pela Lei Municipal nº. 2.017/2017, e Decreto Regulamentar 
nº. 93/2017, a partir de 08/02/2023 a Sra. ALANA CRISTINA BARBIERI CAVICHIOLI 
DE MESSIAS, brasileira, casada, portadora do RG nº 10.249.752-0 SSP/PR, para 
assumir o Cargo de Professora de Educação Infantil 40:00 HS, visando cobrir 
temporariamente o período de Licença Maternidade cumulado com Licença Lactação 
concedida à Servidora Pública Sra. POLYANA MILICH SOARES LUCIANO, ficando 
lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 05 – Secretaria de Educação, 
Cultura e Esportes; Unidade Orçamentária: 02 – Departamento de Educação; 
Atividade: 2.060 – Manutenção e Atividades do Departamento de Educação; no 
qual o Candidato Contratado desempenhara as atividades inerentes ao Cargo, cuja 
previsão de término se dará em 03/07/2023, podendo ser interrompida ou qualquer 
momento caso haja interrupção da licença sem vencimento ora concedida ou 
prorrogada nos termos da legislação vigente.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 59/2023, de 07 de fevereiro de 2023
EXONERA A SERVIDORA PÚBLICA SRA. EDINA APARECIDA CALLOI DE SOUZA 
e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
Considerando o Processo nº. 317/2023 de Aposentadoria Voluntária por Idade e 
Tempo de Contribuição em favor da Servidora EDINA APARECIDA CALLOI DE 
SOUZA,
R E S O L V E:
Art. 1º. EXONERAR a partir de 01 de fevereiro de 2023, a Servidora Pública Sra. 
EDINA APARECIDA CALLOI DE SOUZA, brasileira, casada, portadora do RG/CI 
nº. 2.032.192-0 SESP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico 
em Higiene Dental, Matrícula nº. 461-8, lotada na seguinte Funcional Programática: 
Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de 
Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, 
Ambulatorial e Hospitalar; ficando a data de 31 de janeiro de 2023 como o último dia 
de vinculo junto ao Município de São Jorge do Patrocínio.
Art. 2º. Fica reconhecida a vacância no cargo exercido pela Servidora junto ao 
quadro próprio de servidores deste município a partir de 01 de fevereiro de 2023.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 60/2023, de 07 de fevereiro de 2023
EXONERA A SERVIDORA PÚBLICA SRA. APARECIDA NUNES e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
Considerando o Processo nº. 320/2023 de Aposentadoria Voluntária por Idade e 
Tempo de Contribuição em favor da Servidora Sra. APARECIDA NUNES,
R E S O L V E:
Art. 1º. EXONERAR a partir de 01 de fevereiro de 2023, a Servidora Pública Sra. 
APARECIDA NUNES, brasileira, divorciada, portadora do RG/CI nº. 5.498.717-
0 SESP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, Matrícula nº. 125-2, lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 
- Secretaria de Administração, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 07 – 
Departamento de Serviços Urbanos; Atividade 2.030 - Manutenção e Atividades do 
Serviço de Limpeza Pública; ficando a data de 31 de janeiro de 2023 como o último 
dia de vinculo junto ao Município de São Jorge do Patrocínio.
Art. 2º. Fica reconhecida a vacância no cargo exercido pela Servidora junto ao 
quadro próprio de servidores deste município a partir de 01 de fevereiro de 2023.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

MunicÍPiO de PérOla
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2023-PMP
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, em conformidade com a legislação e 
normas pertinentes, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar 
licitação, sob a modalidade Tomada de Preços, pelo que dispõem no presente Edital, as 
condições de sua realização.
OBJETO: Contratação de empresa sob-regime de empreitada global objetivando a 
construção de ponte sobre o Rio Xambrê, na Estrada Jaguaretê no município de Pérola, 
Estado do Paraná, com recursos provenientes do Convênio nº35/2022 - SEIL.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço-Empreitada Global.
SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 24 de fevereiro 
de 2022, às 09h00min.
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 528.797,15 (quinhentos e vinte oito mil, setecentos e 
noventa e sete reais e quinze centavos).
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na 
Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 
e suas alterações.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: 
http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Maiores informações pelo Fone:
(44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 11h30min e das 13h00min 
às 17h00min.
Pérola/PR, 07 de fevereiro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPeJara 
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0020/2023
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 008/2023
VALIDADE: 07 de fevereiro de 2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS GERIÁTRICAS E INFANTIS, CONFORME 
ESPECIFICADO, NA DOAÇÃO/DISTRIBUIÇÃO AOS PACIENTES COM DEFICIÊNCIA FÍSICA OU 
MENTAL QUE O INCAPACITE DE DEAMBULAR, USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
– SUS, MEDIANTE VISITA DOMICILIAR DE PROFISSIONAIS DE SAÚDE QUE VERIFICA A 
NECESSIDADE DO USO DA FRALDA. MÉDIA DE USO PARA AQUISIÇÃO: 12 MESES.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  CIRURGICA PARANÁ - DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-92.520,00 (noventa e dois mil, quinhentos e vinte reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 07 de fevereiro de 2023
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

Prefeitura MuniciPal de taPeJara 
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0021/2023
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 008/2023
VALIDADE: 07 de fevereiro de 2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS GERIÁTRICAS E INFANTIS, CONFORME 
ESPECIFICADO, NA DOAÇÃO/DISTRIBUIÇÃO AOS PACIENTES COM DEFICIÊNCIA FÍSICA OU 
MENTAL QUE O INCAPACITE DE DEAMBULAR, USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
– SUS, MEDIANTE VISITA DOMICILIAR DE PROFISSIONAIS DE SAÚDE QUE VERIFICA A 
NECESSIDADE DO USO DA FRALDA. MÉDIA DE USO PARA AQUISIÇÃO: 12 MESES.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  FUNCIONAL MATERIAIS HOSPITALARES E ASSESSORIAS LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-5.390,00 (cinco mil, trezentos e noventa reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 07 de fevereiro de 2023
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0022/2023
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 008/2023
VALIDADE: 07 de fevereiro de 2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS GERIÁTRICAS E INFANTIS, CONFORME 
ESPECIFICADO, NA DOAÇÃO/DISTRIBUIÇÃO AOS PACIENTES COM DEFICIÊNCIA FÍSICA OU 
MENTAL QUE O INCAPACITE DE DEAMBULAR, USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
– SUS, MEDIANTE VISITA DOMICILIAR DE PROFISSIONAIS DE SAÚDE QUE VERIFICA A 
NECESSIDADE DO USO DA FRALDA. MÉDIA DE USO PARA AQUISIÇÃO: 12 MESES.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  FRANCISCA DOS SANTOS OLIVEIRA MEI.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-10.000,00 (dez mil reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 07 de fevereiro de 2023
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

Prefeitura MuniciPal de taPeJara 
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 036, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2023
Exonera servidor em cargo de provimento efetivo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, 
incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município e considerando o requerimento do dia 07 de fevereiro 
de 2023,
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar a pedido, a partir de 07 de fevereiro de 2023, a servidora THAISA KAROLINY 
MADEIRA, matrícula n.º 91847, portadora da CI/RG n.º 9.465.252-9 – SSP/PR., ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Zeladora, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 07 de fevereiro de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

TERMO DE NÃO COMPARECIMENTO
CECÍLIA IMACULADA CONCEIÇÃO SAULLIN, brasileira, portadora da CI/RG n.º 15.502.628 – 
SSP/SP, residente e domiciliada, a Rua Irajá Rocha n.º 276, na cidade de Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, candidata aprovada em Teste Seletivo, instituído pelo Edital n.º 009/2022, 
resultado final divulgado através do Edital nº 012/2022, homologação do resultado final divulgado 
através do Edital n.º 013/2022, para o emprego de Professor de Ensino Fundamental e Educação 
Infantil, tendo em vista recebido a convocação para preencher a vaga ora existente, de acordo 
com o Edital n.º 002 de 13 de janeiro de 2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado em 14 de 
janeiro de 2023, não compareceu no tempo previsto no edital que a convocou, restando a esta de 
Divisão de Recursos Humanos, desclassificá-la para a vaga existente.
Tapejara-PR, em 07 de fevereiro de 2023.
LUCIMERI RODRIGUES DE OLIVEIRA FRANCO
Diretor de Recursos Humanos

SaMae – SerViÇO autônOMO MuniciPal de ÁGua e 
eSGOtO cOnVeniadO cOM a fundaÇãO naciOnal de Saúde
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2023
Processo nº 020/2023
Considerando a solicitação formulada por esta Diretoria, considerando a necessidade de:
Prestação de serviços capina, limpeza e conservação de terreno da lagoa de tratamento de 
esgoto, elevatoria 01 e 02 e emissario, de forma fracionada, conforme solicitação da administração 
do samae de tapejara.
Utilização: pela Autarquia, nas quantidades especificadas, considerando a cotação de preços 
feita pelo órgão solicitante, devidamente constante em certidão, e considerando que os produtos, 
pela sua natureza e valor, não é parcela de nenhuma outra que possa ser realizada conjunta 
e concomitantemente e que, no somatório total, ultrapasse o limite previsto para dispensa de 
licitação estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93, razão pela qual se justifica a formalização da 
presente dispensa, DISPENSO A LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 24, inciso II da Lei 
Federal nº 8.666/93.
Valor: R$ 17.5000,00 (Dezessete mil e quinhentos reais).
Empresa: MARCELO JOSE DA SILVA no CNPJ sob o nº 34.289.701/0001-04 Situação da empresa 
regular nos órgãos citados a seguir, conforme as certidões anexadas ao processo licitatório:
 Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal: Certidão Negativa de Débitos Relativos às 
Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros e Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos 
aos Tributos Federais e À Dívida Ativa da União
 Caixa Econômica Federal: Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - CRF
 Ministério do Trabalho: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos e atos.
Tapejara, 07 de fevereiro de 2023.
Ramiro Cândido de Souza Junior
DIRETOR DO SAMAE

Prefeitura MuniciPal de taPeJara 
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 036, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2023
Exonera servidor em cargo de provimento efetivo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, 
incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município e considerando o requerimento do dia 07 de fevereiro 
de 2023,
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar a pedido, a partir de 07 de fevereiro de 2023, a servidora THAISA KAROLINY 
MADEIRA, matrícula n.º 91847, portadora da CI/RG n.º 9.465.252-9 – SSP/PR., ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Zeladora, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 07 de fevereiro de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

TERMO DE NÃO COMPARECIMENTO
CECÍLIA IMACULADA CONCEIÇÃO SAULLIN, brasileira, portadora da CI/RG n.º 15.502.628 – 
SSP/SP, residente e domiciliada, a Rua Irajá Rocha n.º 276, na cidade de Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, candidata aprovada em Teste Seletivo, instituído pelo Edital n.º 009/2022, 
resultado final divulgado através do Edital nº 012/2022, homologação do resultado final divulgado 
através do Edital n.º 013/2022, para o emprego de Professor de Ensino Fundamental e Educação 
Infantil, tendo em vista recebido a convocação para preencher a vaga ora existente, de acordo 
com o Edital n.º 002 de 13 de janeiro de 2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado em 14 de 
janeiro de 2023, não compareceu no tempo previsto no edital que a convocou, restando a esta de 
Divisão de Recursos Humanos, desclassificá-la para a vaga existente.
Tapejara-PR, em 07 de fevereiro de 2023.
LUCIMERI RODRIGUES DE OLIVEIRA FRANCO
Diretor de Recursos Humanos

Prefeitura MuniciPal de taPeJara 
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0019/2023
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 005/2023
VALIDADE: 07 de junho de 2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO 
DE PEÇAS E SERVIÇOS, PARA MANUTENÇÃO DO CONJUNTO DE TRANSMISSÃO DA 
MOTONIVELADORA NEW HOLLAND RG170B CHASSIS HBZN0170CAFQ1186 DO SETOR 
URBANO DA SECRETARIA DE OBRAS, NO MUNICÍPIO DE TAPEJARA – ESTADO DO PARANÁ, 
COM MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO,  CONFORME  A TABELA OFICIAL AUDATEX 
E SINDIREPA, PELO PERÍODO DE 04 (QUATRO) MESES, NO MUNICÍPIO DE TAPEJARA – 
ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  OFICINA KING PECAS E SERVICOS LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 04 (quatro) meses
VALOR: R$-90.000,00 (noventa mil reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 07 de fevereiro de 2023
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

Prefeitura MuniciPal de taPira 
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE DRENAGEM E 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM TRECHOS DA RUA ANTONIO HERMINIO DE AGUIAR E RUA IRATI, 
EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE Nº 912584/2021/MDR/CAIXA – PROCESSO Nº 
1075584-35/2021
DATA DO PROTOCOLO: ATÉ DIA 23/02/2023 ÀS 09:00 HORAS
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA: 23/02/2023 ÀS 09:00 HORAS
LOCAL DE ABERTURA: SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL.
ENDEREÇO: RUA PARANAGUÁ, 518 – CENTRO – TAPIRA – PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Empreitada Global
VALOR MÁXIMO: R$ 255.740,34 (duzentos e cinquenta e cinco mil setecentos e quarenta reais e trinta e 
quatro centavos).
DO EDITAL: O edital completo está disponível para os interessados no site da Prefeitura Municipal de 
Tapira – www.tapira.pr.gov.br. Os interessados poderão obter melhores informações na Divisão de Licitação 
da Prefeitura Municipal de Tapira, durante o período normal de expediente até 17 de Fevereiro de 2023.
Tapira, 07 de Fevereiro de 2023
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

Prefeitura MuniciPal de taPira 
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 05/2023
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE 
TAPIRA – PR, CONFORME EDITAL Nº. 001/2021, DE 22 DE JANEIRO DE 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito Municipal de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
em conformidade com o Edital nº. 01/2021 do Processo Seletivo Simplificado - PSS, datado de 22 de janeiro de 2021, 
realizado em 21 de fevereiro de 2021, e considerando a Ata de Classificação Final nº. 001/2021, de 21 de fevereiro de 
2021, que homologou o resultado final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 09 de março de 2021 
no Jornal Umuarama Ilustrado Edição nº. 12.099,
CONVOCA a pessoa abaixo relacionada, aprovada para o cargo de Motorista, para apresentar no Departamento de 
Recursos Humanos, sito à Rua Paranaguá, 518, no prazo máximo de 05 (cinco) dias com documentação exigida para 
o cargo e demais documentações conforme edital nº 001/2021, para sua contratação,
RELAÇÃO DE CANDIDATOS
CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO NOTA
MOTORISTA FERNANDO MATSUMOTO DA MOTA 16º 65,0
Tapira PR, 07 de fevereiro de 2023.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ UMUARAMA, QUARTA-FEIRA, 8 DE FEVEREIRO DE 2023Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

C3

Prefeitura MuniciPal de taPira 
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº. 4294/2023
 CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Conceder férias a Servidora Pública Municipal Senhora CRISTIANE CONSOLIN, portadora 
do cadastro de pessoa física CPF sob nº 026.467.809-58 e carteira de identidade RG sob nº 
3.873.832-1 SSP-PR, com matrícula 3157, correspondente ao período aquisitivo 2020/2021, 
usufruindo-as de 01 (primeiro) de fevereiro a 02 (dois) de março de 2023.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dias do mês de 
fevereiro de 2023.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 4295/2023
 CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Conceder férias a Servidora Pública Municipal Senhora SONIA APARECIDA LIMA DE 
OLIVEIRA, portadora do cadastro de pessoa física CPF sob nº 031.993.629-58 e carteira de 
identidade RG sob nº 7.846.603-0 SSP-PR, com matrícula 3193, correspondente ao período 
aquisitivo 2020/2021, usufruindo-as de 05 (cinco) de janeiro a 03 (três) de fevereiro de 2023.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dias do mês de 
fevereiro de 2023.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 4296/2023
 CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Público Municipal Senhor NELSON MASQUIETO, portador 
do cadastro de pessoa física CPF sob nº 326.306.629-34 e carteira de identidade RG sob nº 
1.327.420 SSP-PR, com matrícula 3636, correspondente ao período aquisitivo 2022/2023, 
usufruindo-as de 06 (seis) a 25 (vinte e cinco) de fevereiro de 2023.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dia do mês de 
fevereiro de 2023.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 4297/2023
 CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Conceder férias a Servidora Pública Municipal Senhora MARIA CRISTINA DA SILVA 
LEONEL, portadora do cadastro de pessoa física CPF sob nº 252.556.428-60 e carteira de 
identidade RG sob nº 5.860.285-0 SSP-PR, com matrícula 3182, correspondente ao período 
aquisitivo 2020/2021, usufruindo-as de 06 (seis) a 25 (vinte e cinco) de fevereiro de 2023.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dias do mês de 
fevereiro de 2023.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 4298/2023
 CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Conceder férias a Servidora Pública Municipal Senhora MARIA APARECIDA BOUVACIN 
BERSAN, portadora do cadastro de pessoa física CPF sob nº 965.435.239-72 e carteira de 
identidade RG sob nº 6.180.064-6 SSP-PR, com matrícula 2863, correspondente ao período 
aquisitivo 2019/2020, usufruindo-as de 07 (sete) de fevereiro a 08 (oito) de março de 2023.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dias do mês de 
fevereiro de 2023.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº. 4299/2023
 CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,
 R E S O L V E:
 CONCEDER a Servidora Pública Municipal, Senhora SILVANA DA SILVA ALMEIDA, portadora 
do cadastro de pessoa física CPF sob nº 015.170.009-55, e carteira de identidade RG sob nº 
5.167.525-8 SSP-PR, nomeada no cargo Efetivo de Assistente Administrativo com matrícula nº 
1821, Licença Prêmio de 180 (cento e oitenta) dias, por ter completado um decênio de efetivo 
exercício a esta municipalidade, de acordo com a Lei nº. 029/93 a partir do dia 07 (sete) de 
fevereiro de 2023.
 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias do mês de 
fevereiro de 2023.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de tuneiraS dO OeSte 
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LIMPEZA MANUAL DE ‘BOCAS DE LOBO’, BUEIROS, GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS E 
SARJETAS, DE FORMA CONTÍNUA, EM RUAS E AVENIDAS DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS 
DO OESTE
TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço Unitário (Item).
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 24/02/2023, às 08h30min.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/06, Lei Complementar 
Municipal nº 001/09, Decreto Municipal nº 123/18, Decreto Municipal nº 071/17, e subsidiariamente 
a Lei nº 8.666/93 e Lei Estadual nº 15.608/07.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, situado na Rua 
Santa Catarina, 409 – Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, pelo telefone 44-3653-
1301, através do acesso ao link do Portal da Transparência no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, 
ou através do e-mail licitacao@tuneirasdooeste.pr.gov.br ou licita.tuneiras@gmail.com.
Tuneiras do Oeste, 07 de fevereiro de 2023.
Juliana C. Santos Tamura Bispo
Pregoeira
Portaria 003/2023

Prefeitura MuniciPal de tuneiraS dO OeSte 
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2023
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI
PROGRAMA COMPRA TUNEIRAS
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM 
DOS VEÍCULOS PERTENCENTES À FROTA MECANIZADA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNEIRAS DO OESTE.
TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço Unitário (Item).
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 23/02/2023, às 08h30min.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/06, Lei Complementar 
Municipal nº 001/09, Decreto Municipal nº 123/18, Decreto Municipal nº 071/17, e subsidiariamente 
a Lei nº 8.666/93 e Lei Estadual nº 15.608/07.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, situado na Rua 
Santa Catarina, 409 – Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, pelo telefone 44-3653-
1301, através do acesso ao link do Portal da Transparência no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, 
ou através do e-mail licita.tuneiras@gmail.com ou licitacao@tuneirasdooeste.pr.gov.br.
Tuneiras do Oeste, 07 de fevereiro de 2023.
Juliana C. Santos Tamura Bispo
Pregoeira
Portaria 003/2023

cÂMara MuniciPal de uMuaraMa 
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
A COMISSÃO REPRESENTATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, 
por seu Presidente Cleber Marcos Nogueira, no uso de suas atribuições legais conferidas pelos 
arts. 16, § 3º, IV e 28, V, da Lei Orgânica do Município de Umuarama e pelos arts. 87, II e 108, 
§ 2º do Regimento Interno da Câmara Municipal de Umuarama e, em atendimento ao contido no 
Ofício nº 063/2023, do Poder Executivo Municipal, pelo presente EDITAL, convoca os senhores 
Vereadores para 02 (duas) sessões extraordinárias, a serem realizadas nos dias 10 e 13 de 
fevereiro de 2023, às 9h, para deliberarem sobre a seguinte pauta da Ordem do Dia:                                            
Projeto de Lei Complementar nº 003/2023 
Projeto de Lei nº 001/2023 
Projeto de Lei nº 002/2023 
Projeto de Lei nº 005/2023 
Projeto de Lei nº 007/2023 
Projeto de Lei nº 008/2023 
Projeto de Lei nº 009/2023 
Projeto de Lei nº 010/2023 
Projeto de Lei nº 011/2023 
Edifício Vereador Antonio Milton Siqueira, em 07 de fevereiro de 2023.
Cleber Marcos Nogueira
  Presidente

01/2023. Aos sete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três na Sala de
Reuniões da Prefeitura Municipal de Umuarama, sito à Av. Rio Branco, nº 3717 (três mil
setecentos e dezessete) – Centro Cívico, nesta cidade de Umuarama – PR, deu-se início
às 09:10 (nove horas e dez minutos) a reunião ordinária do Conselho Municipal de
Habitação de Interesse Social – CMHIS, com a presente pauta: 1) Leitura e Aprovação da
ATA 05/2022; 2) Comunicação Interna n° 421/2023 - Aprovação recursos do Fundo
Municipal de Habitação e Interesse Social; 3) Criação Lei do Aluguel Social; 4) Visita
técnica - BID, nas áreas irregulares do município; 5) Alteração do projeto de ampliação do
Condomínio do Idoso - Jardim Tangará; 6) Informações sobre Regularização Fundiária; 7)
Assuntos Gerais. A presidente Senhora Edna iniciou a reunião agradecendo a presença
de todos e seguindo o item 1)Leitura e Aprovação da ATA 05/2022, passou a voz a
Senhora Ludmila que realizou a leitura da ATA 05/2022, sendo aprovada por unanimidade.
Seguindo o item 2) Comunicação Interna n° 421/2023 - Aprovação recursos do Fundo
Municipal de Habitação e Interesse Social, a presidente leu a comunicação interna
recebida pela Diretoria de Planejamento Orçamentário, na qual solicitam a autorização da
Secretaria Municipal de Habitação para auxiliar no pagamento de R$ 1.659.000,00 (um
milhão seiscentos e cinquenta e nove mil reais), referente a aquisição de imóveis do
Projeto Habitacional do Jardim São Roque, conforme a Lei n° 4.555 de 04 de Agosto de
2022, que autorizou a realizar aquisição onerosa de imóveis para fins de implantação de
unidades habitacionais no município de Umuarama e para a construção de 36 residências
populares no Jardim Pimentel no valor de até R$ 6.200.000,00 (seis milhões e duzentos
mil reais), conforme disponibilidade financeira do Fundo de Habitação. A presidente
informou aos conselheiros que hoje o fundo municipal de habitação possui em caixa o
valor de R$1.232.230,72 (um milhão duzentos e trinta e dois mil duzentos e trinta reais e
setenta e dois centavos), sendo que o valor faltante será pago com recursos livres do
município, estes terrenos do São Roque vai atender em média 250 (duzentos e cinquenta)
famílias que será um programa do governo federal, provavelmente o Programa “Minha
Casa Minha Vida”, já nos Jardins Itália II e III serão atendidas as famílias de áreas
irregulares, durante a fala da presidente o conselheiro Senhor André questionou se há
previsão para repor este dinheiro que será utilizado e a servidora Larissa explicou que o
município tem o dever de disponibilizar conforme previsão do Plano Plurianual, a
respectiva dotação orçamentária que é destinada ao Fundo Municipal de Habitação de
Interesse Social, sendo assim foi aprovado por unanimidade a autorização para
disponibilização do recurso. Seguindo item 3) Criação da Lei Aluguel Social, Edna
explicou que o aluguel social era de responsabilidade da Secretaria de Assistência Social,
porém por ser um problema habitacional passa-se a partir deste ano para a Secretaria de
Habitação, a Doutora Larissa esta terminando de elaborar a Lei para criação do Aluguel
Social na Secretaria de Habitação, visando atender as pessoas que estão em situação de
vulnerabilidade social, pessoas idosas em situação de rua, calamidade pública,
desabamento, enfim será uma lei específica e criteriosa para atender com o aluguel social.
Este benefício não será permanente, ele atenderá as famílias por 06 (seis) meses,
podendo ser prorrogado por igual período mediante parecer técnico de assistente social, e
o valor limite deste benefício será de R$ 700,00 (setecentos reais), assim que estiver
concluida a Lei será enviada para os conselheiros analisarem. O próximo item 4) Visita
técnica - BID, nas áreas irregulares do município, Edna relatou que existe todo um
processo do Estado para poder liberar a remoção dessas em média 210 (duzentos e dez)
casas que estão em áreas irregulares, são 11 (onze) focos que precisam ser retirados, na
semana retrasada o municipio recebeu a visita de um representante técnico do BID -

Banco Interamericano de desenvolvimento, o mesmo ressaltou a importância de retirar as
famílias das áreas insalubres e gostou do local em que serão realoacados por ter facil
acesso em escolas, mercados, CRAS, UBS. E ficou uma boa perspectiva de que
possivelmente o município de Umuarama poderá ser um projeto piloto do Estado do
Paraná se tratanto do Programa Vida Nova. Seguindo item 5) Alteração do projeto de
ampliação do Condomínio do Idoso - Jardim Tangará, Edna explicou que houve uma
alteração no Projeto da cobertura do Condomínio do Idoso no Jardim Tangará, antes seria
feito somente um “varanda” de 2,20 metros, porém não ia solucionar o problema em
relação ao sol, porém agora será feito uma cobertura total do espaço, sendo um pouco
mais alto do que os lofts para que tenha ventilação cruzada para que não fique abafado,
já na área de lazer será fechado com blindex e colocado um ar condicionado, tudo isso
pensando na qualidade de vida dos idosos que lá residem, pois eles reclamam
diariamente do calor que é devido o sol da tarde pegar diretamente em suas residências.
Edna ressaltou ainda que estamos na eminência de ser aprovado mais um Condomínio
do Idoso para o Município, este irá atender em média 30 (trinta) ou 40 (quarenta) famílias,
é um programa do Estado, do Governador Ratinho Junior, é algo digno com espaço
ambulatorial, espaço de reserva, espaço para caminhada, para a construção deste temos
que atender algumas exigências como: rede de esgoto, não pode ser próximo a área
industrial, entre outras. Se tivermos mais novidades repassamos para o conselho.
Próximo item 6) Informações sobre Regularização Fundiária, Edna relatou que a
secretaria de habitação tem trabalhado muito para regularizar as casas que as famílias
possuem a mais ou menos 30 (trinta) anos, porém não possuem o título de propriedade,
sua escritura, sendo assim estamos na contratação de uma empresa de Curitiba, a
Formata, que já fez a regularização do Jardim Nova Esperança, Alvorada, Alto da Glória,
para poder regularizar outros imóveis no município localizados em mais ou menos 12
(doze) bairros. Próximo item 7) Assuntos Gerais, Edna informou para conhecimento dos
conselheiros que a festa de confraternização para os idosos realizada em dezembro/2022
foi um momento gratificante para eles e para nós, pois tivemos boa receptividade dos
mesmos e para o ano de 2023, foi criado um cronograma para comemorações trimestral
dos aniversariantes, e outras datas comemorativas como: Páscoa, Festa Junina, Dia do
Idoso e Natal, foi explicado ainda a importância da criação de uma comissão permanente
paritária para o acompanhamento das contas referente ao FMHIS. A presidente encerrou
a reunião agradecendo a presença e permanência de todos os presentes, sendo a
reunião encerrada às 09:54 (nove horas e cinquenta e quatro minutos), onde eu, Ludmila
da Silva Ferré, lavrei a presente ATA, que será assinada por mim __________________ e
pela Presidente deste Conselho __________________ sendo anexada à lista de
presença.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

1

P

EDITAL N.º 24/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de
suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 94/2022, de

20 de outubro de 2022,

R E S O L V E

Convocar os(as) candidatos(as) abaixo relacionado(as),

aprovados(as) e classificados(as) no Processo Seletivo Simplificado, para o provimento de emprego

público de COVEIRO a comparecerem na Diretoria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal

de Umuarama, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da data de publicação, para se

manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público, ocasião em que deverão apresentar os

seguintes documentos para admissão:

* 01 foto colorida 3X4 (atual).
* Certidão Criminal da Justiça Estadual (solicitar no forumou cartório distribuidor
da cidade onde reside)
* fotocópia da carteira de identidade (R.G.)
* fotocópia do C.P.F. (se casada os documentos devem estar com o nome de casada)
* fotocópia do C.P.F. (cônjuge).
* fotocópia da carteira de trabalho (páginas: da foto e dos dados pessoais)
* fotocópia PIS ou PASEP
* certidão de quitação eleitoral (imprimir a Certidão no site www.tse.jus.br)
* fotocópia da certidão de nascimento ou casamento
* fotocópia carteira de habilitação (quando couber)
* fotocópia certificado de reservista ou dispensa de incorporação (quando couber)
* fotocópia e original do comprovante de escolaridade exigido (histórico com certidão ou diploma)
* fotocópia registro no conselho da classe (quando couber)
* Comprovante (completo) de Imposto de Renda – Pessoa Física, Exercício do ano vigente (no caso
de isenção preencher declaração de bens)
* fotocópia comprovante de residência
* declaração de não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade por prática
desabonadora ou demissão por justa causa nos últimos 05(cinco anos)
* tipo sanguíneo
* comprovante (impresso) do nº da conta bancária do BANCO ITAÚ para crédito do pagamento
(a declaração para abertura de conta bancária será disponibilizada ao candidato no ato de entrega de
documentos)
* fotocópia certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos
* fotocópia carteira de vacinação dos filhos.

Posteriormente será encaminhado para se submeter a Exame

Médico Pré-admissional previsto no item 15.8 – do referido Edital.

ATENÇÃO
A ausência de qualquer um dos documentos, acima relacionados, dentro do prazo estabelecido paraPREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA

ESTADO DO PARANÁ
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entrega, caracterizará o descumprimento das regras editalícias e consequentemente, a
desclassificação do candidato do Processo Seletivo Simplificado. Em caso de dúvidas, contatar-nos
no telefone (44) 3621-4141 Diretoria de Recursos Humanos ou e-mal
concursos@umuarama.pr.gov.br

Caso o candidato aprovado e relacionado neste Edital, não se

pronuncie sobre a aceitação ou não do Emprego Público, no prazo estabelecido para esse fim, a

Administração convocará o candidato(a) seguinte, perdendo o(a) candidato(a) que não se

pronunciou o direito de investidura no emprego para o qual se habilitou, conforme estabelecido no

item 15.6 do Edital nº. 94/2022 – Da Convocação.

COVEIRO - 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 03 VAGAS)

INSCR. NOME RG CLASS.
011.801.699-65 MILTON DIEGO ESTEVANIM 397261573 3º
011.801.635-40 ALCINO PEREIRA DE SOUZA 19938216-5 4º
011.801.693-89 ALEX PRADO RIBEIRO 15.939.297-0 5º

PAÇOMUNICIPAL, aos 07 de fevereiro de 2023.

Hermes Pimentel da Silva,
Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
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EDITAL N.º 25/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas
atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 033/2020, de 11 de

maio de 2020,

R E S O L V E

Convocar o candidato abaixo relacionado, aprovado e classificado no

Concurso Público, para o provimento de cargo efetivo de AGENTE DA AUTORIDADE DE

TRÂNSITO a comparecer na Diretoria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Umuarama,

dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da data de publicação deste edital, para se manifestar sobre a

aceitação ou não do Cargo Público, ocasião em que deverá apresentar os seguintes documentos para

nomeação:

* 01 foto colorida 3X4 (atual).
* Certidão Criminal da Justiça Estadual (solicitar no forumou cartório distribuidor
da cidade onde reside)
* fotocópia da carteira de identidade (R.G.)
* fotocópia do C.P.F. (se casada os documentos devem estar com o nome de casada)
* fotocópia do C.P.F. (conjuge).
* fotocópia da carteira de trabalho (páginas: da foto e dos dados pessoais)
* fotocópia PIS ou PASEP
* certidão de quitação eleitoral (imprimir a Certidão no site www.tse.jus.br)
* fotocópia da certidão de nascimento ou casamento
* carteira de habilitação
* certificado de reservista ou dispensa de incorporação (quando couber)
* fotocópia e original do comprovante de escolaridade exigido (histórico com certidão ou diploma)
* registro no conselho da classe (quando couber)
* Comprovante (completo) de Imposto de Renda – Pessoa Física, Exercício do ano vigente (no caso de
isenção preecher declaração de bens)
* comprovante de residência
* declaração de não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade por prática desabonadora ou
demissão por justa causa nos últimos 05(cinco anos)
* tipo sanguineo
* comprovante (impresso) do nº. da conta bancária do BANCO ITAÚ para crédito do pagamento
(a declaração para abertura de conta bancária será disponibilizada ao candidato no ato de entrega de
documentos)
* certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 18 anos
* carteira de vacinação dos filhos.

Posteriormente serão encaminhados(as) para se submeterem a Exame

Médico Pré-admissional previsto no item 16.11 – do referido Edital.

ATENÇÃO
A ausência de qualquer um dos documentos, acima relacionados, dentro do prazo estabelecido para entrega,
caracterizará o descumprimento das regras editalícias e consequentemente, a desclassificação do candidato
do Concurso Públicos previsto no item 15 - Da Convocação - do referido Edital. Em caso de dúvidas,
contatar-nos no telefone (44) 3621-4141 Diretoria de Recursos Humanos ou e-mal
concursos@umuarama.pr.gov.br

Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital, não

se pronuncie sobre a aceitação ou não do Cargo Público, no prazo estabelecido para esse fim, aPREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
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Administração convocará o(a) candidato(a) seguinte, perdendo o(a) candidato(a) que não se pronunciou o

direito de investidura no cargo para o qual se habilitou, conforme estabelecido no item 15.2 do Edital nº.

033/2020 – Da Convocação.

AGENTE DA AUTORIDADE DE TRÂNSITO - 40 HORAS
(PROVIMENTO DE 02 VAGAS)

INSCR. NOME RG CLASS.
(*)084855 THIAGO PRIMAO DE CARVALHO 9.475.739-8 1º
(*)085987 VICTOR CANO BATISTA 13.946.329-3 3º
(*) Tendo em vista que todos os aprovados para este cargo já foram convocados, os candidatos
classificados na colocação 1° e 3°, que pediram deslocamento estão sendo convocados novamente.

PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de fevereiro de 2023.

Hermes Pimentel da Silva,
Prefeito Municipal.

Prefeitura MuniciPal de taPira 
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº. 4300/2023
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor JOSE DA COSTA OLIVEIRA, Motorista, portador do Cadastro 
de pessoa física CPF sob nº 288.140.102-34 e Carteira de Identidade RG sob nº 14.303.219-1 
SESP-PR, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei 
nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 09 (nove) diárias, no valor 
de R$ 70,00 (setenta reais) cada, totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão 
creditadas em Conta Corrente Específica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, 
para transportar pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de 
janeiro de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dias do mês de 
fevereiro de 2023.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 005/2023
Aposenta a pedido por Idade, a Servidora HELEN MAGALI GOMES EKO.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA - 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei 
Complementar nº 089/2001, e com ratificação pelo Chefe do Poder Executivo Municipal,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aposentada a pedido por Idade, a partir de 02 de fevereiro de 2023, a servidora 
HELEN MAGALI GOMES EKO, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 4.483.333-
6 SSP-PR, inscrita no CPF nº 851.342.959-72, nomeada em 15 de maio de 2006, pelo 
Regime Estatutário, ocupante do cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, nos termos do Processo nº 002/2023, conforme estabelece o 
artigo 192, inciso III, alínea “c” da Lei Complementar 018/92 (Estatuto dos Servidores 
Públicos de Umuarama), c/c com o artigo 40, § 1º, inciso III, “b” da Constituição Federal.
 Art. 2º A Servidora perceberá proventos proporcionais de inatividade, equivalentes a 
72,05% (setenta e dois vírgula cinco por cento) da média das oitenta maiores remunerações, 
conforme Lei Federal nº 10.887/2004, no valor de R$ 2.433,66 (Dois mil quatrocentos e 
trinta e três reais e sessenta e seis centavos) mensais, totalizando o valor de R$ 29.203,92 
(Vinte e nove mil duzentos e três reais e noventa e dois centavos) anuais, sem paridade, 
utilizando o índice do regime geral da previdência social.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 041/2023
Altera a vinculação das funções de Assessor Especial à estrutura organizacional dos Órgãos e 
Entidades da Administração Pública Municipal.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o que dispõe o art. 111 da Lei Complementar nº 493, 
de 25 de janeiro de 2022;
D E C R E T A
Art. 1º Fica transferido da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Serviços Rodoviarios 
para a Secretaria Municipal de Agricultura, um assessor especial – símbolo CC-6.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir de 08 de fevereiro  de 2023.
PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa 
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 014/2023
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos 
os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
01/02/2023 FUNDEB R$ 580.179,87
07/02/2023 FUNDEB R$ 52.520,99
PAÇO MUNICIPAL, aos 07 fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 015/2023
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos 
os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
06/02/2023 FNS/MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE R$ 4.250.934,84
PAÇO MUNICIPAL, aos 07 fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 275/2023
Nomeia NEUSA FERREIRA LIMA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear NEUSA FERREIRA LIMA, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
4.499.771-1-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 797.773.769-87, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessora Especial, símbolo CC-9, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 09 de 
fevereiro de 2023.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 276/2023
Nomeia NESTOR CICERO DE ANDRADE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear NESTOR CICERO DE ANDRADE, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 
7849498-0-SESP-PR, inscrito no CPF n° 027.416.159-18, para ocupar o cargo em comissão de 
Assessor Especial, símbolo CC-6, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura, a partir de 08 de 
fevereiro de 2023.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 277/2023
Concede Função de Gestão Pública símbolo FGP-1 ao servidor ANDERSON CHRISTIANO DE 
SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder ao servidor ANDERSON CHRISTIANO DE SOUZA, matrícula nº 925681, 
portador da Cédula da Identidade RG n.º 6.177.889-6-SSP-PR, inscrito no CPF n.º 835.270.289-
00, nomeado em 12 de abril de 2010, para ocupar o cargo de carreira de Servente Geral, pelo 
regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, Função de Gestão Pública, 
símbolo FGP-1, com fundamento na alínea “a”, do inciso I do Artigo 1º e item I do Anexo I, ambos 
da Lei Complementar nº 492 de 17 de dezembro de 2021, a partir de 08/02/2023.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal 
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RESOLUÇÃO Nº. 06, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2023 

 

Súmula: Dispõe sobre a relação dos 
conselheiros tutelares eleitos, reeleitos e 
suplentes para o mandato 2020-2024 
habilitados e não habilitados para tomar 
posse no cargo. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA do 

município de Umuarama, Estado do Paraná, de acordo com as competências 

estabelecidas pela Lei Federal nº. 8.069, de 13 de julho de 1990 e suas alterações, pela 

Lei Municipal nº 4.069, de 15 de abril de 2015 e seu Regimento Interno; 

CONSIDERANDO o artigo 58 da Lei Municipal nº 4.069 de 15 de abril de 2015, 

na qual prevê a participação dos Conselheiros Tutelares eleitos como titulares e 

suplentes para participação de capacitação/formação continuada promovida pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e o Adolescente - CMDCA ou por outros 

órgãos oficiais, antes da posse, com frequência mínima de 75% (setenta e cinco por 

cento), 

CONSIDERANDO a Capacitação para Conselheiros Tutelares realizada nos 

dias 30 de novembro e dia 07 de dezembro de 2019 com carga horária de 16 horas e dias 

04 e 11 de junho de 2022, com carga horária de 16 horas, 

CONSIDERANDO a Portaria nº. 2.917/2022, a qual exonerou a pedido 
Kethyner Renata Ramos Lesse; 

CONSIDERANDO a Portaria nº. 171/2023, a qual exonerou a pedido Lays 
Pereira Bastos Santos; 

 

 RESOLVE: 

Art. 1º Dispor sobre a reorganização relação dos conselheiros tutelares eleitos, 

reeleitos e suplentes para o mandato 2020-2024 habilitados e não habilitados para tomar 

posse no cargo, conforme as tabelas a seguir: 
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TABELA 1: TITULARES HABILITADOS AO CARGO 

Nome completo por ordem de 
classificação eleitoral 

Participação Datas de Ausência Turno de 
Ausência 

Daniele Pacheco B. de Alvarenga 100%   
Maria da Silva Sato 100,%   
Gracielle Ernesto da Costa Lira 100%   
Everson de Oliveira Ferreira 75%   
Keyse Morgana da Silva 100%   

 

TABELA 2: SUPLENTES HABILITADOS AO CARGO 

Nome completo por ordem de 
classificação eleitoral 

Participação Datas de Ausência Turno de 
Ausência 

1º.Sabrina Remor de Carvalho 100%   
2º.Adriana Aparecida Rodrigues 
Silva 

100%   

3º.Adriana Jacira dos Prazeres 100%   
4º.Clayton Mauro Nogueira 75% 30/11/2019 

11/06/2022 
Matutino 

Vespertino 
5º. Tito Irineu Marson 100%   
6º. Rogério Estevo da Rocha 75% 30/11/2019 Matutino 
7º. Evandro Cortes Viana 100%   
8º. José Antonio do Nascimento 100%   
9º. Thabata Alonso Rizzato 100%   
10º. Ariane Ricarte de Sá 75% 11/06/2022 Vespertino 
11º. Mariza Franzim 100%   
12º. Cheila dos Santos Rosar 100%   
13º. Jaime Batista dos Santos 
Ribeiro 

75% 04/06/2022 Vespertino 

 
TABELA 3: SUPLENTES NÃO HABILITADOS AO CARGO 

 
Nome completo Participação Datas de Ausência Turno de 

Ausência 
Rosimar José Francisco Perez 0% 30/11 e 07/12 de 2019 

e  04 e 11/06 de 2022  
Integral 

Silmara Mazuchini Silva 0% 30/11 e 07/12 de 2019 
e  04 e 11/06 de 2022 

Integral 

Janaina Keila Gomes Moraes 0% 30/11 e 07/12 de 2019 
e  04 e 11/06 de 2022 

Integral 

Samary Yara da Silva dos Santos 25% 04/06 vespertino e 
11/06 Integral 

Parcial 

Azenilda Alexandre da C. Barbosa 0% 30/11 e 07/12 de 2019 
e  04 e 11/06 de 2022 

Integral 

Sergio Henrique Guiem Silva 0% 30/11 e 07/12 de 2019 
e  04 e 11/06 de 2022 

Integral  
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Aparecida Luiza Lima 0% 30/11 e 07/12 de 2019 
e  04 e 11/06 de 2022 

Integral 

Graciele Dalbem Lopes Pinto 0% 30/11 e 07/12 de 2019 
e  04 e 11/06 de 2022 

Integral 

Jessica Yolanda A. M. Alves 0% 30/11 e 07/12 de 2019 
e  04 e 11/06 de 2022 

Integral 

Nicolas França de Paula 0% 30/11 e 07/12 de 2019 
e  04 e 11/06 de 2022 

Integral 

Lilian Cerqueira L. Alvarenga 0% 30/11 e 07/12 de 2019 
e  04 e 11/06 de 2022 

Integral 

Eclaylson M. Rodrigues 0% 30/11 e 07/12 de 2019 
e  04 e 11/06 de 2022 

Integral 

Maria de Fatima da Rosa 0% 30/11 e 07/12 de 2019 
e  04 e 11/06 de 2022 

Integral 

Fernanda Quaggio da Silva 0% 30/11 e 07/12 de 2019 
e  04 e 11/06 de 2022 

Integral 

Marcia Regina A. Laginestra 0% 30/11 e 07/12 de 2019 
e  04 e 11/06 de 2022 

Integral 

Thiago dos Santos Pizzaia 0% 30/11 e 07/12 de 2019 
e  04 e 11/06 de 2022 

Integral 

Christhian Reges Reis 0% 30/11 e 07/12 de 2019 
e  04 e 11/06 de 2022 

Integral 

Aline Bergamo Cordeiro 0% 30/11 e 07/12 de 2019 
e  04 e 11/06 de 2022 

Integral 

Danielly Wendy F. Vernil 0% 30/11 e 07/12 de 2019 
e  04 e 11/06 de 2022 

Integral 

Elisangela Fatima de Lima 0% 30/11 e 07/12 de 2019 
e  04 e 11/06 de 2022 

Integral 

Adriana Keli Goslar 0% 30/11 e 07/12 de 2019 
e  04 e 11/06 de 2022 

Integral 

Eliane Secafim de Melo 0% 30/11 e 07/12 de 2019 
e  04 e 11/06 de 2022 

Integral 

Gabriel Antonio Barizon 0% 30/11 e 07/12 de 2019 
e  04 e 11/06 de 2022 

Integral 

 

Parágrafo Único. Os conselheiros tutelares titulares e suplentes que não 

alcançaram a frequência mínima ou não participaram do processo de capacitação, não 

estão habilitados para tomar posse no cargo. 

Art. 2º  Esta resolução entra em vigor a partir de sua publicação. 

 

Umuarama-PR, 06 de fevereiro de 2023. 

Ivo Galdino da Silva 

Presidente do CMDCA 

 

Prefeitura MuniciPal de PerObal 
Estado do Paraná
DECRETO N.º010/2023
Designa integrantes para compor o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle 
Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação – FUNDEB.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n.º 1099, de 24 de março 
de 2021;
DECRETA:
Art. 1.º Ficam designados para compor o Conselho Municipal de Acompanhamento e 
Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação-Conselho do FUNDEB, no âmbito do Município 
de Perobal, para atender aos termos e exigências da Lei Federal nº. 14.113, de 25 de 
dezembro de 2020, órgão deliberativo de caráter permanente, que tem por competência 
as atribuições previstas no art. 7.º da Lei n.º 1099, de 24 de março de 2021, os seguintes 
membros:
I – Representante do Poder Executivo Municipal e Secretaria Municipal de Educação:
TITULAR: GRASIELI CRISTIANE MARCHI
Suplente: SUELI PIAGENTINI ZORATI
TITULAR: JOSE PEREIRA DE SOUZA
Suplente: CELIA DE CASTRO
II – Representante dos Professores da Educação Básica Pública:
TITULAR: ROZANI P DE MORAIS ALMEIDA
Suplente: ROZIANE MENDES SETE
III – Representante dos Diretores das Escolas Básicas Públicas:
TITULAR: EVANDRO FERNANDES ALMÂNCIO
Suplente: AGNALDO DA SILVA SOUZA
IV – Representantes dos Servidores Técnico-Administrativos das Escolas Básicas Públicas:
TITULAR: ALESSANDRA MARCHI
Suplente: LETICIA DE J DA SILVA SANTANA
V – Representante dos Pais de Alunos da Educação Básica Pública:
TITULAR: FLAVIO COGO
Suplente: RENAM MORAES DE ALMEIDA
TITULAR: ANA CARLA DA SILVA SOUZA
Suplente: ANDREIA APARECIDA ZACARI RODRIGUES
VI – Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública e Entidade de 
Estudantes Secundarista:
TITULAR: ROSINEIDE BATISTA RODRIGUES
Suplente: JOSEFA MARIA SANTANA RODRIGUES
TITULAR: HEDINAR FERNANDES REIS
Suplente: ZENILDA PEREIRA SANTOS FELIX
VII – Representante do Conselho Tutelar:
TITULAR: APARECIDO CASTANHO
Suplente: SIMONE A GONÇALVES SILVA
Art. 2.º O mandato dos membros do novo conselho encerra-se na data de 31 de dezembro 
de 2023, vedada a recondução para o novo mandato de 4(quatro) anos.
Art. 3.º O Conselho do FUNDEB terá um Presidente e um Vice-Presidente, que serão 
eleitos pelos conselheiros.
Art. 4.º Ficam considerados de relevante interesse social os serviços prestados pelos 
conselheiros  ora constituídos, porém sem ônus para o município.
Art. 5.º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário, e em especial o Decreto n.º 029/2021, de 22 de abril de 2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 07 de fevereiro 
de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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PAUTA DA ORDEM DO DIA 
DIA 10 e 13/FEVEREIRO/2023 – às 9h 

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 
 
 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 003/2023 – Amplia o número de vagas de 
cargos públicos e dá outras providências. 
Do Poder Executivo Municipal, com 06 artigos. 
EM 1ª e 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL. 

 
PROJETO DE LEI Nº 001/2023 – Dispõe sobre o Sistema Municipal de Cultura do 

Município de Umuarama, e dá outras providências.  
Do Poder Executivo Municipal, com 87 artigos. 
EM 1ª e 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL. 

 
PROJETO DE LEI Nº 002/2023 – Altera dispositivos da Lei Municipal nº 4.509, de 24 

de janeiro de 2022, e dá outras providências.  
Do Poder Executivo Municipal, com 04 artigos. 
EM 1ª e 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL. 

 
PROJETO DE LEI Nº 005/2023 – Altera a ementa e o caput do art. 1° da Lei nº 4.589, 

de 27 de setembro de 2022, que autorizou o Poder Executivo a realizar 
aquisição onerosa de imóveis para fins de implantação de uma via pavimentada 
para a transposição entre os Jardins Aeroporto II e Santiago no Município de 
Umuarama.  
Do Poder Executivo Municipal, com 03 artigos. 
EM 1ª e 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL. 

 
PROJETO DE LEI Nº 007/2023 – Autoriza a desafetação e doação de bem imóvel do 

Município de Umuarama, Estado do Paraná, com área de 4.000,00 m² (quatro 
mil metros quadrados), objeto da Matrícula nº 39.035, do 2º Ofício de Registro 
de Imóveis de Umuarama-PR, para construção e implantação da Delegacia de 
Polícia Cidadã - Padrão III.   
Do Poder Executivo Municipal, com 05 artigos. 
EM 1ª e 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL. 

 
PROJETO DE LEI Nº 008/2023 – Autoriza o Poder Executivo Municipal a repassar 

aos Agentes de Combate à Endemias (ACE), incentivo financeiro adicional, em 
parcela única, e dá outras providências.  
Do Poder Executivo Municipal, com 03 artigos. 
EM 1ª e 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL. 
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PROJETO DE LEI Nº 009/2023 – Altera o caput do artigo 2º da Lei nº 4.554, de 04 de 

agosto de 2022, que autoriza o Poder Executivo a realizar aquisição onerosa de 
imóvel para fins de implantação de Parque Industrial, e dá outras providências. 
Do Poder Executivo Municipal, com 02 artigos. 
EM 1ª e 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL. 

 
PROJETO DE LEI Nº 010/2023 – Autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar 

repasse financeiro a Associação Futsal de Umuarama - AFSU, e dá outras 
providências. 
Do Poder Executivo Municipal, com 05 artigos. 
EM 1ª e 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL. 

 
PROJETO DE LEI Nº 011/2023 – Altera a Lei n° 4.564, de 09 de agosto de 2022, que 

autorizou o Poder Executivo a realizar aquisição onerosa de imóveis para fins de 
implantação de unidades habitacionais no Município de Umuarama. 
Do Poder Executivo Municipal, com 05 artigos. 
EM 1ª e 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL. 

 
 

Edifício Vereador Antônio Milton Siqueira, em 07 de fevereiro de 2023. 

 
 
 
                                                            Cleber Marcos Nogueira 
                                                                      Presidente 
 

Prefeitura MuniciPal de JOrGe dO PatrOcÍniO 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 058/2023 de 07 de fevereiro de 2023
DESLOCA CANDIDATA PARA FINAL DE FILA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. DESLOCAR a candidata Sra. MARTA FERREIRA GOUVEA MELISINAS, brasileira, 
casada, Portadora do RG nº. 6.729.086-0 SSP/PR, para o final da lista de classificados ao Cargo 
de Provimento Temporário de Professor de Educação Infantil 40:00 HS, do Processo Seletivo 
Simplificado – PSS nº. 001/2023, para o qual obteve a 7ª (sétima) colocação na classificação final, 
conforme Edital de Convocação nº. 013/2023.
Art. 2º. A candidata ora descolada para o final da lista de classificados, poderá ser convocada mais 
uma vez, após esgotada a lista de classificados que antecedem a sua nova colocação.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal


